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PROPOSTA DE PREÇO

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ N®. 29.425.190/0001-70; sediada à Rua da
MatriZ; ns 239, Sala 03, Centro, Limoeiro-PE, CEP 55.700-000, Fone: S1-3528-50S7/81-SS746-
8552; E-mail a:iendiine:itc:?^rnedhelpsendcos.com.br, por intermédio de seu representante
legai, Infra-assinado, e para os fins do credenciamento n.5 001/2023, apresenta Proposta de
Preço para as especialidades, conforme abaixo especificado:

ESPECIFICAÇÃO

PLANTÃO PDS E FERIADOS

PLANTÃO 2^ A 6^

PLANTÃO ESPECIALIDADE

MÉDICA

QUANT. 1 UND | V. UNITÁRIO V. GLOBAL
120 Plantões R$ 2.376,50 R$ 285.180,00

245 Plantões R$2.352,00 R$569.625,00

Plantões R$ 2.542,50 R$ 978.862,50

TOTAL ANUAL: R$ 1.833.667,50

ESPECIFICAÇÃO

PLANTÃO ENFERMAGEM

PLANTÃO TÉCNICO

ENFERMAGEM

QUANT. I UND | V. UNITÁRIO V.

1.460

1.095

TOTAL ANUAL:

Plantões R$ 825,00 R$ 1.204.500,00

Plantões R$ 453,00 R$ 496.03a,00

^  R$ 1.700.535,00

CNPJ: 29.425.190/0001-70
Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 691D.155D.7957.BAAA.404B.3F49.A013.1989. 
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MEDHELP
GESTÃO ENi SERVIÇOS MEDiCOS

BANCO; 001 AGÊNCIA: 0232-1

BANCO: Banco do Brasil

PRAÇA: Limoeiro-PE

CONTA CORRENTE:301SG-6

Limoeiro 26 de dezembro de 2023.

'Jípé Edson de França N. Júnior
/  Sócio Administrador
J  CPF: 057.722.374-70
m  RG-.7.015.2Ô6SDS-PE

MEDHELP SERMIMS EM SAÚDE LTDA

CIMPJ N.e 29.^.190/0001-70
JOSÉ EDSON DE FRÁmWNASCIMENTO JÚNIOR

Sócio Adr^istrador
RG NS 7.015.286 SDS-PE

81-9.97468552/3628-5087

'29.425.1 90/0001 - 70"'
MÊDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

Rua da Alegria. 350 - 1° Andar
CEP:55.700-000. Centro

Limoeiro-PE j

CM PJ; 29.425.190/0001-70
Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 691D.155D.7957.BAAA.404B.3F49.A013.1989. 
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CREDENCIAMENTO N.® 01/2023

requerimento de credenciamento

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PROFISSIONAL:

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
CNPJ N°.: 29.425.190/0001-70

1 1. ENDEREÇO:

Rua da Alegria, n° 350, 1" Andar, Centro, Limoeiro-PE, CEP 55700^000, Fone:
3528-5087/81-99746-8552, E-mail: atendimentogmedhelpse, vicgs.coí.-

2  titulares (sócios c representantes legais da empresa).
Nome: JOSÉ EDSON DE FRANÇA NASCIMENTO JÚNIOR
Fonriação: CONTADOR

identidade: 7.015.286 SDS/PE
C?F:057.822.374-70

3  QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL
Nome: DIEGO DE ARAÚJO CASTRO
Formação: MÉDICO

Identidade: 2001029189178 SSP/CE
CPF: 033.130.943-25

Telefone;

Celular:81-991112939

Nome: LARRISA PEREIRA XAVIER
Formação: ENFERMEIRA
Identidade: 8318733 SDS-PE

CPF: 101.708.524-23

Telefone:

Celular: 81-99709-1785

CNPJ". 29.425.190/0001-70
Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 691D.155D.7957.BAAA.404B.3F49.A013.1989. 
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GESTÃO EM SERVIÇOS MÉDICOS

Serviços a serem prestados:

■ Serviços Médicos

• Serviços de Enfermagem

DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO DE ATENDIMENTO:

Especialidade: Médico Plantonista
Período

Matxitino: 12 horas. Período Vespertino: 12 horas.
Total de dias por semana: 7.

Total de horas mensais: 720.

Especialidade; Médico EspeciaUsta Ambulatonal
Período

Matutino: 12 horas. Período Vespertino: 12 horas.
Total de dias por semana: 7.

Total de horas mensais: 720.

Especialidade: Enfermeiro Plantomsta
Período

Matutino: 12 horas. Período Vespertino: 12 horas.
Total de dias por semana: 7.

Total de horas mensais: 720.

Especialidade: Téc. Enfermagem

Período

Matutino: 12 horas. Período Vespertino: 12 horas.
Total de dias por semana: 7.

Total de horas mensais: 720.

CNPJ: 29.425.190/0001-70
Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 691D.155D.7957.BAAA.404B.3F49.A013.1989. 
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DBCLÂRAMOS, sob as penas da lei, que:

recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento

de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste
credenciamento;

as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras,
bem como que concordamos com os termos do edital e seus anexos,

temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente
impeditivo do credenciamento, e;

que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para reaUzaçao
dos serviços a serem prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos;
Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o
Edital divulgado

Limoeiro 26 de dezembro de 2023.

'Edson de França N. Júnior
Soclo Administrador

CPF: 057.722.374-70

RG: 7.015.2S6 SDS- PE

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
SCNPJ NO 29;^25vl90/000Í-70

JOSÉ EDSON DE FRAf^^i^ASCIMENTO JÚNIOR
RG NO 7.015^6 SDS-PE

81-9.97468552/3628-50S7

p  H ser." CO s. ccm.

^9.42 5.1 90/UÜÜ1-7(r
MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

Rua da Alegria. 350 - V Andar
CEP;55.700-000 - Centro

^  Limoeiro - PE J

CNPJ; 29.425.190/0001-70
Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 691D.155D.7957.BAAA.404B.3F49.A013.1989. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PBEmTUBA MOHieiPAl DE SÂO HUMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° O l -Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

Assunto: procedimento de contração decorrente de credenciamento
Processo: Credenciamento 001/2023

Excelentíssima Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência que autorize a Comissão de
Licitação a providenciar o processo de contratação direta, em conformidade com a Lei Federal n®
8.666/93, através de credenciamento da empresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA -
CNPJ n® 29.425.190/0001-70 a qual compareceu, protocolou documentação e mediante analise da
comissão de licitação encontra-se regular. Cumpre destacar que a contratação será destinada ao
objeto: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE
PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO NA CASA DE
SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE
SÃO MAMEDE - PB.

Destacamos a imediata contratação da empresa tendo em vista a demanda que temos nas unidades
de saúde e a CASA DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO. O atual contrato para
prestação de serviços médicos tem vigência até primeira semana de janeiro de 2024, por tanto, faz
necessário a imediata contratação para evitar e causo com a saúde pública deste município, sem a
manutenção dos serviços médicos podemos entrar em colapso, é o que não desejamos.

Segue anexo a esta cópia da ata de credenciamento.

São Mamede - PB, 28 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

DAS CHÁGAS ÂLFRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 85C7.E3C9.C81F.4E9B.63F0.6D13.B817.211D. 
Justificativa da contratação. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 18:54. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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HONORATO
S£ í^V iCC)S MÉD ICOS

AO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MAMEDE -PB.

COTAÇAO DE PREÇOS

Prestação de Serviços de Saúde, credenciados pelo SUS, nas diversas especialidades, de acordo com
às Diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao
Fundo Municipal de Saúde de Sertânia/PE.

ESPECIFICAÇÃO OUANT. UND.

V.

UMTÁRIO
V. GLOBAL

Plantão FDS e Feriados 120 Plantões RS 2.380,00 RS 285.600,00

Plantão 1" a 6^ 245 Plantões R$ 2.350,00 RS 575.750,00

Plantão Especialidade
Médica 385

Plantões

RS 2.560,00 RS 985.600,00

TOTAL: 1.846.950,00

Princesa Isabel-PB, 26 de Outubro de 2023.

HONORATO Assinado de forma

SERVIÇOS digital por HONORATO
MFnirn«; serviços médicosMtUICUi LTDA:34424547000136
LTDA:344245470 Dados: 2023.11.07

00136 10:33:55-03'00'

HONORATO SERVIÇOS MÉDCIOS LIDA

CNPJ nS 34.424.547/0001-36

WAGNER

DASiLVA-~

LEITE:05 LErrE:0S847849

8478494
Ç-J 2023.1».O7
^ ' 10:3435

Rua "^lanoet Ccrdeiro Flo-enfno.
Nód - Bairro A '.o Da Eea Visia

Pi rwesíi líab^i-Pr. 5?75?-'""'OC

hono ■ato jmccliccGltdõ
(§)gniall.eom

CNPJ: :4 424.547/0Ü01 - Só"

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 11CF.F782.52DF.6EB5.EC4D.9DF5.D81C.9E82. 
Justificativa do preço. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 18:54. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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0
MEDHELP
GESTÁO EM SERVIÇOS MÉDICOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -PB

AO RJNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MAMEDE-PB.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Prestação de Sers íços de Saúde, de acordo com às Diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, por período de
12 (doze) meses, visando atender ao município de Sào Mamedc-PB.

ESPECIFICAÇÃO OUANT. UND.

V.

UNITÁRIO V. GLOBAL

Pianláo FDS e Feriados 120 Plantões R$2373.00 RS 284.760,00

Plantão 2^ a 6" 245 Plantões RS 2300.00 RS 563.500,00

Plantão Especialidade
Médica 385

Plantões

R$2525.00 RS 972.125,00

TOTAL: 1.820.385.00

ESPECIFICAÇÃO OUANT. UND.

V.

UNITÁRIO V. GLOBAL

Plantão Enferinatíera 1460 Plantões RS 827.00 RS 1.207.420.00

Plantão l ecnico Plantões

Enfemiaeem 1095 RS 457.00 R$500.415,00

TOTAL; 1.707.835.00

Limoeiro-PH. 25 de outubro de 2023.

/

MEDHELP SERVri;T)SlEM^AUDE LTDA

José Edson de llvàiVçn Nascimento Júnior
Sócio Administrador

RC; N. " 7015286 SDS-PE

81-99746/8552

med,helnía hotmaiLcom

CNPJ; 29.425.190/0001-70

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 11CF.F782.52DF.6EB5.EC4D.9DF5.D81C.9E82. 
Justificativa do preço. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 18:54. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

FÜNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS

A14EXO I

'f.

í?'
' i

c-

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO
1 .1 .Constit.ui obieto do presente Termo de Referência a pretensa: Credenciamento posteri
contratação de entidades especializadas em prestação de serviços complementares assistênciais á

saúde de baixa, nvédia e alta complexidade para atender às demandas do Município de Cajazeirâs -
?3.

1.2.A contratação dc serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Portaria de Consolidação n" 1/201'7,
de 2R de setembro de 2017, do Ministério da Saúde; Manual de Orientações para Contratação de
Serviços de Saúde, 2017, do Ministério da Saúde', e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

.i.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se pela
ne-^essidade de assegurar o pleno atendimento às demandadas de saúde do município de Cajazeir-as
e municípios integrantes da PPI, que referenciem atendimentos para o município. Conforme consia
no Estudo Técnico Preliminar, existe uma demanda reprimida nos serviços de saúde do município,

que pelos meios atualmente existentes não é possível o pleno atendimento.
2.2.2. A justificativa para a contratação dos credenciados habilitados em saúde complementar
baseia-se na sua capacidade intrínseca de promover a saúde abrangente e eficaz. Ao adotar essa
abordagem, Cajazeiras demonstra um comprometimento notável com a saúde e o bem-estar de seus
cidadãos, priorizando cuidados especializados e inovadores.
. .íí.J. A contratação de empresas ou entidades especializadas em prestação de serviços
complementares, posiciona-se como uma ação proativa que reforça a dedicação da cidade em garantir
cuidados especializados em saúde de alta qualidade, atendendo às demandas individuais e coletivas
com atenção, eficácia e respeito aos princípios do SUS e em conformidade com a Portaria de
'Tonsi-l iidçíc n® 1/201'J, de 29 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde e com r: Manual de

Oiipfítações para Contratação de Serviços de Saúde, 2017, também do Ministério da Saúde.

3.0.DO SERVIÇO DE SAÚDE C0MP1£MENTAR
3.1.As caracteriscicas e especificações do objeto da referida contratação são;

3.1.1. A descrição completa da solução (Solução como um todo) se encontra melhor disposta no
Estuao Técnico Preliminar, mas em síntese, busca o credenciamento de entidades, preferencialnente

filantrópicas, que sejam especializadas na prestação de serviços de saúde complementar, que
atenda as especificações e características descritas nas normas que regem esta modalidade de
prestação de serviços de saúde, e visa a ampliação da capacidade de atendimento por meio da
dispgnibilizaçâo de pessoal especializado e da realização de procedimentos, conforme a demanda
est i.mada.

'j.l.,.. A demanda estimada em horas de profissionais, por mês, é a constante da tabela a seguir:

} ' DEMANDA ESTIMADA POR BORA DE PROFXSSKMAZS

CÕOZOD blSClUMXKACãO UNIDADE QUANTIDADE VAXOR/BOTA VALOR MENSAL

,• "AL "AFH :: V.RA/HF.S IbÇl HS KS i.9?',

^  'MÊfíIC.- l.Rh kAT. DF ANALI-^^F-S tirNI-t/uS riORA/MÊS Íb(L RS "l-M.boj HS

;:nMRrj:ÁL' £)r>»T:svA ;;ed •'i.iRA/MÊS "bèci RS 64, yC' RS 9»>. •»44, ■

lEMFERMETHg a:EMÇAÜ PRIMAHIA^ SAÓOt RS 95,4C^ "rs 6' .96'J, L"

SNFtiyiÊiHi" '.AVS Ã" 111 1 HCik/wMÊS ier'" RS KS 5.6S4.

)

'SNFKHHEIRfi :f:NTRÍ DF, DIAGNÓSTICO POr IMAGEM
SNFTRMF "HVi ; 'trCJ-tNICA

HOkA/ME=

HCRA/f^S

RS

RS

9S,"iir'

3b,4ri

H? 11.528.o;

RS b.664.

u lENFEHMF.iP'^ »>STrjeNÇZA TERAPÊUTICA HOHÁ'HÊS RS 95.ai;. HS 5.664. .

«

30

ENFFftMElHÇ óKkVIÇÒ fJE ÀTENÇAÒ DOMíCttlAR
eNFERMElRí VIGILANCíA EM SADDC

Hc >HA. MÉS

HORA/HÊS

léCj'
üt;

RS

ns

5 s, < :

35.4Ó'
HS ''.óní.O"

RS "it. fH-t.cr
lÊNFFRMFlRr. PLAJ-ITONISTA SAMU _ 1 ViiRA/MÊS ^6CJ RS 3b, 4Cj HS 3 i . .<8 1,01,1

PAKMAfrR':',' -.ABURAT. ANÁLISES ! T!aRA/MÈS Í2Ú; RS :í4.5fci

l < nJMrcPAPEÜTÃ ATÊNÇÃO PRIMARIA A SACiÚE_ _ , HORÃ.'MÊS 24Cl RS 24,56. RS 5 . J, .-11

1 4 'ns:>'TERAPÍ:UTA "cFJJTRC^DE" REÀUItlTAÇAO FÍSICA * HORA/MÊS' ;?c!' RS 24,5»: HS 2.950.OC

1-1 FISIOTBBAPEUTA SERVIÇO DE ATENÇAO WMICILIAP j HORA/MÊS• 12CI RS ii.Sflí RS i.9S.",np

ii IfdNíJVUOiriLOCi' ''ENTPO DÊ REABILIT^O AU^ITÍ^A • HÒfcA.'M£S ' 24Cl RS R"S"T.>OC.Of-

-,SRAI. ATENÇAü PHIMAflíÁ Á SAÚDE. HORft/M£sJ 1600* as 81,94: Bs :31.J 1 r!

tócTCr ;í-INI- 1ERAL SERVIÇO DF ATENÇAO :OMICIl:AR 'HORA/MÊSi léC-i HS R1,94Í" KS il. ? l

• ,, Mti. IC' .AllíUT P SkHE Hr'.RA/MeS ' 4C| RS 6 1,941 HS ÍR

^i,f MÊniCi.i 8Er=i;i,A[ h central Ufc REr.íiUAÇAC £ kãhcaçAo -HuH/í/MÊS 1 "icl HS 81.941 RS È.Mt. 5Ê

hnps:. bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual orieniacoes_contratacao_servicos saude.pdf

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 11CF.F782.52DF.6EB5.EC4D.9DF5.D81C.9E82. 
Justificativa do preço. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 18:54. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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1  «£UICC AUTORIZA!'->R CEKTHAL DE REGUIAÇÃO E ^^CAÇAO
n." «ÊDICO FLAN7;»)JSTA - SAH!.' • - - -

•■» MÊDTCc RAr:-.inoif^rA _ cemtbc de £>íagnôstico por ímãgõT
V-5 MÉDir-T. -IITRAÍSCISI >GRAFÍSTA

HvTWlVO» RESIDENCXÀ rêKAFAlfT^^ ^
I- MONl'r<»F DE 0EI~!'1AS TERAHEimCAS - CAFS Fl"

SUTRir .JNíSTA • rA;iD£ KKHTAL
iGDUtrrDi.oGO ATfrrjÇA.. ppiMAflÁJk saOL'-

.  ' FFvTISSIONAL DE s;ri''CAÇAC fr>ICA"
■'.. PSTCÒUX^^ -Apí Al ril
"5 1 ÍSICÓUiCr -^APí TNFAMTJi
3X: =SICCj|jj<K' PüI..ri,'lmCA
33 iE:KIcn DE ENFERMAGEM ATENCÁ»; PRIMARIA A SAURE
•H TE-NICf: DE EN^HHAGEM J :enTRü DE XIAGNÒSTIOO POR IMAGEM

T£':n:T. t>E_ ENFEHítAGEM POÍ-tcLÍNinÀ
Ifc TE^THiro ÜE ENFERMAGEM^ SEI'VI_çÕ"oF ATENÇAÜ lytMTrruÃír

■ ' Tf. DE ENFERMAGEM PLAJÍTONISTA SAMf
DE SACDE SDCAL • ATEHÇÁü PRlIíABIA A SAÓDE

'P TffNI'--:. DE SAl'}Dr S'.'CAL - CEO ~
í'i ''-tterinArio - /.--NaaEs

I HORA/MÊS
I HORAz-MES

HCKÀ/Mf^
HORA/«Es

:HURA/MÊS
' HOBA/HEÍ-

HOHA. Mr.S

HÕBÃ/Mí^
' H0M/_MES
I kora/kEs
'HORA/MÊS
(HÜRA/MES

KORA/MÊS
'HORA/MÊS
i HOf^/MRS
j HOHA'MP.S
'hora/hEs

HORÁ/MÊF
HORA/MÊS
HORA/MÊS

RS

tt»- D.BB*'.
RS .B6ê,
RS «.-i

P.S 1.566. é
PS

RS ..Rr

RS X.<-

RS - . 5.-, t
RS s.9<7,:
as .973.6
BS 3.964.8

RS 11.894,4
RS -19.648.

RS 5.9:s.-

as 64. <)•

RS ?«.
RS 24.66

u at

as 24.78'

RS 24, 'H'
RS 24.
R5 24,70

16(11"

RS 12.32

RS 3.933.

3.1.3 A demanda estimada de procedimentos a serem realizados, de modo a suprir a quantidade de
demanda reprimida está disposta na tabela a seguir:

3 - DOfUCA ESTIMADA FOR PROCSDIMEHTOS

CÓDIGO DISCRIMXNXCAd
.■:Dwsf;_rA ih ■ r* ;a_
t Síri.TA EM OF~Ar.M<)LOGTÃ^
'■ljNS'JÍ.7A EM MF'JR; ''iGIA
TNSV-.A èy. GINF:' . :í.-EgTa

C0NS"L7A ™ DERMAT ^InGIJV
COSSCITA EM_iTOKi" "NOl^iNGqG^A
C'"NÃU[.TA 5T4 T.^TR'-ENTEROUlGl STa"
CnHSiil.T^KM SEDlAlHlfl
C7N5'-ITA FM INÍf-
■•OMáci.-A IÍ4 t|:v"LATBr.^

!  C.lN.-^fl.TA EM pNrUHi l.-iütÁ
COHSUr.TA EK _aeiWA :F)tOG^" ~

l"" CC«.SV;-A MASn: :,;:GlA
4  COM-StllTA E.M URFl ;iA

^CNSULTA rlM .yiíí I i.uGÍA
CtlNSOfTA FM AWGtF- iGtÃ
CONSIT.TA EM FNlF-HlKTt^ü^A ~
POTENCtAl, EVCHJUT. AUüITlV
BIórsTA HAMÀ E TIBEÒÍDÊ
ESrrP -MP-RIA " ^
•■IRtlPG-A DE CATAh/\TA
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO £"SPECiALlZAUÃ" lCÕNSÚLTÃ"lSínCÃ PARA
ftVALIAÇAO .'RÉ -f:IR''íHG1A E EMISSAC PE IJkUDO DE RISCO CIRÚRGICO)'
E.S'MSr'•'T/3 '-■GESrr-VA AT.Tfl ~
COi-ONOSF-^piA
RETIRADA DE COHPr ESTRANHO • PÔLIPÕS DO RE-fõ .■ a Lo "sjtãtóJUE '
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L- P  TRIAGEM AÍF-TIVA lEERA.

CNTDADE gURNTIDAOE VALOR POR
PROCEDIKKHTO

ME.T 13H iis 12.
MES TC as ;2i.4«i
MES 48 RS 122,9H'
MES 1 . as líc.c.ol
HES 1 144 RS 121.491
MES ' 35 RS 122. 98|
ME.4 6 «S

MES 4 as 122,9^
, p RS m.i-f.i

MES 1 17 HS 122.981
HES ' : 22 RS 120.-281
MES ' sa RS 112.961
MFS RS l:C.Ci;í
MES 1 32 RS 146.ÜH.
MES 13C RS ilV.'-í
MES r tZ4 RS IC-É.bni
MES 186 RS 122,9fll
MES 18 HS 45.(1
MES 181 RS 313,Om
MES jsl RS Ti.ifii
ME? ib[ HS 103..••:i
M£í

1 RS 132,96

MES 541 RS IBO.Of;'
MF..S âj as 518.351
MES 61 HS ->3, 78'

VALOR MENSAL

RS

Sis >3

RS ^

Bf^
RS t 7

RS 4

riS

A9

_ SS
RS r

BÇ IS"
_RS T .

PS

ft £_ 4.
RS :b.

RS 13.

M 'Z2.
ns

as r-.
RS .
RÇ I .

-41,9. '•
.9t;, r'-

'■

9'.

446,&:
'•<1. 1 .

_V8R, . '1
.4wy."/fc

.169. >■'
752, CF"

.. H

./Tf, 9'

.661.97
'T

P16,'

RS 9. i.. .1.;
HS 1.991,-7

ftS 4 n, - r

-1.2.9. Os dados das tabelas acima estão detalhados nas tabelas constantes do Estudo Técnico
freliminar e no que diz respeito à estimativa de demanda por procedimentos, o quantitativo
considera uma margem de segurança de 10% a mais do que a demanda reprimida, de modo a comportar
/ariações que podem ocorrer em determinados períodos, decorrentes de épocas do ano que certas
doenças tenham mazor incidência.
3.2.5. Os quantitativos estimados podem sofrer variaçóes. em decorrência de diversos fatores,inclusive financeiros, que podem acarretar a diminuição no número de atendimentos, principalmente
diante do cenanc de crise financeira que os municípios vêm enfrentando, com a redução dos
repasses das transferências constitucionais obrigatórias.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
(Tiáusuias do respectivo contrato, do documento descritivo e de outros instrumentos hábeis.
■5 ./.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
4.3.Notiflcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
-ributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apôs o recebimento ou pagamento.
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5.3.Nâo trans£crÍE a oucrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo iqedi^te prévia
e expressa autorização do Contratante. ^
Ti. ̂ .Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em.-compatibilba^de
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e cpia 1 i f ex-i giriasj^nf-i
respectivo processo Licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratàfite^uw®- docpmerrtos
necessários, sempre que solicitado. - z
5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente â sede ou filial da empresa que efetivaÍBente^Da-rti(Kpou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habiTitaçâo.
5.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor téctiíca—iv^gentc,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especiCicaçõ^ 'i^j^ca.s
cor responder.tes. \ V

Realizar os serviços de acordo com as especificações e diretrizes fixadas
Referência, bem como, em observância da Legislação, Regras e Regulamentos Técn:
ao caso, assumindo total responsabilidade pelo desempenho das obrigações
..onferidas por meio do Contrato;

Fornecer toda a "mão de obra qualificada" para execução dos Serviços, bem
equipamentos e materiais necessários ao cumprimento do Objeto do presente ContratoN
ônus adicional para a CONTRATANTE;
5.9. Arcar com todos os Encargos Trabalhistas, Previdenciários, fiscais e Comerciais, resultantes
da execução do Objeto deste Termo;
õ.lu. Apresentar junto a Prefeitura Municipal o nome do Banco, Agência e Número da Conta

Bancária, para efeito de Crédito de Pagamento das obrigações;

3.11. Assumir total responsabilidade poE qualquer dano pessoal, ou material que por ventura
venham a causar ao Patrimônio da Contratante, ou a terceiros, quando da execução deste Contrato;

5.12. Submeter-se aos critérios de autorização e regulação estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúde de Cajazeiras-PB;
5.13. Realizar procedimentos do Objeto deste Contrato, na Rede municipal ou em estabelecimento
próprio, a depender do caso, que será decidido pela Secretaria Municipal de Saúde de Cajazeiras-

PB, ou, caso necessário, em outros contratados para este fim;
5.14. Informar os dias e horários disponíveis, para que sejam agendados os procedimentos a serem
realizados, mediante autorização ou ordem de serviço;

5.15. Cultivar assiduidade e a pontualidade no cumprimento de procedimentos que for estabelecido;
5.16. De acordo com o Art. 131 da Portaria de Consolidação n® 1/2017, a instituição privada
deverá:

5.16.1. Estar registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

5.16.2. Submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS;
5.16.3. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor;
5.16.4. Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,
quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o ente federativo
contratante;

5.16.5. Submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito do SUS,
apresentando toda documentação necessária, quando solicitado;
5.1^.6. Assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS;
5.16.7. C-umprir "odas as normas relativas & preservação do meio ambiente; e

5.16.8. Preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) .

6.0.DOS PRAZOS E DA VICTMCIA

6.1.Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação,
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, S 1®, da Lei 0.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente:

6. 1.1.Inicio: 10 (dez) dias;

r.1,2.Conclusão: 12 (doze) meses.

è.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos

períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado,
conforme o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

7.0.DO REAJUSTAMENTO

7.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
7,2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
nc TPCA-TBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
".3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

7.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6.Caso o Índice estabelecido para rcajustamente venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
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"7. "'.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão rxppMii^inclice
oficial, para reajustamente do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
V.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 'V - yji
8.0.OO PAGAMENTO |— [í
8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observãnc:^')^ ás normas^Ve
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para oíyjrrer no pxázo
de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.
8.2. A contratada deverá observar ao disposto no Documento Descritivo que segu-rÁ—aiveíco ao
contrato, onde consta a definição das metas qualitativas e quantitativas a serem ac pr-i ra
fins de aferição da qualidade e quantidade dos serviços, bem como se haverá glosa
a serem pagos pelo nâo atingimento das metas.

idáo

9.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, TÉCNICA B ECONQMICO-FINANCBIRA
"J. 1 . A Habilitação Jurídica será comprovada mediante apresentação da seguinte di!
a) Para as Enbldadas Privadas Sem Fins Lucrabivos:

j.A.l. Certidão de Existência Juridica expedida pelo Cartório de Registro Civil,"*
E.statuto registrado, e de eventuais alterações, ou tratando-se de Sociedade CooperativaT
Simplificada por Junta Comercial;

8.1.2. Cópia da Ata da Eleição do Dirigente atual;
9.1.3. Relação nominal atualizada dos Dirigentes da Entidade, com endereço, número e õrgâo
Expedidor da Carteira de Identidade, e Número de Registro no Cadastro de Pessoa Física - CPF de

.ada um deles;

8.1.4. Declaração de que a Entidade funciona no endereço por ela declarado.
b) Para as Entidades Privadas Cem Fins Lucrativos:

9.1.5. Prova da Existência legal do estabelecimento (Contrato ou estatuto Social), devidamente
regi.strado e alterações posteriores, se houver;

9.1.6. Ata de Eleição da atual Diretoria, quando se tratar de Estatuto Social;
9.1.7. No caso de Sociedade Simples, o ato Constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro
Civil das Pessoas Jurídicas, ou Cartório de registro de Titules e Documentos) acompanhado da
Prova de Diretoria em Exercício;

9.1.8. Declaração dos Sócios e/ou Diretores, que não ocupam Cargo ou Função de Chefia ou
Assessoramentc na Area Pública de Saúde, em qualquer nivel, e no âmbito do Município de
Cajazeiras;

8.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
9.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
a sede ou domicilio do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, e compatível com o Objete

rontratua 1;

9.2.3. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos, relativos a Créditos Tributários Federais e â Divida Ativa da União (CND),
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais, e a Dívida Ativa da União (CPEND) - Certidão expedida conjuntamente pela RFB e pela

PGFN, referente a todos os Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (DAU),

inclusive os Créditos Tributários relativos às Contribuições Sociais previstas nas Alineas "a",
"b" e "c", do Parágrafo Único, do Artigo 11, da Lei N® 8.212/1991, ás contribuições instituídas
3 título de substituição, e ás contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas
em DAU;

9.2.4. Certidão Negativa de Débitos estadual e municipal, do local da sede da entidade;
9.2.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS - CRF;
3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão f')egativa, nos termos do Titulo vii-A da Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei N° 12.440/2011), emitida pelo site do Tribunal Superior do Trabalho.

9.3. A QuaI.i.£i.cação Ecenã8U.ce-£iJianctti.ca será comprovada mediante apresentação da seguinte
documentação:

■í.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa
7uEÍdica, com pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência da data de sua apresentação, quando
não vier expresso o prazo de validade.
9.3... . Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último
exercido social exigido na forma da lei, devidamente registrados perante o órgão de registro
competente e, nos casos exigidos pela legislação brasileira, auditados por empresa de auditoria
independente, regularmente registrada nos órgãos competentes, sendo vedada a apresentação de
Balancetes ou Balanços Provisórios.
9.3.2.1. Na hipóte.se de empresa submetida ao regime de Escrituração Contábil Digital - ECD,
operacionalizado por meio do Sistema Eletrônico de Escrituração Digital - SPED, a apresentação
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis deverá observar o disposto na legislação
aplicável.
9.3.3. O interessado deverá comprovar o atendimento aos Índices indicados neste Subitem,
através de demonstrativo de cálculo, devidamente assinado por contador ou técnico registrado
no Conselho Regional de Contabilidade, tomando por base o balanço patrimonial de que trata o
Subitem 9.3.2 acima.

9.4. A QuallficaçAo Técnica será comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
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^.4.1. Rogistro de Inscrição e Situação Ativa no CRM;
"V.4.2. Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo respectivo Cons
rjas.se - CRM.

Comprovação ao sistema que possibilite a emissão de relatórios dos servi
í.4.4. C','mprovaçâo de aptidáo para a prestação dos serviços em características.,
p:azos compa^-íveis com o objeto do chamamento, ou com o item pertinente, por perlod
a 1 (um ano, meoiante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de airt.!'
púbiic.o ou privado, bem como Relatório de Atividades dos serviços já prestados;
'-<.4.F=. üs atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade eronómxc.,'
principal ou secundária especificadas no contrato/estatuto social vigente;

Para a comprovação da experiência mínima de 1 (umj ano, será aceito o somatório de
atesiadcs de período.-; diferentes, nâo havendo obrigatoriedade de o periodo ser ininterrupto;
■^'.4. O iicitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

r-ites*ados apresentados, apresentando, dentro outros documentos, cópia do contrato que dp=u
tup.oste li contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;

r:>niprovar que- está registrada r.o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 'CNES),
'  -m atendimento S"S.

10.O.DO CRITÉRIO DE JU:EITAÇÀ0 DO OBJETO
1-Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

p^cL.;adas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
:onfcrme o caso, âs disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
1C.2. A contratada deverá observar ao disposto no Documento Descritivo que seguirá anexo ao
contrato, onde consta a definição das metas qualitativas e quantitativas a serem atingidas para
rins de aferição da qualidade dos serviços.

11.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO B GERENCIAMENTO
ll.l.Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos lermos da nonr.a vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações
pertinentes a essas atribuições.

12.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
:> Contratado, garantida a prévia defesa, âs seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
onjeto da contratação; c - multa de 10» (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
aeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.
l/.2.Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias apôs a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l-.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-à comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora i^ando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

13.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
n.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos desce instrumento, e desde que o
"ontratddo nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ac
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serãc calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice dc compensação financeira, assim apurado; I -
(TX 100) T 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Cajazeiras - PB, 16 de Outubro de 2023. -.y 'c.
^ yy ^ A

I—

V-.RENATA SHYRLEY RODRIGUES DE SOUZA V ).
Coordenadora do Setor de Compras e Almoxarifado
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|C [^AMANTE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

CNPJ n® 08.942.229/0001-57

DISPENSA DF. I JCn ACÂO N" 010/2023
CONTRATO P.MD/SFCADM /2023

CONTRATO DF PRESI ACÃO DE SERVIÇO
ODE ENTRE SI EA/EM O MIMCÍPIO DE
DIAMANTE - ESTADO DA PARAÍBA E A
EMPRESA TASSIO lAVARES TORRES

BADII-ME. CNPJ 30.078.186/0001-62.

O MUNICÍPIO DE DIAMANTE, entidade dc Direito Publico Interno, Orgâo de R.eiíime
Jurídico Lnico. sediada a Rua Possidònio José da Costa. 881. Bairro Centro Diamante PB,
inscrita no CNPJ n" 08.942.229/0001-57. representada neste ato pelo prefeito municipal o Sr
Hermes Mangueira Diniz Filho com CPF 9.>0 974 174-00 doravante denominado de
CONTRATANTE c a empresa TASSIO TAVARES TORRES BADU-ME, CNPJ
30.078.186/0001-62. .situado na AV. Jiilía Freire, N" 1351. .sala 01. CXPTS 76, CEP: 58041-
000 Expedicionário, João Pessoa-PB, doravante denominada CONTR.\TADA. resolvem
celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mcdiame
cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com o Processo liciiaiòrio na modalidade
DISPENSA DE LIC ITAÇÃO N" 010/2023

DO O BJ E í O
CLALSULA 01 - Cotilraiaçâo de empresa especializada para a prestação de serviços de
profissionais médicos e enfermeiros, para atenderem na polictinica Dr Gcorge Abílio no
Município de Diamante-PB, de acordo com o an. 24. IV da lei 8 666/93 e .suas alterações

ITFM
DKM KIÇ .U) IK)

PKOUSSION.VI.

OTI) DF

PRÜFISSK»

.VI.S POR

pi.vxtOfs

roTM.DF

IIOK.VS POR

PI.AVr.VO

yr\NTll>.\I)K

K.VI I.MADA DF

PLA.NTÒK.S

POR MFS

01 ANTIOADF

DK PI.AX l ÜF.S

P.KK.\ ÜZUMJI.S)

MFsr.s

\.Wi

plvmAo
V. rOT VI.

PARvV

02<I>OI.S)MF.SE
s

1

MKDU O

fU.XKC)

KspFílAiivr>

1

PI AM \n

( (»M

l2h(.SÁB\l>OS
K IMIMIMaxS)

14 2N K$2.4I3H,IN) KS5^.0M.m>

2 FNFFRMFIRO 1
Pl.ANTÁO
( ()M I3h

42 M  RS33TJÍ»

J
I Fí M( O i)i:

FMFRMVOIM
1

PI.AXTAO

< (»M I2h

42 H4 KS168.T5 KSI4.175.0U

TOTAI.: RS 99.5a9.ftlKn<>^rntar nwt* siil r <|tiÍBfa««i(M « oltrnt» c no\t rvab)

DO REGIME DE, EXECUCAO
CLAI SI L.A 02 - O objeto deste contrato será executado st^b o regime dc empreiteira por preço
unitário - art. 55. inci.so II. da lei n" 8.666/93

DO PREC O E CONDICOES DE PAGAMENTO

CL.ÁliSLLA 03- Da-se a este contrato o valor global final de RS 99.589,00(noventa e nove mil
e quiiitierito.s c oitenta e nove reais) para serviço prestado com pagamento mediante faturamento
mensal da nota fiscal realizado no decorrer de cada més.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

Contrato ou instrumento equivalente. Doe. 44871/23. Data; 25/04/2023 21:46. Responsável: Jhonnata W. C. Guedes.
Impresso por convidado em 21/12/2023 17:04. Validaçao: C014.B86A.F145.2579.D32C.73D7.FC88.DBED.

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 11CF.F782.52DF.6EB5.EC4D.9DF5.D81C.9E82. 
Justificativa do preço. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 18:54. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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|C [^AMANTE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE
CNPJ n" 08.942.229/0001-57

CL/\l'SlíLA 04 Os fornecimentos do olijcio não terão reajuste, sondo respeitadas as condivões
estabelecidas no PROCHSSO DH DISPKNSA DE LICITAÇÃO n'' 010/2023

DOS PRAZOS

CL/MiSULA 05 - O prazo deste contrato sera a partir do dia 01 de março de 2023 com prazo de
()_ (DOIS) mcs e viiícncia ale 31 de dezembro de 2023. sem internipçâo. podendo ser prorrouado
por aditiNo conforme acordo das partes (an 57. parágrafo li. c/c arts 55. inciso IV e 65 incisos
II, da Lei n" 8.66()''03.

DOS RECl RSOS

CLAliSULA 06 - Os pagameiuos das despesas deconenies da execuçài) dos ser\'iços deste
contrato correrão por conta dos Recursos Orçamentários da í'refeitura, para atender o
empenhamento sera na seguinte rubrica IMDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 secretaria de
saúde, 02.041 fundo municipal de saúde. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERC EIROS - PESSOA JURÍDICA, arl. 55. inciso IV, da'Lei 8 666/93)
da Prefeitura Municipal

DAS OBRIGAÇÕES
CLuAUSUL.A 07 - Constituem obrigações da contratada
a) ohscr\ar rigorosamente, as especilicações apresentadas pelo contratante, respondendo pelas

especificações apresentada.s pelo contratado;
b) respondendo pelas conseqüências da inexecuçào do contrato,
c) repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas. no total ou cm parte, o objeto do

contraio cm que se verificar vicios defeitos ou incorreções da execução (art 69. da lei n" 8 666/93)
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciãrios. fiscais c comerciais

resultantes da execução do CONTRATO.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo.s ou supressões que .se fizeram ate

2>?o do valor inicial do contrato (art 65. parágrafo I" da Lei n*" 8.666/93).

DAS RESPONSABILIDADESDA CONTRATANTE
CLAUSUli.A 08 - O contratante obriga-.sc a
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira,
b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art 73, inciso I, letra
b. c/c an 74. paragrafo único, da Lei 8 666/93)

DAS PENALIDADES

CLAUSUiv.A 09 - O descumpriniento loial ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitara a contratadas as seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa
em processo administrativo
a) advertência por escrito;
b) impedimento dc contratar com a Administração Publica por t)2 (dois) anos.
c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto pcrdurare
os motivos determinantes da punição t>u até que seja promovida a sua reabilitação

Contrato ou instrumento equivalente. Doe. 44871/23. Data: 25/04/2023 21:46. Responsável: Jhonnata W. C. Guedes.
Impresso por convidado em 21/12/2023 17:04. Validação: C014.B86A.F145.2579.D32C.73D7.FC88.DBED.

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 11CF.F782.52DF.6EB5.EC4D.9DF5.D81C.9E82. 
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dlÀfi^TE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

CNPJ n" 08.942.229/0001-57

ParágRifo Primeiro - A mulia prevista nesta cláusula nào tem caratcr compensaltSrio c o seu
pagamento nào eximirá a contratada da responsabilidade de perdas c danos decorrentes das
infrações cometidas (an, 87. inciso 1. II e IV c/c art 58. inciso IV. da Lei n" 8 (>(>6/9.1)

D.\ RECISAO

CLÁUSULA lü - A Contratante poderá rescindir adtninistrativamenie o presente contrato nas
hipóteses previstas no art 78. incisos de I ã XII c .XVII. da Lei 8 666/01, sem que caiba a
contratada direito a qualquer indenii^açào. sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado
o contraditório e a ampla defesa (paragrafo linico do an 78. da Lei \f 8 (>66/03).

DA PliBLICAC AO DO CONTRA 10

CL.AUSULA 11 - Dentro do prazo de vinte (20) dias contados de sua assinatura, a contratante
providenciara a publicação no em resumo, do presente contrato (art. 61. parágrafo T, da
Lei 118.666/93)

DOS TRÍBI TOS E DEFESAS
CLAUSl'LA 12 - Constituíra encargo exclusivo da contratada o pagamento detribuio.s. tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da fomializaçào deste contrato c da execução de seu obieto
(art 71. capui. da Lei n" 8.666/93).

DA HSCALIZaT^ÍÕ ~
CLAUSl LA 13 - Os Ibmecimentos dos serviços deverão atender a necessidade do
CONTR.ATANTE, sem existir qualquer falha, bem como deverá atender c satisfazer as exigências
de ordem técnica e boa qualidade, cabendo ao CON TRA TANTE. a seu critério e através do(a)
Prefeito. Secretários e outro.s com poderes delegados, exercer ampla, restrita c permanente
fiscalização de todas as táses de execução dos serv iços contratados (art 67. da Lei n" 8 666/93)

DO FORO COMPETENTE

CLAUSULA 14-0 foro da cidade de Itaporanga^PB é competente para dirimir todas as questões
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que .seja E.
para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 0.1 (três) vias
de igual teor. que, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e por
duas testemunhas que a tudo assistiram

Diamante/PB. 0.1 de fevereiro dc 202.1

djjlllkj }V- \\ ií, 1 O f.tLvvj
dini/kiTuo

PRrrKITlKMrNK IPAI

-  ' 'A ^

l-VS-SlO l .\\ ARKS lORRPS ».M>1 -MK

( XP.I.MI.(l7K.lWv(NNM <i2

COMICVI AI>A

I PVIFAII NUAMl* CPF:
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|C [flÃMANTE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

CNPJ n" 08.942.229/0001-57

NOTIFICAÇÃO K Al TORIZACÃO DOS SERVIÇOS

Pelo presente tka AliTORIZADA a F.mpresa TASSIO TAVARES TORRES BADli-ME, CNP.I
30.078.186/OOü 1-62. situadu iia AV. Julía Freire, N" I35I, sala 01. CXPTS 76,CEP: 58041-000

Expedicionário, .loão Pessoa-PB. classificado em primeiro lugar na cotação de preço.s objeto da
licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2023. para a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de profissionais médicos e enfermeiros, para atenderem
na policlinica Dr. George .Abílio no Município dc Diamanic-PB. de acordo com o art 24. IV da lei
8.606/93 e suas alterações posteriores, que obedecera as disposições do an 75, II, da Lei Federal n''
14.133 dc 01 dc abril dc 2021

Portanto llca NOTIFIC.ADO E ALTORIZADO a executar os serviços atendendo ao objeto deste
certame, conforme condições estabelecidas no contrato tlrmado

Diamantc-PB. 08 dc março de 2023

licmies Mangii^ira Diniz Filho

Recebi em

TASSIO IA VARES TORRES BADli-ME

CNPJ J«.»78.1Hí»/niHII-í.2

Contrato ou instrumento equivalente. Doe. 44871/23. Data: 25/04/2023 21:46. Responsável: Jhonnata W. C. Guedes.
Impresso por convidado em 21/12/2023 17:04. Validação: C014.B86A.F145.2579.D32C.73D7.FC88.DBED.
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42

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

/2023( OM KATO DF. PRF.STAÇ ÃO DE SERVK. O V \
}M«K FS.SÍ) DISPENSA DK LÍ(U AÇ.ÂO V 041/2023

n Kvic) í>í: fí a írmh di vh--\

SFRVlt,()S. .11 Mm Mi S\'. \Ií l"\
OUXABA-PH. , A/ ^ ^

PRFFFin RA Mt NKIPAl. DK - H I ^

L .\ l.MMKLSA SANDRA \l\li\ \ S, liK

CANDEIA. CMM n f.-utí I \-'l.

A PRFFE!Tl'RA MIMCIPAL DE Ql IXABA-PB. pcs.stKi jurulic;! d- .i rMü iiArti. |
porUtJora do CMM (.Ml ) n" l)X.8KI ..■>67021-26. com sede a Rua lTanc:>co de \-.sis Cceir.
C entro. Quixaba PB. CIO: 5S.732-OUO. ncsic aiorcprcscmada pela Prcieua Cn t.oiiucioivri ; ^ '
Macário ! opcs. brasileira. CPI-: ')8().44.vl i-1-91. RG: 1.766,2.>S SSP Pll. residcnie e . r" ' i
Rua .lanúncio Candeia. 46. ccniro. Quixaba PB. doravante denominado Je CO.NTRAI AN l E .
lado a Empresa SANDRA MARIA S. DE .SOl SA C.A.NDEI.A, CNP.I iC 49.779.^71/lMlO)-7ii,
no sítio .Serrota N ermelha. Zona Rural, Qui.*aba/PB. lendo eonu» repres;.!iia..ie ; Srj 1
MARIA S. DL SOl SA CANDEIA. CPI" iV 873.318.704-59. aqui denomin.idã í'OM Ka
SKTanie as lesiemunluis abaixo Ermadas. pacluam o pre.senie contraio, cuja celebração loi .•.ato; .
iMíiiinado processo, c que se rege pela Lei Eedcrai iC 14.133. aiendidus a> eJál:^viLl^ e •• m. . .-i
a.auneiam o >euue;

1  I '

DOOHJEIÜ
I. I \l "Sl I..\ 01 - Comratação de empresa para presiaçào de serviços de eni"emi,:geir p-au •
necessidades da Scereiaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Quixaba Jun ile peru'.!
meses, que obedecerá às dispo.siçòes do arl. 75. !I. da Lei l'ederaí iV' 14. 13' Je <11 de ahr.J ie 2' :

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO QUANHOADE , VALOR VAl.t?' l
UNITÁRIO

01 ENFERMEIRO (A) NÍVEL SUPERIOR
para atender as NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE QUIXABA NO CENTRO
DE ESPECIALIZAÇÃO -40H SEMANAIS

MÊS 5 RS S.óHb.Oi R - .
(três mil f 1 - •
seisceniLíse ví-ucu .

trinis e cinto -n -

reais) *« .*

P.\RÂ(»R.\E<) PRIMEIRO - Este contraio decorre da lieiiaçrio ri^HiabJjde DL*^ !*! a '
I ICn.Aíi .\() N" 041/2023/P.MQ, proeessada com lulero iia Lei I"edoral n IA 133 de n n- _ .,1 . .

inciso 11 , no que n.ào contrarie a.s referidas, que fitam la/eiido parte inii gnintc i ' . . '• ' i
independenlemeiue de iranseriçào.

P.VR.\(iR.AFO SEíil NDO .As prestações de serviços obedecerão ao estipulada' < oni ;v.
eom<i ã.s disposições da Dispensa dc Lieilação n" 1)41/2023. além das obngaçòe.> .i.sMimid t.
Itrmada pela conir.iLida e dirigida a conlralanic. contendo os v alores dos serv iç: . indepen jeníi.
trmserieào. fa/cm pane Integrante e complementar desie Cvniiraio. no que nào • .ran..--'.

Contrato ou instrumento equivalente. Doe. 80241/23. Data: 26/07/2M^1:37. B^spof^sável; Allane de M. M
Impresso por convidado em 21/12/2023 17:10. Validação; E90d.9o5C.2EDB.3B33.06B3.982E.C33E.92E4.
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43

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

no PRi:<; o f c ondk. õks df pagamkm o
C  l.Al SI l.A ÚZ D.J-SC a contraio u %aIor mensal dt RS 3.635»U0 (três mil c .soiscciii''! ̂  • ».

cinco rvai.N) lolalt/.ando RS 18.175,01» ̂ üe/nito mil c cenio e setenta e cinco reais) p.i i u i_
pcnojo mencionado na cláusula terceira, que de\erá ser pago a«.^ CtJN l R.\ 1 \1 K

DOS PUA/OS

l. I.Al SI l.A U3 " O pra/o deste contraio será a partir da assinatura deste coni ̂  igèneui Je d? :.
meses. >em interrupvâo. podendo ser prorrogado por aditivo cimtbnne act^rdo da.-- parie.s i ai i. 13 /.
!  ">1. parágrafo único, e l.'>2. da Lei n" 14.1.^3'2023).

DOS RKC FRSOS

t  ! Al SI l , A 04 - ()i» pagamentos das despesas decorrentes da execução de i>hieio dcMc cct.iKau' c«
por conta dos Recursos Correntes e ou Programas, e l'NIDADE ORCA.ME NT.VRl A: 02.120 Sccr ■

de Municipal de .Administraçãoc Planejamento: 2009 Manutenção das Atividades da .Secrvf •' ••
Administração e Planejamento — SFPL.AN; 02.030 .Secretaria .Municipal da Fa/enda. F n i u
Tesouraria: 2014 .Manutenção das .Atividades da Secretaria da Ka/.eiida, I inanças c I c^íOm: r-
02.040 Secretaria Municipal dc Saúde; 2018 .Manutenção das .Atividades du .SecrcuAa di.
M2.0-IÍ Fundo Municipal de Saúde: 1013 Implantação e Estruturação do Piucn Jb Vii-tn
Primária: (iestão c .Manutenção do Bloco da .Atenção Priinâriu: 2032 .Manulençàr' du> .A liv ••.»..
dos Programas Básicos de Saúde; (íestào e .Manutenção do Bloco da Vigilânciu
(\ igílãncla .Sanitária); 15000000 Recursos não vinculados dc Impostos: I5001002- Fl S
Klemcntt» de Despesa: -A390.30 - material de consumo (art. 55, lnci%o \. d.i l.ci n .
Prefeitura .Municipal.

DASOBRKiAÍ.OKS

t  I \l SI 1 \ 1).^ - ( onsiiiuem obrigações dü C ontratada:

Ai .\ (. oniratada devera prestar os serviços dc acordo com as cláu-sulas coniraiuais. a^. .v '.
rccünicmlaçòc.s da di.spensa de licitação if U41 '2023. de acordo com as necessidades da ('.inv....
atendimento á.s requi.siçòes e.scriias expedidas pela Prelcitura do Município de OuÍ\abá-PÍ^.

.^,2. \'encendo-se a (.'crtidào Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS ç n l crtjllv.j.'
Regularidade de Situação junto ao FCITS- CRS expedido pela CHI-, u C( )N 1 1< \ I .Al) A d :n crz; .
Nota Hiseál as cópias de\ rdameiUc atualizadas.

.^'.3 Serão retidos na lónie os iribLilos e as contribuições elencado.s nas di.spovívões deter. . |
órgãO-S tlscais e fa/endários. cm conformidade com a.s inslruçõe.s nomi;ui\a.s \ [genie.>.

5.4. A etiniralada dc\erá pòr no corpo da Nota Fiscal o níimeix) do process(.> lu»qual os prodeít»:' i f ■ '

5-5. Reparar, corrigir, remoxcr. reconstruir ou substituir, as suas expcnsics. no tndi'» uu em txm.. « i
deste Contrato, em que se venílcarem \ ícios. defeitos ou incorreções rcsuliantcs Li eniieg;; J-
o defciti' for. comprov ad:in)enle. pro\ ocado por uso inde\ idt>.

Contrato ou instrumento equivalente. Doe. 80241/23. Data: 26/07/2023 11:37. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

5.6. Rcsponsabilizar-sc pcUi ijiialidadc dv)s scniços prestados:

5.7. i-m lud»^ imir. seeundo as direiri/cs da CONTR.M AN i H.

DAS RI SPONSABILIDADES I).\ C ()M R.ATANTK

CL.'\L SI. L.\ 06 - O contratante ohriga-sc a:
a) etbtuar os pagamentos na turma estabelecidas na Clausiila 1 erccira:
b» expedir termo circunstanciado »ni reciK-) ao receber o objeto do contrato (arl. 14U. incis. 1. i^oih
K da I Cl 14. 1 dc 01 de abril de 20231.

DAS PKNALIDADKS

CL.ÃrsUl..A 0^ - o descumpriniento total ou parcial, de qualquer das obrieagões or.i •: l
-ujciiar.i a contratadas ás seguintes penalidades garantidas a prévia c amplu dcit*^,: cn* r-
aJminisiraiivo;

a ► ad\ cncncia por escriii>;
b) multa de (lré> por cento) sobre o \alor do contraio:
e I impeJinieiUo de contratar com a .Administração Pública por 02 (dois) aiios:
• 1 ' dceliiraçüo de inidíMteidade para contratar com a .Administração Piibiica cuqu.iní» pcrdhr;
inoli\os vlcicrminanies Ja puniçâi» ou ate que seja promovida a sua roabiliiaçãiv

l\\RAGR.\rt) PRIMLIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter ei>míH>n:^ut.Hr >
pagamento não eximira a contratada da respvmsabilidade de perdas e danos decorrcniCN «.ko
cometidas lari. 155. inci.sü 1. II e IV. da I.ei n" 14.133 '2023).

DA RF.nS.ÃO
L LAI si I-.A 08 - A Contratante ptHlcrá ro.scindir adminisiraiivanienie o prescn-e contra''- na: ' ' r
pre\ istas no urt, I ! incisos de 1 á IX e ^2". INC. I â V. da Lei if 14.1.33.2023. sem liuc chHm u . - u.
direiii^ a qualquer indenização, sem prejuí/o das penalidades peninentes. assegurailo o cíinrra.i L -
:'.inpl;uíeíesa (paràgratb único do an. 137. da Lei n'' 14.13.3'2023).

DA in BLIC AC.ÃO DO C ONTRATO
CL-\L Sl'l.A 00 - Dentro do prazo de vinte ( 10) dias contados dc sua u>.rinuitíta. a . i i •
pnnidcnciarà a publicação no (PNCP) Ponal Nacional de Compras Piipiiea>^. em resum-,', ! • \
contraiu, tarl. 94. I c !L da Lei iV 14.133 de 01,'040023).

nOSTRIBl TOS r DEFESAS
í  I..A1 SCI .A 10 - Consiiiiiirá encargo c.xelusivo da contratada pagameiUi-' de rnbu!" .
em»4umenlos e despesas deeoiTcnles da runnalizaçãí> de.slc euiUratu e da execução üc .scu ^ Aiçl'
Ja Lei n" 14. 133 202.-).

DA FISCALIZAÇÃO
CL.Al. SI. l..-\ 11 - A execução do contrato dcvcní .ser acompanhada c ilsealizada por i uj-ti ' "
[iscais do contrato, eonrorme urt. 177. Lei 14.1.>3/2023. represeniante^ d.i 1 ducação espc •
designados conlorme requisitos estabelecidos no arl. T desta Lei. ou pelos resnecn- '>s s •
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

pç-nnitivia a contrnlaçfio de lerccir^s paru assisii-los e suhsidia-lo.s com iiiroivn.Jvóc> perui vn
airibuivào. (un. 117. parágrafo ."^"0 4". da l.ei n" !4.13.V2{)2.1J. ficando. dc<de la Je4an:uio. ci-r,
,1.' brcscnícconiriiio »> Sr. Adean da Silva Riillno. que exerce i> cargo de Secrclãrí*» hr.crint i de Vu i

DO FOKOCOMPK I FM K

í  I \r^l il..\ 12 - o foro da cidade dc Patos''PB é compcleiUe para dirimir Uuia> a^ quoíôvs 1 1
Jcsic Conirak). cxcluidvi qualquer ouiro, por mais especial e pri\ilegiado que f. para ir
\alidaOc do que aqui ficou eslipulado. firmou-se o presenie lermo em (C «dua.-.) de igual le
depois de lido e achadi.i conrormc. c assinado |xdas parles conlralanle.s e nor duu* iCNtcfiiuiiUas . n
:!--'sisurani.

Quixaba (PB), 27 de junho de 2023.

PRRFnn RA MlMOirAl. I>F. Ql I\ XUA
Claiidiit MHOúrio I.opcs
PRFFFn -N Ml AiriFAl.

SaNDR-A MARIA S. DE SOUSA C ANDF.lA

CNP.I n" 49.T79.9''

CONTRATADO

II Sll. Ml NUAS:

I  re<.ienn>nh3

y fcsicmunha

CPF:

CPF:
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PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL

Processo Administrativo n" 072/2022 - Pregão Eletrônico n" 015/2022

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2022

«TERMO DE REFERÊNCIA»

1.0 DO OBJETO:

1.1 - Objeto do presente edital consiste na contratação de uma pessoa jurídica

para prestar serviços médicos nas seguintes especialidades: Cirurgião Geral, Anestesista

e Enfermeiro, todos no Hospital Regional José Pereira, em Princesa Isabel-PB.

1.2 - PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus

anexos quanto às especificações do objeto, conforme descrito na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT P.UNIT TOTAL

Prestar serviços como Anestesista,

sendo 12 (doze) plantões mensais (3

por semana), no Hospital Regional de

Princesa Isabel-PB.

Plantões

24:00
100 2.630,00 263.000,00

Prestar serviços como Cirurgião,

2

sendo 12 (doze) plantões mensais (3

por semana), no Hospital Regional de

Princesa Isabel-PB.

Plantões

24:00
100 2.630,00 263.000,00

Prestar serviços como

Enfermeíro(a), sendo 12 (doze)

3 plantões mensais (3 por semana), no

Hospital Regional de Princesa Isabel-

Plantões

24:00
50 2.466,00 123.300,00

PB.

TOTAL DOS ITENS 1 A 3 649.300,00

Í3 ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:

1.4 - Descrição mínima de cada: De acordo com o quadro acima.

1.6 - A entrega do objeto deverá ser efetuada, dentro do horário de expediente, em local
a ser indicado por esta Prefeitura.

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

1.1. - A contratação acima descrita, que será processada tem sua justificativa de

contratação para Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde- Investimento.

Página 20 de 30

Rua Arrojado Lisboa, s/n, Centro, CEP. 58755^00, Princesa Isabel-PB • CNPJ; 08.888.968/0001-08
Fone: (83) 3457-2419 • Emall: pm.isabel@hotmail,com - ouvidQrÍ3pmDÍpb@qmail.com

Fanpage • https://vMW-f3cebook.com/DrefeituradeDrincesaisabel/ - Instagram; ©prefeituradeprincesa

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 11CF.F782.52DF.6EB5.EC4D.9DF5.D81C.9E82. 
Justificativa do preço. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 18:54. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

23

23



PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL

Processo Administrafivo n° 072/2022 - Pregão Eletrônico d° 015/2022

2. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.

3.1-0 prazo de entrega será da seguinte forma a seguir:

PRAZO PARA ENTREGA NA CIDADE DE PRINCESA ISABEL-PB: O prazo de
entrega dos produtos/serviços/fomecimento é de Imediato, (em regime de plantão, caso
contrário deverá ser justificado), contado a partir do pedido de produtos/serviços/fomecimento
que será encaminhado via endereço eletrônico pertencente ao município ( ) para o endereço
eletrônico informado pela licitante (proposta de preços) vencedora o que deverá constar
expresso no referido contrato.

LOCAL DE ENTREGADA: Os produtos/serviços/fomecimento solicitados deverá ser

entregue no endereço informado no próprio pedido (sede ou dentro do território do município),
sem qualquer custo para a Prefeitura de Princesa Isabel-PB.

2.1. - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo cora as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

2.2. - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. - São obrigações do contratante:

3.1.1. - Efetuar os pagamentos à contratada nos termos deste Edital;

3.1.2. - Exercer a fiscalização referente à contratação do objeto licitado;
3.1.3. - Prestar à contratada as informações e esclarecimentos eventualmente solicitados;

3.1.4. - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias à normal execução do

objeto contratado.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. - São obrigações da Contratada:

4.1.1. - Executar o objeto contratual de acordo com as instruções e especificações contidas

no presente edital e seus anexos;

4.1.2. - Arcar com os débitos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, seguros e

de responsabilidade civil, bem como despesas com viagens, estada e permanência de pessoal
decorrentes da contratação;

4.1.3. - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, devendo comunicar ao Município de Princesa Isabel, imediatamente, qualquer

alteração nas condições que deram ensejo à sua habilitação;
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Processo Administrativo n" 072/2022 - Pregão Eletrônico n" 015/2022 VPubl

4.1.4. - Reparar, remover, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

5. DA SUBCONTRATAÇAO

5.1. - Será permitida a subcontrataçào de serviços de terceiros caso seja necessário,

ficando a contratada exclusivamente responsável pela totalidade dos encargos decorrentes,
sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, bem como
responsável por eventuais prejuízos causados em decorrência do serviço subcontratado.

5.1.1. - A subcontrataçào deverá ser precedida de autorização expressa da Administração,

momento em que deverá ser apresentada a documentação da subcontratada relativa a sua

regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de não ser autorizada a subcontrataçào;

5.1.2. - Havendo subcontrataçào, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos de

sua titularidade exigidos para a liquidação e o pagamento dos serviços, bem como os mesmos

documentos referentes à(s) subcontratada(s), sob pena de ficarem retidos os pagamentos até
posterior regularização, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais;

5.1.3. - Todas as comunicações e informações referentes à execução do objeto perante o
Município serão de responsabilidade da CONTRATADA, independentemente se o serviço

estiver sendo prestado por empresa subcontratada.

6. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

6.1. - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

7, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. - A gestão da contratação ficará a cargo do Gestor de Contrato da secretaria

requisitante da presente licitação, nomeado através de portaria municipal;
7.2. - Compete ao Gestor do Contrato, com anuência do Secretário da Pasta:

7.2.1. - Efetuar o controle dos quantitativos dos itens, bem como do prazo de vigência do

contrato;

7.2.2. - Autorizar a eventual celebração de tenno aditivo ou de apostilamento;

7.2.3. - Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidade às

empresas;

7.2.4. - Decidir sobre o cancelamento de itens;

7.2.5. - Analisar e manifestar-se sobre eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro

7.2.6. - Dos valores dos itens contratados;
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7.2.7. - A fiscalização do cumprimento do avançado ficará a cargo do Fiscal do Contrato

7.2.8. - Compete ao (à) Fiscal do Contrato:

7.2.9. - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

7.2.10. - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato;

7.2.11. - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a

expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução;

7.2.12. - Receber o objeto do contrato mediante termo assinado pelas partes, em conjunto

com o Secretário da Pasta;

7.2.13. - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo

com as especificações contidas no contrato, observando o termo de referência;

7.2.14. - Exigir o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e

instrumentos dele decorrentes;

7.2.15. - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

7.2.16. - Atestar as notas fiscais e faturas;

7.2.17. - Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que

requeira tomada de decisões ou providencias que ultrapassem o seu âmbito de competência, em
face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

7.2.18. - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com

o previsto no contrato;

7.2.19. - Emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido.

7.3. - A atividade de gestão e fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante

terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou

desconformidade observada na execução do contrato.

8. DO PAGAMENTO

8.1. - Para receber o pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal à Fiscalização

na secretaria solicitante.

8.2. - Quando da apresentação das notas fiscais mensais, a contratada deverá demonstrar

a permanência de sua situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,

bem como perante o Sistema de Seguridade Social e o FGTS, apresentando cópias das

pertinentes certidões negativas.

8.3. - Se aprovado o objeto pela fiscalização, esta deverá enviar a Nota Fiscal, juntamente

com seu atestado, à SMF/Contabilidade.

8.4. - Com o recebimento da Nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização

contratual e a aprovação pela SMF/Contabilidade, considerar-se-á liquidada a despesa.

8.5. - O pagamento à contratada será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após o

recebimento da nota fiscal e do atestado da Fiscalização.

Página 23 de 30

Rua Arrojado Lisboa, s/n, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-06
Fone: (83) 3457-2419 - Email: Dm-isabei@holmail.com - ouvidoriapmDÍpb@qmaÍl.com

Fanpage - httDs://ww^facebook.com/DrefeíturadeDrincesaisabei/ - instagram: @prefeituradeprincesa

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 11CF.F782.52DF.6EB5.EC4D.9DF5.D81C.9E82. 
Justificativa do preço. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 18:54. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

26

26



rs

^  /ü'

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL

Processo Administrativo n° 072/2022 - Pregão Eletrônico n" 015/2022

8.6. - O prazo previsto para pagamento não transcorrerá caso verificadas inconformidades

na nota fiscal apresentada.

8.7. - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será

efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

8.8. - O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA de

sua titularidade ou de representante legal previamente credenciado perante a Administração
Pública.

8.9. - Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências

pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada.

8.10. - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras

disposições contratuais.

9. DO REAJUSTE

9.1. - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

9.1.1. - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice

iPCA/lBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

9.2. - Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.3. - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.4. - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

9.5. - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor.

9.6. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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>  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY - PARAÍBA V .

Rua Pcdio Lopes Brasileiro, SN - Ccntfí) - CEP: Í)8//Íj 000 - Igaraty - PB
ht!r)://wwvv.iEaracv-pb f.ov.br - CNPJ: 08.885.139/0001-71

INEXIGIBILIDADE N° 1N00008/2023

CONTRATO N®: 00034/2023-CPL

TiCRMÜ DE COKTHATO QUE ENTRE 81 CELEBRAM A PREFEITTÜFÃ MUNÍCriV^. DE ICARACY
E  LUAMNA .íiKIKLl/Y DE MOURA MUNB."i, PARA EMECUÇAO Dr. SERVIÇO C.ONFORM2
DESCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento cie cop.irar.i, de um i.ido Profeitur.-, Municipal de Icjaracy - Rua Pedro
lÕoL Brasileiro. SN - Centro - igarnov - PB, CNPJ n' OB.885.139/0901-U. n-ísto

de Mou^a Nu-es BraüiLeira, Solheirâ, Enfermeira, residente e domiciUõdu na Rua Idelfonao
Ribeira' Carreos, SN, Centro - Iqaracy - FB, CPF n° 074:. 035.80-1-n, Carteira de Identidade r."
Ií:i2;:91 SSDS/PB, domvanto simpiosmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar c
presente ccnttato, o quai se req-^rá polas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMEHTOS:
Este con^-ato riecor-> da InexlgLhilidado de Licitaçáo n" IN00ÜJ8/2O23, processada nos termos
da F^dpral de 2i de Junho de 1993; Lei Federal 147, de 07 de Agosto de 2014;
Lei^Federal n" 155, de 27 de Outubro de 2016; Lei Complementai n® 123, de 14 de De;:emnro de
2006,- G legislaçrio pertinente, consideradas aa alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O DM^-^ente contrato tem por obietc: Contratação para prestação de serviços especializados na

.-ie ;>?iúdc- c-iir, ar.orid imonte de ENFERMEIRO (A) para VNIDADE BASTCA DE SAÚDE Í'T»ANC1SC0
BP.Ai-í :.KIr.O LIMA FSF 11. ater.dendc as nece.ssidades do Municipic ue Igatacy-PB.

O serviço deverá se»- executaJc rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada. especif icnções tõcnica.s correspondentes, processo de
Inexigib'Udâde de Licitaçáo n" IN00009/2023 e instruções do Contratante, documentos e.sses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, •ndepondente de transcrição; e sob c
regime de empreitada por preço ur.ifario.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
0 valer total deste contrai,-., a base dc preço proposto, e de R3 Su.nOO.OÜ iTHlMTA MTi. REA.-S;.

,  DISCRIMlíaçÀO ONinWJE QUAWriDADB P.TOIITÁRIO P. TOXAL
i  r,ontrat3ç5o paia py.?atacao de serviços MÈS ,..500,7iT JO.GvO.WO

especi íil Lzactos na area de sauiU- com atendimento cie
5;KFEFMEIR0(A' para UNlbADR BÁSICA DE SAÚDE
FRANCISCO BRASILEIRO l.IWA RSF ÍI. Carga horária Ue
40 horas semanal, atendendo as necessidades do
^S'.l^t^-.•ipvo de Igrtracy PB Total: 30.000,vJU

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJÜSTAMEMTO EM SENTIDO ESTRITO:
preços conrrar.ad.os sáo tio Contratado, os preços

i,.ntro ..o, na mesma proporção da variação verificada

^  rorVmr arru'aí^ tomando-s'^ por ba.se o mõs de apresenraçáo da assinatura do contraio,no I.CA • _ • . ' briqacões 'niciadas e concluídas após a ocorrência da anuâl.Ldade.

NÍf ^ ^
íf'' c^s^c^^e de reajustamento, o Contratante pagará acnu-a calu^J. pela \
:;í:::u?"r:^í.6ÍÍS ^"'c.LuIo «fe^omu «o reaiuatame„l.o de do valor re.anescenre.
.sumpre que este ocvrrer. r;>ta leaiuste s«rã, obri.jaTor iamente, o definitivo.

po.ssa mais ser utilizado, será ad-tadi., '^tr. sub.:L i r.uiç.3ç,^a q-.-
ieglslação então em vigor. |

Contrato ou instrumento equivalente. Doe. 41143/23. Data; 2^035^3^:IsÍRí sponsáveí; Georgeí(â^.'4l3Íflsr
Impresso por convidado em 21/12/2023 17:06. Validação: 1949.7D92.3B3Ô.A1EA.2701.FB45.AF98.D77A\

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 11CF.F782.52DF.6EB5.EC4D.9DF5.D81C.9E82. 
Justificativa do preço. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 18:54. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Na ausência dc previsão leqaL quanto a.- H.dice substituto, an partes eieqeí^o novo índice
oficial, para reajustamento do preço Jo vaior remanesct-nte, por moio ne ternc aditivo.
O reajuste poderá ."ror realizado por npost; i ! amento.

CLÀUSÜIA QÜINTA - DA DOTAÇÃO;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do .
Rerufos P'-ór/rlos do Município de Tquiacy: 06.000 íF.CBSTARl A JE SAÚDE 10 301 1011 2015

KUNÍ^PAL CE 3AÜDE li5 3.3.90.J9 00 1.500.1002 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. C&.ÜOl rUND-0 MUNICEPAU DE .SAÚDE 6.J01 KUNDÜ KUNTC!_PAL DE 37VJDE 10
301 "l OU 2033 - COEiNANCIA-MENTO DOS PiíOfiRAt-iASA DA ATEHÇAC BASTCA - SUS - 3390.39 - outros
se v'cc. de terceiro, de pe.soa iuridfca 10 301 1011 2016 - MANUTEKÇAO DE OUTROS PROGRAMAS DO..«rvfço. de Eerc-eiros de pessoa jn.Ldlea 10 302 1011 2030 - MANUTENÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS HOS?ttaLARES - CONV. ESTADUAL - 3390.39 - outros serviços de tercelco.ã de
Df.-s'ia iur-idica 10 301 Mil 2025 - INCREMENTO FINANCEIRO DO PISQ DA ATEKÇAO BAGICA 3390.39 -
ou;?os serv?dos ae ."'cejo.s de pessoa jorldica 10 30.2 1011 2027 - TETO MUNIC. DE MEDIA F. ALTA
COMFIEX AR^BUlaAT. S HOSPITI.LAR - 3390.39 - outros serviços de terceiros de pe.ssoa ^urioica 10
302 1011 2030 - INCREMENTO FINANCEIRO DO MAC 3390.39 - outro.s serviços de terceiros de pe.ssca
jurídica

CLÁUSULA SZXTA - TO PAGAMENTO: ,. ..
O Daqar^ento uado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos
adòtLos pelo Cnnrralunte, da sefiuinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimpiemento.

CLÁÜSDIéA sétima - DOS PRATOS S DA VIGÊNCIA:
0.S orazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão °
admitem Drorrcqaçàc r.a.s condições e hipótese.s previstas no Art. 57, ^ l , da Lgí 8.66./ .,
estão abaixo indicados e serão considerado-s cia emissão da Ordem de Serviço:
a - Inicio: Imediato;

A liqfSr dl' .sorà deLerainada: até D6/04/2024, considerada da data de sua
as.sinatura; podendo ser prorrogada noa termos do Art. 17, da Loi S.666/.3.

~rvi,d efetivamente realizado, de acordo com

r .í^roporcícnar^ír^^í^ííJíí" necessários para a liei execucáo do serviço
contratado; ratado sob-G qualqUGi; irregularidade encontrada quanto à qualidade do
Lr;. o ej^rce^do^T mais"a ; coil" a liscal^izacAo. o goe náo ezime o Çontratado de soas

imormacdes pertinentes a

essas atr1buLções.

CIÁ»sraA»«» - Cláusula corresr>ondente do presente contrato,

gualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao obieto contratual, ^ leginl.iç.So Uscal, civil,
b - Responsabilizar-se por todos ^ . 9 d^sp^sas e comoromissos assumidos, a qualquer
tributária e trabalhista da execucáo do obieto contratado,-

r"-"t°r'mUU%" ilcTrítlr^^r^lU^U Cont^iaiftc"devendo prestar =s informes e
r"-^r r •=■■., ".i=r r .—'s;

sem o conhecimento e a devtda com as obrigações assumidas,
g - Hanter, durante - «e-iCAo e.vigida.s no respectivo processo de
con^Ltíçâo^^Sreí" fpr^enl-ISi J Co^ratante os dolmentos necessários, sempre gue

iílíL-^ Á^' /fÇ)
Contrato ou instrumento equivalente. Doe. 41143/23. Data: 26/04/2ÍM3-l2rT3. Responsável: George Cf^vILopes.
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CLAUSIUA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Esr.e contrato podoir. alterado cnni a devida justificativa, ufii iatora imfíf.t.tí pelo Contrataitt^
OU por ãcorcio entre a;; partes, noa casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, confonto o di.sposto nos Arts. 77, 78 e 79, tcdcs da Le.i 8.66e/93.
O Contratado fica obr -. i-jado a aceitòr, nas mesma.? condições contraiuais, os .icrè.scimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, íí l' cia Lei
6.666793. Wenhurri acr<^scinia ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
suptessÔRS resultantef do acordo celebrado entre o.s contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrata e ob.servadas as condições de adimplemént.c daa obrigações
pactu:;da;5, os procodimentos e prazo.s p,ir-i receber o .seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conformo o case, ás disposições aos Arts. 73 a 76, da Lei 6.666/93.

CliÁUSOLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta c-m doi.Har de cumpri i as obrLcjações ass-umidQ.s e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 c 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - muita de mora de 0,51 (;:ero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução dc
objeto ora contratadi^; c - multa de 10's (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçào total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de partieripar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de iriidor5e,j<Jade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivo.g determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penaliviade; f - simuJ tanca/nente, qualauer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 666793.

Se c valor da multa ou indenização devida não lor recolhido no prazo de 15 dias apò.s a
comunicação ao Contratado, será autonuiticamence descontado d<j primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, «crescido de juros moratórios de 1). (um por centol ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Mcs ca.'ias 'ie ever; t ua; atrasos cjf paqamor.tc nc.s termos deste instrumonto, e de.sde que
Contr-atadc- nao ter.hã concorrido de alq-.íma forma par-a o atrase, .será a±r.itida a compensação
financetrõ, devíca -.ic.vde <i data limite fixada pata o pagamento até a data corre.spondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos mcratôriqs devido.s em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM - cncargo.s
moratòrios; N = núnvfro de dias ontro a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP - vaicr da parcela a ser paga; o ( =• indice de compensação financeira, assim
apurado: 1 = ll'X ^ 109) 365, sendo TX = percentual úc IPCA-TBGE acumulado nos últimos doze
.meses eu, na .sua íalta, um novo Índice adotado pelo ftoverr:-.? ^"oderal que o substlr.ua. Ha
hipótese do referido indico estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não po.ssa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
.ser determinado pela logisLaçâo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QOAI^A - DO FORO:
Para dirimir as que.nrões decocront.es deste contrato, as parttus elegem o Foro da Comarca de
Piancó.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
as.sinado pelas partes e por duas te.stemunhas.

11

Contrato ou instrumento equivalente. Doe. 41143/23. Data: 26/04/2023 12:13. Responsável: George 0. V. Lopes,
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFErrURA MUNOPAL DE TEIXEIRA

^tCREÍARíA DE FÍNANCA5

Setor de Üdtação

CHAMADA PÚBLICA N9 04/2023-NLLC 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 133/2023

O Município de Teixeira/PB, com Interveniência do Fundo Municipal de Saúde, por

determinação de sua Secretária, Sra. JULIANA CAMPOS DE ALMEIDA com supedâneo na Lei

n^. 8080/90, Considerando o disposto no art. 78 e 79 da Lei n. 14.133/2021, Portaria n^

1.034, de 05 de maio de 2010 do Ministério da Saúde e demais legislações pertinentes, e dos

princípios constitucionais que regem os atos da Administração Pública e do presente edital,

TORNA PÚBLICO, que estará recebendo na sala da Comissão de Licitação, situado no
Complexo Administrativo Serafim Pereira de Souza localizado na Rua José Ramalho Xavier, n^

86 - centro, na cidade de TEIXEIRA- PB, no período de 18 de julho de 2023 a 01 de Agosto

de 2023 às 09h00m, a documentação e proposta para o chamamento público para

credenciamento de PESSOAS JURÍDICAS DE DIRETO PRIVADO, PRESTADORAS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE, CREDENCIADAS AO SUS, ESPECIFICAMENTE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS NAS DIVERSAS ESPECIALIDADES, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DA POPULAÇÃO DE TEIXEIRA, DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS, COMO TAMBÉM NOS TERMOS DA LEI N9 8.080/90, Lei n^ 14.133/2021,
conforme especificado no edital e seus anexos.

Recomendamos aos proponentes a leitura atenta ás condições e /ou exigências expressas

neste edital e seus anexos, especialmente aos itens do credenciamento, documentação de

habilitação e ao objeto da licitação, visando uma perfeita participação com efetividade no

certame.

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

1.1 Os profissionais interessados, vinculados ao SUS, deverão entregar os respectivos

envelopes contendo a documentação, nos termos exigidos no presente edital, a partir da

publicação deste instrumento convocatório no Diário Oficial do Município e Diário Oficial da

União;

1.2 O presente Edital terá validade de 12 (doze) meses a partir da sua publicação no Diário

Oficial do Município e Diário Oficial da União, podendo ser contratados novos prestadores,

na vigência deste, obedecidas as exigências estabelecidas no prefalado edital;

1.3 O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Internet pelo sitio oficial na Internet:

ww\A/.teIxeira.pb■ gov.br. ou site www.tce.pb.gov.br.

E-mail; teixeiralicítacao;âgmaiLcom
Fone; (83) 9992Vt316

Complexo Admir^istrativo "Serafim Pereira de Souza'
Rua José Ramalho Xavier, 86 - CER58735/000
Centro - Teixeira - Paraíba - Brasil

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 11CF.F782.52DF.6EB5.EC4D.9DF5.D81C.9E82. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFETrURA MUNOPAL DE TEIXEIRA

SfCRETA/íiA DE FíNANCAS
Setor de Üdtaçao

ANEXO III

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 XXX/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NS XXX/2023,

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NS /2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado pelo art. 6^, inciso

XXIII, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal.

1.2. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização da prestação dos
serviços, descrevendo-o detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das
propostas de preços.

1.3. Isto posto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para
execução dos exercícios, bem como as do Fundo Municipal de Saúde de Teixeira, na
qualidade de contratante.

1.4. A presente contratação dar-se-á de forma direta, por inexigibilidade de licitação, com

arrimo no disposto no caput art. 74, da Lei n® 14.133/2021, e alterações posteriores.

1.5 A execução dos serviços será de forma indireta, sob o regime de tarefa, nos termos do

Art. 46, inciso IV e art. 69, inciso XXXI, da Lei n9 14.133/2021.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto deste instrumento a PESSOAS JURÍDICAS DE DIRETO PRIVADO,
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, CREDENCIADAS AO SUS, ESPECIFICAMENTE, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS DIVERSAS ESPECIALIDADES, PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA POPULAÇÃO DE TEIXEIRA, DE ACORDO COM AS
DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, COMO TAMBÉM NOS TERMOS DA LEI N9
8.080/90, LEI FEDERAL N9 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

E-niail; teixeiralicitacaoagmaiLcom
í=one: (83) 9992V1316

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza'
Rua José Ramalho Xavier, 86 - CEP:58735/000

Centro - Teixeira - Paraíba - Brasil

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 11CF.F782.52DF.6EB5.EC4D.9DF5.D81C.9E82. 
Justificativa do preço. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 18:54. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PREFEmjRA MUNiaPAL DE TEIXEIRA

SECRETARIA DE EiNANCAS

Setor de Licitação

3.1. Considerando, a necessidade de assistência médica especializada de qualidade,
humanizada e sistematizada, visando à manutenção e recuperação da saúde dos clientes
assistidos na rede assistência! municipal;
3.2. Considerando, o município de Teixeira como ator prestador de saúde a população,
seja através da Unidade Mista Sancho Leite que oferta serviço de urgência e emergência,
ou em suas Unidades de Saúde da Família, a fim de suprir as necessidades de seus munícipes;

3.3. Considerando que ao se proceder à abertura do Edital anterior, o certame restou
fracassado, fato este justificado pela escassez de profissionais especializados para o cargo, o
que acarreta descontinuaçâo da assistência à saúde aos Teixeirenses;

3.4. Considerando, a Lei n° 8.080/90, que em seu escopo prevê a possibilidade de, diante da
insuficiência dos próprios recursos, exista a complementação da rede junto à iniciativa
privada. A fim de se garantir a assistência da saúde para a população.

3.5 A saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196, da Constituição Federal) e a
violação deste direito constitui ato de ofensa a dignidade humana e aos direitos da
personalidade (art. 1^, ||L da Constituição Federal e art. 12, do Código Civil).

3.6. Para cumprir esse princípio constitucional, foi facultado aos gestores do SUS lançar mio
de serviços de saúde nao estatais, quando os recursos da rede pública forem insuficientes
para garantira cobertura assistencial necessária.

3.7. Sendo desta forma dever do Poder Público, em qualquer de suas esferas (federal,
estadual, municipal), velar pela proteção da saúde dos seus cidadãos, proporcionando-lhes
os meios necessários para, pelo menos garantir-lhes melhor qualidade de vida, minorando
os sofrimentos de que padecem.

4. DAS CARACTERÍSITICAS E ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS OFERTADOS.

4.1. Serviço médico para atendimento nas Equipes de Saúde da Família - Atendimento
médico - com formação generalista, com carga horária de 40 horas semanais, lotado nas
Unidades Básicas de Saúde da Família.

4.2. Serviço médico para Atendimento de Urgência, Plantão médico com formação
generalista, com qualificação para desempenhar atendimento de urgência e emergência,
com escala de 24 horas semanal determinada pela Secretaria Municipal de Saúde.

E-mail; teixeiralicitacaoagnnaiLcom
Fone: (83)99921-1316

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza'
Rua José Ramalho Xavier. 86 - CEP;58735/000
Centro - Teixeira - Paraíba - Brasil
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNÍQPAL DE TEIXEIRA

StCRETARíA DE FINANÇAS
Setor de ÜcHação

ATENÇÃO BÁSICA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE HORAS

MENSAIS/ANUAIS

VALOR DA

HORA

UNIDADE VALOR TOTAL (12
MESES)

1 MÉDICO GENERELISTA

-SAÚDE DA FAMÍLIA

8 UBS, SENDO 160 HORAS

MENSAIS A CUMPRIR

PARA CADA UMA,

TOTALIZANDO 15.360

HORAS ANUAIS PARA AS 8

ESF.

R$: 76,00 HORA R$: 1.167.360,00

TOTAL RS: 1.167.360,00

(Hum milhão, cento e sessenta e sete mil, trezentos e sessenta reais)

PLANTONISTAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

DE

PLANTONISTAS

POR 24 HORAS

QUANTIDADE DE

PLANTÕES DE 24

HORAS (12 MESES)

VALOR DA

HORA

UNIDADE VALOR

TOTAL (12

MESES)

1 MÉDICO

PLANTONISTA

1 336 PLANTÕES DE

24 HORAS,

TOTALIZANDO

8.064 HORAS

ANUAIS.

RS:

103,00

HORA RS:

830.592,00

TOTAL RS:
830.592,00

(OItocentos e trinta mil, quinhentos e noventa e dois reais)

VALOR TOTAL ESTIMADO R$: 1.997.952,00

4.3. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.997.952,00 (Hum milhão, novecentos e noventa e sete
mil, novecentos e cinqüenta e dois reais)

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

E-maii: teixeIralicitacaaâgmaiLcom
Fone (83) 9992V1316

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza'
Rua José Ramalho Xavier, 86 - CEP:58735/000
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Setor de Üdtaçâo

UNIDADE GESTORA: 145005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEIXEIRA

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 10000- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10-SAÚDE

SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 10001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO SUS
AÇÃO: 2.473 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPESAS 428; 429- 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

SUBFUNÇÃO: 301-ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA: 10002 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE DA POPULAÇÃO
AÇÃO: 2.476 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
DESPESAS 483; 484; 485- 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

SUBFUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA: 10003 - ASSISTÊNCIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

AÇÃO: 2.476 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

DESPESAS 539, 540, 541- 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

6. PRAZO

6.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo Indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

6.2. O início ocorrerá em 5 (cinco) dias úteis, e o prazo de vigência do contrato será
determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura, que poderá ser
prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto em lei, limite este que, em
caráter excepcional e devidamente justificado mediante autorização da autoridade superior,
poderá ser prorrogado, nos termos da Lei ns 14.133/2021.
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SECRETAR/A DE F/NANCAS

Setor de Licitação

7. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7.1 As quantidades hora/ especialidade serão definidas a partir da necessidade da população,

da programação assistencial estabelecida em âmbito regional e no Conselho Municipal de
Saúde.

7.2. A prestação dos serviços deverá atender aos seguintes critérios:

a) Determinações dos regimentos Internos das unidades de saúde e Normas da Comissão de
Ética Médica;

b) Cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, às endemias e aos
controles específicos de saúde pública;

c) Atendimento às demandas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

7.3. Os atendimentos devem ser realizados sem cobrança de qualquer valor adicional ao

usuário.

8.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE TEIXEIRA- PB.

8.1. Fazer o encaminhamento dos usuários para realização das consultas/exames.

8.2. Conferir as faturas expedidas pela credenciada através do setor de regulação da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Teixeira /PB;

8.3. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados até o 309(trlgésimo) dia após o

recebimento da produção mensal, cujas faturas, tempestivamente apresentadas pelo

prestador de serviços de saúde estejam compatíveis com a produção apresentada pela

Secretaria Municipal de Saúde através dos Boletins Diários de Produção e Relatório aprovado

pela Secretaria competente. Este prazo está vinculado aos repasses, fundo a fundo efetuados

pelo Município. Sendo obrigatório o recolhimento de todos os encargos referentes à
transação.

8.4. Deverá disponibilizar sempre que procurada, a contratada, todas as informações e
documentação necessária à execução dos trabalhos desenvolvidos, para dar uma melhor

adequação e consistência dos resultados esperados, assim como, pessoal extra quando o
momento exigir;

8.5. Disponibilizar espaço físico para os atendimentos médicos, bem como todas as
instalações necessárias para implementação da prestação dos serviços;
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8.6. Fiscalizar execução dos serviços;

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

8.1. - Executar os serviços de forma estabelecida neste projeto básico e Instrumento
contratual;

8.2. - Atender rigorosamente a os dias e horários estabelecidos pelo Fundo Municipal de
Saúde;

8.3. - Tratar com cordialidade e respeito às pessoas que necessitam de tal prestação de
serviços;

8.4. - Respeitar os direitos dos usuários, atendendo os com dignidade de modo universal e

igualitário;

8.5. - Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de Humanização do

Sistema Único de Saúde, centrando as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento
prestado aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana, além de

seguir orientações da Secretaria Municipal de Saúde de Teixeira -PB;

8.6. - Fornece e disponibilizar, sempre que solicitados, laudos dos exames, procedimentos e

assistência realiza dos pela sua equipe médica, (em acordo com legislação vigente);

8.7.- Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos colaboradores, para fins
de comprovação de prestação de serviços e definições de metas e programas.

8.8. - Garantir que todos os colaboradores que executem ações ou serviços de saúde na

Unidade estejam cadastrados no CNES.

8.9. - Apresentar inicialmente à Secretaria de Saúde de Teixeira /PB relação dos profissionais
da Unidade responsáveis pela prestação dos serviços (Anexo 01), incluindo sua formação e

titulação, e, mensalmente suas alterações.

8.10- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

8.11. - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.12 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
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Setor de Licitação

8.13 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

10. DAS PROPOSTAS DE PREÇO

10.1. A proposta a ser apresentada pela proponente e a definida no item 04 deste termo, nos

mesmos valores ali definidos.

10.2. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo FMS ou
manifestamente inexequível nos termos da Lei n.14.133/2021, ele será desconsiderado. Esta

ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.

10.2. O valor estimado que o FMS se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de

Referência, está acima indicado no item 04, e deve ser efetuado em moeda corrente

nacional.

11. DO REAJUSTE

11.1. O valor da mensalidade poderá ser reajustado, após um ano de vigência, pelo índice
acumulado da variação índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou
por índice que venha a substituí-lo, quando solicitada pela Contratada, junto ao setor

competente do ÓRGÃO, devidamente protocolado. Na hipótese de alteração da norma legal
vigente, permitindo o reajuste dos contratos em períodos inferiores a 01 (um) ano, o reajuste

incidirá com a periodicidade admitida.

12. DAS SANÇÕES

12.1. Aplicar-se-á ao Credenciado multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento)

do valor global do Contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados neste Edital, ou pelo

Inadimplemento de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o

valor da multa ser recolhido à Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Teixeira, no prazo

de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer
outra cominação prevista neste Edital, no instrumento contratual ou na Lei ns 14.133/2021
e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto licitado.

12.02 - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo do Credenciado, será aplicado ao

mesmo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 20% (vinte

por cento) sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei.

12.03 - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.
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12.04. O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará a
CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis federais n°
14.133/2021.

12.05. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a
CONTRATADA às seguintes sanções:

I - Multa, observando os seguintes limites máximos:

a) 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 10% (dez
por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

b) 10% (dez por cento) em caso de não conclusão do serviço ou rescisão do contrato por
culpa da CONTRATADA, calculado sobre a parte inadimplente;

c)20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega;

II - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Teixeira-PB pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

12.06: A pena pecuniária de multa destina-se as hipóteses de:

I-Atraso injustificado na execução do contrato;

II - Inexecução total ou parcial do contrato;

12.07: O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será
aplicada quando o atraso for superior a 05 (cinco) dias.

12.08: A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.

12.09:0 valor correspondente a multa será descontada da garantia prestada, quando houver,
retido dos pagamentos subsequentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da
execução contratual ou cobrado judicialmente.

12-10: Independentemente de cobrança de multas, pela Inexecução total ou parcial do
Contrato, poderão ainda ser aplicadas ao Credenciado/CONTRATADO, as seguintes sanções,
garantida a prévia defesa:

A) - advertência por escrito;

B) - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Fundo Municipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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C) - declaração de Inidoneldade, nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133/2021 e demais
normas legais pertinentes.

12.11: Objetivando evitar danos ao Erário, o setor financeiro do Município poderá adotar
medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de
eventual muita a ser aplicada até o término do processo administrativo.

12.12: A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades:

lii. Prefeito: impedimento de licitar e contratar o município de TeIxeira-PB, pelo prazo de até
05 (cinco) anos;

11-Secretaria da Saúde: Muita.

12.13: As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da
razoabiiidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de
defesa prévia e de Interposição de recurso.

12.13.1: Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento

do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constadas.

12.13.2.: Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei N.

14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.14 - A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato e receber a

Nota de Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente

estabelecidas.

12.15. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

12.16 - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade ao Credenciado será

assegurado ao mesmo o contraditório e a ampla defesa.

13. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

13.1. Os profissionais devem atender rigorosamente aos dias e horários estabelecidos pelo

Fundo Municipal de Saúde.

13.2. O Fundo Municipal de Saúde de Teixeira manterá preposto para fiscalizar, de forma

permanente, a prestação dos serviços do lícitante vencedor, podendo proceder a rescisão do

contrato, em casos de má prestação de serviços, verificada o processo administrativo
específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa;
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13.3. É vedado exercer atividade, o profissional, que for servidor público, ou estiver em
exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de
mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos no
Município de Teixeira /PB;

13.4. A Secretária Municipal de Saúde autorizará a prestação dos serviços conforme a análise
das demandas e a disponibilidade orçamentário financeira.

13.5. A relação mensal dos serviços prestados deverá ser entregue a Contratante, e é de
responsabilidade do lícitante serem feitas nas datas combinadas entre as partes, junto à Sec.
Municipal de Saúde de Teixeira -PB

13.6. A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidas por lei, pelo
Ministério da Saúde e por este Termo de Referência, sendo que os serviços considerados
inadequados, de ou não atenderem às exigibilidades, terão o pagamento cancelado.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento pelos serviços prestados até o (quinto) dia após o recebimento da
produção mensal, cujas faturas, tempestivamente apresentadas pelo prestador de serviços
de saúde estejam compatíveis com a produção apresentada pela Secretaria Municipal de

Saúde através dos Boletins Diários de Produção e Relatório aprovado pela Secretaria

competente. Este prazo está vinculado aos repasses de fundo a fundo efetuados pelo

Município. Sendo obrigatório o recolhimento de todos os encargos referentes à transação.

Como remuneração ao serviço, será obedecido o valor máximo disposto neste termo de

referência. O pagamento será efetuado em conta bancária indicada pela credenciada.

15. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIIVIINAR

IS.l. Documento dispensado conforme Decreto Municipal ns 004/2023, em seu artigo 2^

inciso III, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar-ETP, no qual é exigido

nas contratações de serviços e/ou produtos de valores superiores a R$ 10 Milhões, podendo
ser dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão demandante, justificando as razões
técnicas, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de

fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos técnicos

preliminares.

16. DA ANÁLISE DE RISCOS

16.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal ns 004/2023, em seu artigo 2®

inciso IV, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 1
Milhão, no qual contemplará a identificação objetiva dos: "Riscos Prováveis"; da "Solução
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Identificada para Mitigação dos Riscos"; e dos "Responsáveis" pelos riscos identificados,

desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fornecimento

apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise.

Teixeira (PB), 02 de Junho de 2023.

JULIANA CAMPOS DE ALMEIDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N." 001/2023

1. OBJETO: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR

CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM PARA
ATENDIMENTO NA CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA
DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB, conforme
especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO OÜANT UND. V. UNIT. V. GLOBAL

01 Plantão FDS e Feriados 120 Plantõa» R$2.376,50 R$ 285.180,00

02 Plantão T a 6" 245 Plantões R$2.325,00 R$ 569.625,00

03 Plantão Especialidade Médica 385 Plantões R$ 2.542,50 R$ 978.862,50

TOTAL ANUAL: RS 1.833,667,50

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. V.

UNITÁRIO

V.GLOBAL

01 Plantão Enfermagem 1.460 Plantões RS 825,00 RS 1.204.500

02 Plantão Técnico

Enfermagem

1095 Plantões R$ 453,00 RS 496.035,00

TOTAL ANUAL: RS 1.700.535,00

VALOR GLOBAL: 3.534.202,50

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Disponibilizar a prestação de serviços, visando melhor atender aos usuários da rede SUS.

2.2. A formalização de credenciamentos possibilita o atendimento das demandas existentes, tanto

de especialidades, como de enfermeiros, não disponíveis no município quanto aqueles em que o

número de profissionais do quadro efetivo não consegue fazer frente ao atendimento da demanda,

2.3 O credenciamento de prestadores de serviços de saúde cm áreas diversas se faz necessário,

haja vista a necessidade permanente de atender demandas decorrentes do dia-a-dia, como os
exames complementares para diagnósticos, bem como atender solicitações urgentes ou
emergência.

2.4 Os preços base da categoria de enfennagem toma-se como base o piso da referida categoria.
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3. AS CREDENCIADAS DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS:

I - As empresas jurídicas credenciadas deverão ofertar serviços médicos e de enfermagem no

âmbito da CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO
município de SÃO MAMEDE - PB, mediante a realização de ações de saúde de caráter
individual, familiar e coletivo no município de São Mamede-PB, envolvendo ações de promoção,
prevenção, proteção, diagnostico, tratamento, reabilitação, redução de danos, cuidados paliativos,
urgência e emergência.

II - Deverá ser disponibilizado à Secretaria Municipal de Saúde lista prévia e atualizada dos
médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem disponibilizados pela empresa credenciadas,

através da apresentação de currículo.

III - As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais deverão ser realizadas no âmbito da

própria unidade de saúde.

IV _ A carga horaria será estabelecida pela secretária de saúde.

V- O processo de trabalho e a distribuição da carga horária (horários e dias) dos profissionais

médicos, técnicos de enfermagem e enfermeiros, deverão levar em consideração o déficit dc»
profissionais, a fim de garantir à população amplo acesso á saúde e aos contratados a distribuição

dos serviços de forma objetiva e impessoal.

VI- A Pessoa Jurídica deverá tercuidadocom a pontualidadena prestação do serviço aos usuários

para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de sanção.

VII - A prestação de serviços das Pessoas Jurídicas credenciadas deverá respeitar a legislação
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos da
Casa de Saúde e/ou similares, cumprimento dos Protocolos estabelecidos pelo município para
todos os tipos de agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúde.

VIII-Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros em prontuários
e registro de freqüência em livro, confirmando o atendimento realizado pelo profissional
executante a jomada trabalhada.

IX - As Pessoas Jurídicas credenciadas, através de seus profissionais, deverão alimentar e manter

atualizado, conforme pr^os estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, planilhas de
acompanhamento/monitoramento estabelecidas, prontuário físico ou eletrônico. Fichas de

Notificação e/ou similares e os Sistemas de Informação em uso, bem como deverá manter o
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registro dos usuários atendidos, relacionando o diagnóstico médico, tratamento adotado, evolução
de saúde/doença e encaminhamentos realizados.

X - Prestar atendimento aos usuários do serviço de saúde pautando-se nas diretrizes da Política
Nacional de Humanizaçào, extinguindo qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços
diretamente prestados ao usuário, bem como não deverá realizar a indicação/encaminhamentos
para serviços privados, através de ofertas ou similares, que obriguem o desembolso financeiro do

usuário.

XI - As Pessoas Jurídicas credenciadas responderão exclusiva e integralmente pela utilização de
pessoal para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários,

sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Prefeitura Municipal.

As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão manter-se, durante a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações anteriores e com

as condições de habilitação exigidas neste instrumento.

XII - As Empresas credenciadas deverão contribuir para manutenção dos registros atualizados no

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.

XII - As Empresas credenciadas deverão prestar o serviço contratado a partir do momento da
assinatura do contrato.

XIII - Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento ás vistorias e avaliações técnicas dos
serviços prestados pela Pessoa Jurídica que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria
Municipal de Saúde.

XIV - As Empresas credenciadas ficarão sujeita â auditoria da Secretaria Municipal de Saúde

durante a vigência do contrato.

XV - As Empresas credenciadas deverão comunicar á Secretaria Municipal de Saúde toda e

qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.

XVI - As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão responsabilizar-se por todos e quaisquer danos

e/ou prejuízos a que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente

ao prestador contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos.

XVII - As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão apresentar sempre que solicitado pela Secretaria

Municipal de Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente

exigidas.

4- INICIO DOS SERVIÇOS:

I -O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades
da Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir
da assinatura do contrato: Inicio dos serviços: em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato.
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II- O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes em / / até
o dia / / . O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo
acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 5 7 da Lei Federal n ° 8.666/93.

5 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

I - A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no cuiso deste

credenciamento e da contratação é aquela prevista no Edital e legislações
correlatas.

SâoJ4amede - PB, em 21 de Dezembro de 2023

j]i^costa"Ní;to
esidente da CPL

Jose Luiz da Costa Neto
Presicleole da CPL

Preí Mun.de São Mamede/PB

WILLAMY IZIDRO DE MEDEIROS

Membro

VANDICG ̂ÜbVES DE OLIVEIRA

Membro
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PARECER jurídico

vVWlí-Ví,

Origem: comissão de licitação
Assunto: análise de edital, anexos e minuta de contrato.
Procedimento: CREDENCIMENTO 0001/2023
Processo Administrativo n® 0090/2023
Objeto: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE
PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO NA CASA DE
SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE
SÃO MAMEDE - PB.

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, para credenciamento de empresas do
ramo de serviços médicos, para atender a demanda deste município.

O chamamento tem como finalidade credenciar pessoa jurídica, para
prestação de serviços perante a secretaria de Saúde.

Ê o relatório, passamos a OPINAR.

2. DOS FUNDAMENTOS

Prefaciai, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam até a presente data no requerimento anexo. Incumbe a este órgão
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na
conveniência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito da requerente nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada
no controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis
riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade
assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar
ou não a precaução recomendada.

•A

Insta enaltecer que a contratação no âmbito da Administração Pública deve ser
precedida de licitação, ressalvados os casos de inexigibilidade ou dispensa estabelecidos nos
artigos 24 e 25 da Lei Federal no 8.666/93. A decisão de dispensar uma licitação que se
enquadre em algumas das hipóteses de dispensa ou inexigibilidade é do Administrador,
conforme julgado a seguir:

A decisão de contratar com dispensa de licitação cabe ao
Administrador, desde que o objeto do contrato se ajuste a

vma das situações previstas no art. 24, observado o art. 26

da Lei Federal no 8.666/93.

GAB/PB 26301
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Realizada a contratação com dispensa de licitação a

contratante deverá acautelarse para que o objeto do

contrato seja executado diretamente pelo contratado»

(Processo: CON-04/04917305, Parecer: GCMB/2004/0925,

Decisão: 3715/2004, Origem: Administração do Porto de

São Francisco do Sul - APSFS, Relator: Conselheiro Moacir

Bertoli, Data da Sessão: 22/11/2004, Data do Diário

Oficial: 24/02/2005).

Em que pese não haver previsão legal para o credenciamento, ele vem sendo
largamente reconhecido pelos tribunais de contas e judiciais e, também, utilizado amplamente
pela Administração Pública, mesmo porque, em inúmeros casos, ele se apresenta como
instrumento bastante vantajoso.

Tem sido comum aos órgãos públicos, em determinadas ocasiões, a
contratação de serviços complementares aqueles oferecidos na rede pública (execução
direta) por meio do sistema de credenciamento, equivalente a inexigibilidade de licitação
pública, sob argumento de que todos os prestadores interessados poderiam ser
contratados, o que implica na ausência de disputa, afastando arealização de licitação pública.

A inviabilidade da competição elimina a possibilidade de promover um
processo de licitação pública, pois sabe-se que um dos elementos indispensáveis para,
a imposição do dever de licitar é a competitividade.

A interpretação da expressão "inviabilidade de competição", conforme
suscitado, deve ser mais ampla do que a mera idéia de fornecedor exclusivo. Neste
contexto, pode-se dizer que a inviabilidade de competição, além da contratação de
fornecedor único, pode se dar por contratação de todos, ou seja, nesta hipótese, a
inviabilidade de competição não está presente porque existe apenas um fornecedor,
mas sim, porque existem vários prestadores do serviço e todos poderão ser
contratados.

Nesta esteira, os ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby:

"Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor,

dispondo-se a contratgir os que tiverem interesse e que satisfaçam os

requisitos estabelecidos, ela própria fixando o valor que se dispõe a pagar, os

possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, inviabilizando
a competição, uma vez que a todos foi assegurada á contratação."

Portanto, só é legitimo o chamamento público para o credenciamento quando

restar comprovada a inviabilidade de competição para a contratação do objeto

pretendido.

Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur, o credenciamento pode ser
conceituado como:

'^Espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em
prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitação e
remuneração prefixadas pela própria Administração Pública. Todos

os credenciados celebram, sob as mesmas condições, contrato

administrativo, haja vista, que, pela natureza do se^ço, não há

Íílo
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relação de exclusão, isto é, o serviço a ser contratado não precisa ser
prestado com esmiusividade por um ou por outro, mas é prestado por
todos."

Assim, em suma, o credenciamento é um conjunto de procedimentos por
meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público, todos os
prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o
interesse público for melhor atendido com a contratação do maior número possível
de prestadores simultâneos.

Para Marçal Justen Filho:

«
Nas hipóteses em que não se verifica o cunho de excelência entre as

contratações públicas, a solução serão credenciamento. A Administração deverá

editar um ato de cunho regulamentar, fundado no reconhecimento da ausência de

excelência de contratação de um número indeterminado de particulares para

atendimento a certas necessidades, no qual serão estabelecidas as condições, os

requisitos e os limites não apenas para as futuras contratações como também

para que os particulares obtenham o credenciamento - ato forma por meio do qual

o particular é reconhecido como em condições de contratação."

"O credenciamento envolve uma espécie de cadastro de prestadores de serviços

ou fornecedores. O credenciamento é ato pelo qual o sujeito obtém a inscrição de

seu nome no referido cadastro. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários á Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. 11. ed. São Paulo: Dialética, 2005. p. 39-

40). (destacou-se)."

O que se deve ter em mente é que tal credenciamento deve exigir condições

mínimas de qualificação dos interessados, de modo que viabilize a execução do

serviço de maneira satisfatória.

Desta feita, adverte-se que não é possível limitar a quantidade de

credenciados, portanto, todos deverão participar, bem como o credenciamento

deverá permanecer aberto.

Abstrai-se da revista Zênite acerca da convocação:

"[...] Outro ponto fundamental a ser considerado para a formação de um
credenciamento é a possibilidade de fixar critério objetivo e que garanta a

impessoalidade para a convocação dos credenciados para contratar, tais como o
sorteio ou a escolha pelo usuáirio. Em rasas palavras, pode-se dizer que a todos
os credenciados deve ser garantida a igualdade de oportunidade para contratar

por meio de critério impessoal de escolha da empresa/profissional."

Salienta-se que o edital deve admitir o credenciamento a qualquer tempo,

exigindo que o particular comprove os requisitos para obter o credenciame ito.
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Urge ressaltar que o sistema de credenciamento deve ser norteado pelos
princípios elevados nocaput do art. 37, da Constituição Federal, e nos termos da Lei
8.666/93 e suas alterações, devendo ser observados os requisitos apostos alhures,
visando sempre o interesse público, requisito essencial a ser perseguido em todas as
contratações.

De acordo com o Tribunal de Contas da União, o credencieimento configura
uma hipótese de inviabilidade de competição decorrente da possibilidade de a
administração contratar empresas ou profissionais de um determinado setor em

igualdade de condições, observados os requisitos de qualificação (Acórdão n°
141/2013 - Plenário, Rei. Min. Walton Alencar Rodrigues, Processo n°
008.671/2011-7).

Ainda segundo a Corte de Contas federal, embora não esteja previsto nos
incisos do art. 25 da Lei n° 8.666/1993, o credenciamento tem sido admitido pela

doutrina e pela jurisprudência como hipótese de inexigibilidade inserida no caput do
referido dispositivo legal, porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo
fato de a administração dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e que
satisfaçam as condições por ela estabelecidas, não havendo, portanto, relação de
exclusão(Acórdão n'' 351/2010 - Plenário, Rei. Min. Marcos Bemquerer Costa,
Processo n° 029.112/2009-9)

Processa-se o credenciamento por meio de edital de chamamento de

interessados, in casu, de leiloeiros oficiais, que atendam aos requisitos previamente

definidos (matrícula em Junta Comercial de estado ou do Distrito Federal), o qual,

em regra, deverá estar permanentemente aberto para recebimento da documentação

exigida, permitindo-se, assim, amplo e contínuo acesso de interessados às

contratações da administração. Se a contratação esgota-se em período determinado,

sem previsão de continuidade, não há, por evidente, razão para que a administração

mantenha o chamamento permanentemente aberto.

Vejamos o que aborda a Corte de Contas do nosso estado, quando ao tema

consignado, percebam:

EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA -
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - CHAMADA PÚBLICA N" 05/2022, PARA
CREDENCIAMENTO DE CUIDADORES SOCIAIS - CONTRATAÇÃO DE
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) - REGULARIDADE DO

PROCEDIMENTO, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS CONTRATAÇÕES JÁ
REALIZADAS - SUSPENSÃO DE NOVOS CREDENCIAMENTOS OU

CONTRATAÇÕES, PERMITIDAS APENAS EM CASO DE SUBSTITUIÇÕES -
FIXAÇÃO DE PRAZO PARA PROVIDÊNCIAS. PROCESSO TC N*^ 02330/22
Vistos, relatados e discutidos os autos da Chamada Pública n® 05/2022,

realizada pela Prefeitura Municipal de Patos, sob a responsabilidade do Prefeito
Nabor Wanderley Nóbrega Filho, objetivando o credenciamento para

cadastramento e posterior contratação de microempreendedores individuais -

MEI, para prestação de serviços do tipo "cuidadores" no âmbito daj^ecret

re i

Advogado
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da Educação de Patos, ACORDAM os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAlBA - TCE/PB, por
maioria, em sessão realizada nesta data, acompanhando o voto vista do
Conselheiro Amóbio Alves Viana, em: I. CONSIDERAR REGULAR a Chamada

pública 05/2022, visando à manutenção das contratações já realizadas
por meio de Microempreendedores Individuais - MEI, em razão do

interesse público a ser preservado; II. DETERMINAR a suspensão de novos
credenciamentos ou contratações, permitidas apenas em caso de
substituições; e III. FIXAR O PRAZO DE 180 (cento e oitenta) dias para que o
Município busque uma solução junto ao Ministério Público Estadual e do

Trabalho, informando a esta Corte de Contas, uma solução definitiva para
assegurar o cumprimento da legislação quanto à manutenção desses

profissionais (Cuidadores) na rede municipal de ensino.

EMENTA: PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS -

LICITAÇÕES E CONTRATOS. CHAMADA PÜBLICA N^ 04/2021, PARA
CREDENCIAMENTO DE CUIDADORES SOCIAIS - RESOLUÇÃO PROCESSUAL

RC2 TC 00003/22 FIXANDO PRAZO PARA PROVIDÊNCIAS - CUMPRIMENTO

PARCIAL DA RESOLUÇÃO - REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO -

RECOMENDAÇÃO.

- Ocorrência de burla ao concurso público: Ao analisar a defesa

apresentada, além de tratar dos fatos indicados no relatório inicial,

relativamente á falta de justificativa do preço e pesquisa de mercado que

comprovasse a viabilidade do preço efetivamente pago, bem como a

ausência de pareceres técnicos ou jurídicos, a Auditoria passou a fazer

observações sobre fatos não indicados inicialmente, no tocante à inexigibilidade

de licitação, através do credenciamento, que, no seu entendimento, estaria

burlando o concurso público. O Relator entende que esse novo posicionamento

da Instrução não deve ser considerado neste momento, uma vez que não houve

indicação da Auditoria para novo chamamento do interessado para se

pronunciar sobre esse aspecto novo levantado. Inclusive, o próprio Parquet não

observou essa inovação da Unidade Técnica. Ademais, processo de mesmo

objeto (Processo TC 02330/22), envolvendo também a Prefeitura de Patos, em

que foi apreciado o Chamada Pública n® 05/2022, inclusive mais recente,

objetivando o credenciamento para cadastramento e posterior contratação de

microempreendedores individuais - MEI, para prestação de serviços do tipo

"cuidadores" no âmbito da Secretaria da Educação de Patos, foi julgado na

sessão de 20/12/22, tendo a 2® Câmara, através do Acórdão AC2 TC 2984/22,

decidido pela regularidade da Chamada Pública, com determinação de

suspensão de novos credenciamentos ou contratações, permitidas apenas era

caso de substituições; e fixação do 180 (cento e oitenta) dias para que o

Município busque uma solução junto ao Ministério Público Estadual e do
Trabalho, informando a esta Corte de Contas, uma solução definitiva para

assegurar o cumprimento da legislação quanto à manutenção desses

profissionais (Cuidadores) na rede municipal de ensino. Ante o exposto voto

pelo (a): L CUMPRIMENTO PARCIAL da Resolução Processual RC2 TC

00003/22; REGULARIDADE da Chamada Pública n® 04/2021, visando à
manutenção das contratações já realizadas por meio de Microempreendedores

Individuais - MEI; e III. RECOMENDAÇÃO à Prefeitura Municipal d^ I^tos
que observa as decisões contidas nos Itens n e m do Acórdão
02984/22. (grifei)

C2 TC
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, anaüsou
procedimentos licitatórios de credenciamento para contratação de serviços, através
de empreendedores individuais. Configurando similaridade com o objeto desta
pretendida contratação.

A corte de contas em analise do processo de chamamento n° 05/2022,
PROCESSO TC N° 02330/22, entendeu por regular, sobretudo no voto, recomendou
que fosse suspensos os novos procedimento de credenciamento a serem realizados
por aquela prefeitura.

Esta contatação não interfere no objeto delineado nas recomendações
daquela core de contas, visto que trata-se de objeto especifico para saúde.

Percebam o entendimento do TCE-PB:

PROCESSO TC N° 11864/14 Há que se ressaltar que uma vez credenciado um
determinado número de participantes, cabe ao beneficiário a escolha do
profissional de sua preferência, e não à administração pública determinar ou
direcionar tal escolha. Segundo jurisprudência do Tribunal de Contas da União
e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, o fundamento legal para o
credenciamento é a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput, da
Lei 8.666/93, devendo a administração justificar a inviabilidade de competição,
nos termos do art. 26, parágrafo único, da referida lei. O tema credenciamento
já foi mencionado neste Tribunal quando da apreciação do Processo TC n°
15229/13, relativo à consulta formulada pelo Diretor-Presidente da Fundação
Assistência! e Hospitalar de Juazeirinho - FAHJ, Sr. Wilson Sabino de Oliveira,
que dentre outros aspectos indagou sobre a possibilidade de se firmar
contratos com empresas de prestação de serviços terceirizados. Os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba decidiram, através do

Parecer PN TC 02/2014, responder a consulta nos termos dos Relatórios da
DILIC e DIGEP, que, em suma apresenta o seguinte entendimento: A regra é o
provimento de cargo público mediante concurso público, conforme art. 37, II da
Constituição Federal. Uma vez preenchidos os cargos, e persistir o déficit na
contraprestação do serviço público de saúde é possível a contratação
complementar através das modalidades da Lei 8.666/93. Usualmente utiliza-se
do credenciamento. Ou seja, de acordo cora entendimento já proferido por esta
Corte de Contas, o credenciamento é admissível como forma de contratação de
profissional em caráter complementar. Dessa forma, deve a administração
pública adotar as devidas providências para a realização de concurso público
visando ao preenchimento de cargos e ao conseqüente atendimento à
população. Considerando a gama de interesse subjetivo da matéria sob
consulta e sua repercussão, ainda que não preencha as formalidades exigidas
no art. 176 da Resolução Normativa RN TC n® 10/2010 (Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba), e considerando ainda a decisão
consubstanciada no Parecer PN TC 02/2014, proponho que o Tribunal Pleno
conheça da consulta formulada e ofereça, em tese, a seguinte resposta: a regra
é o provimento de cargo público mediante concurso público, conforme art.
37, II da Constituição Federal. Uma vez preenchidos os cargos, e persistir
o déficit na contraprestação do serviço público de saúde ê possível a
contratação complementar, podendo o lASS realizar sistema de
credenciamento de consultas médicas, desde que precedido de
procedimento formal de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25,
caput, c/c o parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/93 e ressalvado ao
beneficiário a escolha do profíssional de sua preferência. Nc
considerando as razões que levaram o Conselheiro Umberto Süveii^a
levantar a preliminar de conhecimento do fato concreto para apura

entanto

m sed
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de inspeção especial, retifico minha proposta, anteriormente proferida, para,
desta feita, propor que este Tribunal determine a conversão da presente
consulta em autos de Inspeção Especial para analise do procedimento de
credenciamento (chamamento público) n° 001/2014 doinstituto de Assistência
à Saúde do Servidor - lASS e encaminhe cópia desta decisão ao consulente
para conhecimento, (grifei)

Consoante aduz a Auditoria desta Corte de Contas, dado contido no
levantamento de fls. 170/199 aponta como fonte de recursos da dispensa de
licitação a de número 272 - Recursos do SUS Transferidos ao Estado, cf. fl.
278, do Processo TC 14667/20. ... Neste caso, cópia de link de acesso pleno e
irrestrito aos autos deve ser remetida à SECEX/PB para as providências que
essa Secretaria de Controle der por bem, por questão de incompetência deste
Tribunal de Contas em examinar obras, licitações e aplicação de recursos
advindos da União e também para se evitar a superposição de jurisdição e o bis
in idem até mesmo discrepante (decisão do TCE e decisão do TCU em sentidos
opostos). ANTE O EXPOSTO, alvitra este Órgão Ministerial ao DD Relator a(o):
a) REMESSA DE LINK de acesso irrestrito aos autos à SECEX-PB, em vista dos
recursos federais evidenciados, os quais fazem incidir a competência do
Tribunal de Contas da União, cabendo-lhe, inclusive, apurar a extensão do
dano praticado e a responsabilização dos agentes públicos e privados
envolvidos; b) ARQUIVAMENTO dos presentes no âmbito deste Sinédrio, sem
resolução de mérito e c) COMUNICAÇÃO do inteiro teor da decisão ao
jurisdicionado e aos interessados." Embora precedentes dessa Corte de Contas
possibilitem o julgamento do procedimento de contratação, enquanto se revelar
como conjunto de atos administrativos emanado de agente público local, para o
caso em comento, não se mostra razoável tal desiderato, porquanto a despesa
custeada com recursos federais já foi até mesmo paga, de forma que a análise
isolada da dispensa de licitação e seus contratos mostra-se como circunstância
subjacente ao exame das despesas decorrentes. Cabem, assim, as
comunicações aos órgãos federais. Diante de todo o exposto, VOTO no sentido
de que essa egrégia Segunda Câmara decida: I) COMUNICAR o teor do presente
processo, por ofício encaminhado através dos canais eletrônicos disponíveis, ao
Tribunal de Contas da União e à Controladoria Geral da União, através de suas
unidades na Paraíba, em vista dos recursos federais aplicados e impugnados; e
II) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. Processo TC 14667/20 1/19
Origem: Secretaria de Estado da Saúde Natureza: Licitações e Contratos -
Inexigibilidade de Licitação - Chamada Pública Responsável: Geraldo Antônio
de Medeiros (ex-Secretário) Interessada: Karla Michele Vitorino Maia (Assessora
Técnica) Procurador: Lúcio Landim Batista da Costa (Procurador do Estado)
Relator: Conselheiro André Cario Torres Pontes

Via de regra, a contratação dos serviços deveria ser por meio de concurso
publico, ou demonstrar a viabilidade de contratar por meio de terceirização.

A lei de licitação 8.666/93 e Lei de Pregão 10.520/2002, não tratam de
impeditivo sobre a contratação dos referidos serviços.

O gestor municipal deve ter ciência das decisões que o TCE-PB vem
emitindo sobre a tema. Tratando-se de contratação irregular, apontando como
solução a realização de concurso público.

O objeto a ser contratado não fere os princípios constitucionais, mas sim a
função exercida inerente a cargo passível de concurso público.
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3. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, pelos atos da fase interna, vejo possibilidade de realização
do referido procedimento de credenciamento. OPINO pelo prosseguimento do
processo dado os atos praticados, observada a Lei n°. 8.666/93 bem como suas
alterações posteriores.

Oriente o gestor municipal que não seja aditado tal contratação, tendo

em vista as decisões do Tribunal de Contas do Estado.

Por fim, e caminhar ao setor de licitações e contratos para que publique

o extrato do termo e informar o procedimento no protal do tribunal de contas do

Estado da Paraíba, nos termo da Resoluções Normativas do TCE-PB n° 08/2013 e

009/2016.

Pelo todo delimitado, este parecer jurídico não vincula
pregoeiro, posto que a mesma possui a titularidade da competência do
mérito administrativo.

É o parecer, ao passo que o remeto as considerações a Comissão de Licitação e a
gestora do município.

São Mamede -PB, 19 de Dezembro

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Assessoria
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CNPJ: 08.922.718/0001-47

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇAO

Atendendo à solicitação da Senhora Prefeito, Informo a disponibilidade
de unidade orçamentaria para a CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA
POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM
PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB, Declaro
haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto relativo ao
procedimento em tela:

02.081 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.2014.2067 Manutenção
das Atividades do Fundo Municipal de Saúde; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10 302 2014
2170 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10
302 2014 2137 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
(Emenda Parlamentar) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

São Mamede-PB, em 14 de Dezembro de 2023.

MARIA DATDNCEIÇAO MEDEIROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO HAMEDE

Rua Janunclo Nóbrega n° OI -Centro-Sâo Mamede- PB
CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 00001/2024

OBJETO: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE
PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO NA CASA DE
SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE
SÃO MAMEDE-PB.

- CREDENCIADA: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA - CNPJ n®
29.425.190/0001-70

- VALOR GLOBAL: R$ 3.534.202,50 (Três Milhões, Quinhentos e Trinta e Quatro Mil
Duzentos e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, II, § 1°.

Ratifico o presente processo nos termos da lei.

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 05 de Janeiro de 20

UMBERTO JE ^FEF
PrefçitpJjC

N DE MORAIS LIMA
nstitucional
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/01/2024 às 18:54:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 05692/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 05/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 3.534.202,50
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Credenciamento de empresa para posterior contratação de plantões médicos e de enfermagem, para
atendimento na casa de saúde e Maternidade Nossa Senhora da Conceição (APAMI) no município de São
Mamede - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 3.534.202,50
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Medhelp Servicos em Saude Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.425.190/0001-70
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 85c7e3c9c81f4e9b63f06d13b817211d

Justificativa do preço Sim 11cff78252df6eb5ec4d9df5d81c9e82

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4cc9591ed5ac6329beae923dd6e56e2e

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 2c832d9ef3208d08208e015213368226

Previsão Orçamentária Sim ce62d37129061480e7bba46d39740020

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Medhelp Servicos em Saude Ltda Sim 691d155d7957baaa404b3f49a0131989

Ratificação Sim bb13e7fa6ab55919ccbc34aacd5f1063
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João Pessoa, 18 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITiRA MDNIGIPAl DE SÍlO IRJUHEDE

Rua Januncio Nóbrega n° OI-Centro-São Mamede- PB
CEP: 58.625-000 - SÀO MAMEDE-PB

CREDENCIAMENTO N.° 001/2023

Inexigibilidade n" 0001/2024

CONTRATO N' 03.0001/2024.

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA:

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA - CNPJ n"
29.425.190/0001-70, TENDO POR OBJETIVO

CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR

CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE
ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO NA CASA DE

SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA

CONCEIÇÃO NO município DE SÃO MAMEDE - PB.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito

Público Intemo, situada na Rua Janúncio Nóbrega, N.® 01, Centro, São Mamede, Estado da Paraíba, inscrita

no CNPJ (MF), sob o n® 08.922.718/0001-47, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal,
o Prefeito Umberto Jefferson de Morais Lima, portador do CPF: 061.168.264-82, brasileiro, casado,

médico, residente e domiciliado no Município de São Mamede - PB, CEP: 58.625-000, e de outro lado,
como CONTRATADO, c assim denominado no presente instrumento, a Empresa: MEDHELP
SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, cadastrada no CNPJ n® 29.425.190/0001-70, com sede na Rua
da Alegria, n® 350, Bairro Centro, CEP:55.700-000, representado neste ato por JOSE EDSON DE
FRANCA NASCIMENTO JÚNIOR, sendo socio administrador, e em observância às disposições
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei n® 8.078 de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
CREDENCIAMENTO N® 001/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

l.l Este contrato decorre do credenciamento n.® 001/2023, através de inexigibilidade de
licitação, processada nos termos da Lei federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações
posteriores, bem como toda legislação correlata.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREHITIRA MUNICIPAL DE SAO MAMIBE

Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-São Mamede-PB
CEP; 58.625-000 - SÀO MAMEDE-PB

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA

POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM
PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA
DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB.

2.2 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
31. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 3.534.202,50 (Três
Milhões, Quinhentos e Trinta e Quatro Mil Duzentos e Dois Reais e Cinqüenta
Centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS:
4.1 Os preços permanecerão lixos e írreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento correrão por conta do
orçamento vigente Recursos Próprios do Município de SÃO MAMEDE, nas seguintes: 02.080 -
SECRETARIA DE SAÚDE - 10.301.2009.2052 Manutenção das Atividades Administrativas
da Secretaria de Saúde; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica; 10 301 2014 2129 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção

Básica - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
10 301 2014 2067 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de SÀO MAMEDE/PB.
6.2 O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal do Banco do Brasil ou outra
instituição bancária da contratante.

6.3 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo setor de regulação da Secretaria
Municipal de Saúde, da Nota Fiscal/Fatura com a relação de procedimentos produzidos,
apresentada pela contratada.
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ESTADO DA PARAÍBA
PHEFEIim HDHICIPU DE SAO HUIlEfiE

Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Cenlro-São Mamede- PB
CEP: 58.625-000 - SÂO MAMEDE-PB

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I-(Tx/]001

365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela era atraso

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA:
7.1 O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades da Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93,
considerado a partir da assinatura do contrato:

Início dos serviços: em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato.

7.2 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes em até o dia 08/01/2025. O prazo
constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, nos termos

do Art. 5 7 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1 - Das Disposições Gerais:

8.1.1 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, por profissionais médicos e de
enfermagem na CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
(APAMl) e outra unidade estabelecida pela secretaria de saúde, do Município de SÃO MAMEDE
-PB, mediante as demandas.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEIim MUNIdPU DE SAO MIUIEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÀO MAMEDE-PB

8.1.2. A empresa credenciada deverá disponibilizar relação de profissionais (médicos, enfermeiros

e técnicos) a secretaria de saúde, para a prestação dos serviços.

8.1.3 Deverá ser disponibilizado à Secretaria Municipal de Saúde lista prévia e atualizada dos
profissionais disponibilizados pelas Pessoas Jurídicas credenciadas, através da apresentação de
currículo.

8.1.4 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais deverão ser realizadas no âmbito
das unidades de saúde indicadas pela secretaria de saúde.

8.1.5 A empresa deverá fiscalizar a prestação dos serviços, por parte dos profissionais, para
garantir a pontualidade empregando a boa prestação de serviço aos usuários para evitar transtornos
com os usuários, sob pena de sanções.

8.1.6 A prestação de serviços das Pessoas Jurídicas credenciadas deverá respeitar a legislação
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, cumprimento dos Protocolos estabelecidos pelo
município para todos os tipos de agravos e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela
Secretaria Municipal de Saúde.

8.1.7 Prestar atendimento aos usuários do serviço de saúde pautando-se nas diretrizes da Política
Nacional de Humanização, extinguindo qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços
diretamente prestados ao usuário, bem como não deverá realizar a indicação/encaminhamentos
para serviços privados, através de ofertas ou similares, que obriguem o desembolso financeiro do
usuário.

8.1.8 As Pessoas Jurídicas credenciadas responderão exclusiva e integralmente pela utilização de
pessoal para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Prefeitura Municipal.

8.1.9 As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão manter-se, durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste
instrumento.

8.1.10 As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão contribuir para manutenção dos registros
atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — CNES.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREHmU MUNIUPU DE SÍÍO HiWEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Cenüo-Sào Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÀO MAMEDE-PB

8.1.11 As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão prestar o serviço contratado a partir do momento
da assinatura do contrato.

8.1.12 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos

serviços prestados pela Pessoa Jurídica que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria
Municipal de Saúde.

8.1.13 As Pessoas Jurídicas credenciadas ficarão sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de
Saúde durante a vigência do contrato.

8.1.14 As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda

e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.

8.1.15 As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão responsabilizar-se por todos e quaisquer danos

e/ou prejuízos a que vier causar a Secretaria Municipal de Saúde ou terceiros, tendo como agente
ao prestador contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos.

8.1.16 As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão apresentar sempre que solicitado pela Secretaria
Municipal de Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente
exigidas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9.1 Prestar esclarecimentos e infonnações a Pessoa Jurídica contratada que visem orientar na
correta prestação dos serviços pactuados.

9.2 Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços,

9.3 Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do
Prestador.

9.4 Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução
dos serviços de saúde.

9.5 Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do
prazo previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93.

w
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITIRIIMUNICIPU DE SftO MUIEOE

Rua Januncio Nóbrega n® OI-Centro-Sào Mamede- PB
CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA:
10.1 Entregar conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, Relatório das

Ocorrências e dos Procedimentos realizados.

10.2 Atender a todos os pacientes, prestando os serviços de sua responsabilidade com zelo
profissional e cuidados necessários a cada situação dentro dos preceitos da ética e das boas práticas
da medicina.

10.3 Zelar pela pontualidade no atendimento aos pacientes destinatários dos serviços.

10.4 Tratar com urbanidade e respeito os pacientes e destinatários do serviço público, assim como
toda a equipe da Administração Pública com quem lidar, em razão da prestação dos serviços que
lhe for cometido.

10.5 Atender as normas e critérios estabelecidos pela SMS.

10.6 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas no
credenciamento.

10.7 Permitir acesso dos supervisores, auditores, agentes dos órgãos de controle ou outros
profissionais da SMS para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados.

11.2 A rescisão Contratual poderá ser:

11.2.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no
Art. 79 da Lei Federal n." 8.666/93.

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da
CONTRATANTE.

11.2.3 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93,
sem que haja culpa do (a) CONTRATADO (a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido.
11.2.4 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93 acarretará
as conseqüências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n."
8.666/93.

11.3 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE era caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREfHTm MONIdPAL DE SAO MUHEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1 - A contratada ílcará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela

inexecução total ou parcial do objeto do contrato:

a) Advertência por escrito sobre o dcscumprimento do contrato e outras obrigações assumidas,
quando considerados faltas leves, e a detenninaçào da adoção das necessárias medidas de correção;

b) Multa, observados os seguintes limites:

b.l) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do
vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
dos serviços não realizados.

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das especificações
contratadas;

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
condição prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor
contratado, contada da comunicação da Contratante (via intemet, fax, correio etc.), até cessar a
inadimplência.

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de ate 02 (dois)
anos, e suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município.
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e apôs decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração
da penalidade.

12.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à contratada e, caso não
sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.
12.3 - As sanções previstas nas cláusulas "a)" a "c)" poderão ser aplicadas cumulativamente, ou
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis.
12.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração.

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando

o atraso na entrega for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEirm MUNICIPAL DE SAO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-Sâo Mamede- PB

CEP; 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

12.5 — A inexccução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal n°. 8.666/93

poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades

cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente;

12.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecuçào contratual ou eventuais atrasos

decorrentes de eventos confíguradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados

em lei civil.

12.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais

e/ou faturas. 12.8 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido

será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.9 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos 111 e TV, do artigo 87, da Lei n"

8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:

a) Tenham, sofrido condenação defmitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Patos/PB, Estado da Paraíba, para dirimir questões

resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera

Administrativa.

13.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições

ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em duas (duas) vias

de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a

CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do

Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n." 8.666/93, tudo para que o ato

produza seus Jurídicos e Legais efeitos.
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MÜNICIPAl DE SiD MAMEDE
Rua Jaiiuncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

SAO MAMEDE/Py Janeiro de 2024.

elMorais Lima

TWNTE

sstnado de forma digital por

Umberlo JefrWsc

CONTRJ

MEDHELP SERVIÇOS EM medhelp SERVIÇOS em saúde
SAU DE LTDA:29425190000170

LTDA:29425190000170 2024.01.0913:55:33
-03'00'

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
CNPJ n" 29.425.190/0001-70

CREDENCIADO/CONTRATADO

Testemunhas:

1 - Nome: CPF:

2 - Nome: CPF:
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JORNÀL^OFICIA
DO município de são màmede-pb

EDIÇÃO - 01

LEI MUNICIPAL N.® 125/77

ATOS DO PODER EXECUTIVO 09 DE JANEIRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 0001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 006/2024

A prefeitura municipal de Sao Mamede-PB, torna público a licitação
PREGÃO ELETRÔNICO N® 0001/2024, para o Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE CARROCERIA FECHADA TIPO BAtJ,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA MANUTENÇÃO
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB, tipo de
Julgamento menor preço, modo de disputa aberto, na forma prevista
na Lei n° 14.133/21. Inicio de cadastro das propostas: dia
12/01/2024 ás 17:00hs; Limite para Impugnação e esclarecimento:
19/01/2024 às 08:29hs; Data Final de cadastro das Propostas;
24/01/2024 ás 08hs29min: Data de sessão de disputa: 24/01/2024
às 08hs:30. A sessão pública eletrônica será em
www.porlaldecompraspublicas.03m.br. O Edital estará disponível
nos sites: hltD://www.saomamBdB.Db.Qov.br.

www.oorlaldecomDra5Dublicas.com.br e www.tce.Db.aov.br.

São Mamede - PB, 09 de Janeiro de 2024.

JOSE LUIZ DA COSTA NETO

PREGOEIRO OFICIAL

TbwQBE

INEXIGIBIÜDADE 00001/2024

OBJETO: CREDECtAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR

CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM
PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAÜDE E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO
MAMEDE-PB.

- CREDENCIADA: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA -
CNPJ n® 29.425.190/0001-70

- VALOR GLOBAL: R$ 3.534.202,50 (Três Milhões, Quinhentos e
Trinta e Quatro Mil Duzentos e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25. II. § 1®.

Ratifico o presente processo nos termos da iei.

Publique-se. Cíentiftque-se.

São Mamede -PB- PB, 05 de Janeiro de 2024.

, y^EFFERSON DE MORAIS LIMAn
^íiaiMíto Constitucional ̂ —='^

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilídade n® 0001/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA-CNPJ
n® 29.425.190/0001-70

OBJETO: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR
CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM
PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO
MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 3.534.202,50 (Três Milhões. Quinhentos e
Trinta e Quatro Mil Duzentos e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).
VIGÊNCIA: 08/01/2024 À 08/01/2025
Publique-se. Cientifique-se.
São Mamede-PB- PB, 06 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 1F63.74E8.F4A4.CC94.7682.02B5.D5E4.45F5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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§ 3" Somente serão aceitos nas deduções na base de cálculos previstas
no parágrafo anterior os materiais fornecidos e empregados na obra de
forma permanente (a exemplo de cimento, tijolos, ferragens, etc.) não
sendo possivel excluir da base de cálculo do ISS os de consumo ou de
curta duração cuja a vida útil se esgota com próprio scr\-iço e não se
incorpora a obra (como por exemplo combustíveis, materiais
explosivos, madeiras, ferramentas, etc.).

Artigo 7° - Fica proibido qualquer recebimento de valores referente a
impostos e taxas, em espécie em quaisquer repartições públicas
oficiais desse município.

Artigo 8° - ficam retroagídos os efeitos deste decreto para o dia 02 de
janeiro de 2024.

Artigo 9® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se,

Salgadinho, 08 de janeiro de 2024.

MARCOS ANTÔNIO AL VES
Prefeito Constitucional

Publicado por:
José Leandro Morais

Código Identificador: 164DDBF7

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

TERMO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N.® 12/2023

O presidente da CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SALGADINHO - PB, toma público, que a sessão para recebimento e
abertura dos documentos de habilitação c de Proposta de Preço,
referente a Tomada de Preço n " 12/2023, que tem como objeto a
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA E PEDAGÓGICA
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA PARA CUSTEAR A
FORMAÇÃO CONTINUADA DE GESTORES E PROFESSORES
PARA A MELHORIA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
SALGADINHO - PB, A FIM DE ESTABELECER O

CONHECIMENTO DOS PRINCÍPIOS, TEORIAS E PRÁTICAS
DA EDUCAÇÃO, NOS TERMO DE CONVÊNIO N® 560/2021,
FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
designada para o dia 12/01/2023, às 10:00 horas, fica adiada para o
dia 19/01/2024, às 10:00 hs. Qualquer infonnação entrar em contato
com a CPL.

Salgadinho-PB, 09 de janeiro de 2024.

LUCIANO DE SOUZA GOMES

Presidente da CPL

Publicado por:
José Leandro Morais

Código Identificador:71369DE6

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MA.MEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 0001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/2024

A prefeitura mumcipal dc São Mamede-PB, toma público a licitação
PREGÃO ELETRÔNICO N» 0001/2024, para o Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE CARROCERIA FECHADA TIPO BAÚ,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA
MANUTENÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
MAMEDE - PB, tipo de julgamento menor preço, modo de disputa

aberto, na forma prevista na Lei n® 14.133/21. Início de cadastro das
propostas: dia 12/01/2024 às 17:00hs; Limite para Impugnação e
esclarecimento: 19/01/2024 às 08;29hs: Data Final de cadastro das
ProposTa.s: 24/01/2024 às 08lis29min; Data de sessão dc disputa:
24/01/2024 às 08hs:30. A sessão pública eletrônica será cm
www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital estará di.sponive] nos
sites: http://www.saomajjjgdej2b.gov.br,
www.portaldccompraspublicas.cora.br c www.tcc^

São Mamcde - PB, 09 de Janeiro de 2024.

JOSE LUIZ DA COSTA NETO

Pregociro Oficial

' por:

Jose Luiz da Costa Neto

Código Identificador:DC34D722''

yUAlSSÃO PERMANENTE DE UCTilAÇ^
^AL DE SÃO MAMEDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBÍLIDADE DE
LICITAÇÃO
INEXIGIBÍLIDADE 00001/2024

OBJETO: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR

CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE
ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAÚDE E
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB.
- CREDENCIADA: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA -
CNPJ n" 29.425.190/0001-70

- VALOR GLOBAL: RS 3.534.202,50 (Três Milhões, Quinhentos e
Trinta e Quatro Mil Duzentos e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25. II, § 1°.
Ratifico o presente processo nos termos da lei.

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamcde -PB- PB, 05 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n®0001/2024.
CONTRAT.4NTE: Prefeitura Municipal de São Mamcde -PB
CONTRATADA: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA -
CNPJ n" 29.425.190/0001-70

OBJETO: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR

CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE
ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAÚDE E
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB.

VALOR GLOBAL: RS 3.534.202,50 (Três Milhões, Quinhentos c
Trinta c Quatro Mil Duzentos e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).
VIGÊNCIA: 08/01/2024 À 08/01/2025

Publiquc-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 08 de Janeiro de 2024.

UMBER TO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Jose Luiz da Costa Neto

Código Idcntíficador:567]BF6B

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO CONTRATO PE 01.2023

EXTRATO DE CONTRATO

www.diariomunicipal.com.br/fatnup 10
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JORNÁL^OFICIA
/• V

»!• município de SàO màmede-pb

EDIÇÃO-01

LEI MUNICIPAL N.® 125/77

ATOS DO PODER EXECUTIVO 09 DE JANEIRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO H" 0001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2024

A prefeitura municipal de São Mamede-PB, torna público a licitação
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0001/2024, para o Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA
AQUISIÇÃO DE CARROCERIA FECHADA TIPO BAtll,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA MANUTENÇÃO
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB, tipo de
julgamento menor preço, modo de disputa aberto, na forma prevista
na Lei n" 14.133/21. Inicio de cadastro das propostas: dia
12/01/2024 às 17:00hs; Limite para Impugnação e esclarecimento:
19/01/2024 ás 08:29hs; Data Final de cadastro das Propostas:
24/01/2024 às 08hs29min: Data de sessão de disputa: 24/01/2024
às 08hs:30. A sessão pública eletrônica será em
www.porta1decompraspublicas.com.br. O Edital estará disponível
nos sites: httD://wvw.saomamede.Db.Qov.br.

www.oortaldecomDrasDublicas.cQm.br e www.tce.Db.Qov.br.

São Mamede - PB, 09 de Janeiro de 2024.

JOSE LUIZ DA COSTA NETO

PREGOEIRO OFICIAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE
UCITAÇÃO

INEXIGIBIUDADE 00001/2024

OBJETO: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR

CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM
PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAtJDE E MATERNIDADE

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO
MAMEDE-PB.

• CREDENCIADA: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA -
CNPJ n® 29.425.190/0001-70

- VALOR GLOBAL: R$ 3.534.202,50 (Três Milhões, Quinhentos e
Trinta e Quatro Mil Duzentos e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25. li, § 1®.

Ratifico o presente processo nos termos da lei.

Publique-se. Cientifiqüe-se.

São Mamede -PB- PB. 05 de Janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n» 0001/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA; MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA-CNPJ
n® 29.425.190/0001-70

OBJETO: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR

CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM
PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO
MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 3.534.202,50 (Três Milhões. Quinhentos e
Trinta e Quatro Mil Duzentos e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).
VIGÊNCIA: 08/01/2024 À 08/01/2025
Publique-se. Cientifique-se.
São Mamede -PB- PB, 08 de Janeiro de 2024.

jpjgfi^Çonstitucíong
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§ 3° Somente serão aceitos nas deduções na base de cálculos previstas
no parágrafo anterior os materiais fornecidos e empregados na obra de
forma permanente (a exemplo de cimento, tijolos, ferragens, etc.) não
sendo possível excluir da base de cálculo do ISS os de consumo ou de
curta dunição cuja a vida útil se esgota com próprio serviço e não se
incorpora a obra (como por exemplo combustíveis, materiais
explosivos, madeiras, ferramentas, etc.).

Artigo T - Fica proibido qualquer recebimento de valores referente a
impostos e taxas, em espécie cm quaisquer repartições públicas
oficiais desse município.

Artigo 8"* • ficam retroagidos os efeitos deste decreto para o dia 02 de
janeiro de 2024.

Artigo 9° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publiquc-se e cumpra-se.

Salgadinho, 08 dc janeiro de 2024.

MARCOS ANTÔNIO ALVES
Prefeito Constitucional

Publicado por:
José Leandro Morais

Código Identifícador:164DDBF7

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

TERMO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N." 12/2023

O presidente da CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SALGADINHO - PB, toma público, que a sessão para recebimento e
abertura dos documentos de habilitação e dc Proposta de Preço,
referente a Tomada dc Preço n " 12/2023, que tem como objeto a
CONTIU^TAÇÀO DE ASSESSORIA TÉCNICA E PEDAGÓGICA
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA PARA CUSTEAR A
FORMAÇÃO CONTINUADA DE GESTORES E PROFESSORES
PARA A MELHORIA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
SALGADINHO - PB, A FIM DE ESTABELECER O
CONHECIMENTO DOS PRINCÍPIOS, TEORIAS E PRÁTICAS
DA EDUCAÇÃO, NOS TERMO DE CONVÊNIO N" 560/2021.
FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
designada para o dia 12/01/2023, às 10:00 horas, fica adiada para o
dia 19/01/2024, às 10:00 hs. Qualquer informação enmar em contato
com a CPL.

Salgadinho-PB, 09 de janeiro de 2024.

LUCIANO DE SOUZA GOMES

Presidente da CPL

Publicado por:
José Leandro Morais

Código Identificador:? I369DE6

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/2024

A prefeitura municipal dc São Mamcdc-PB, toma público a licitação
PREGÃO ELETRÔNICO N" OÜOl/2024, para o Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ/VDA PARA
AQUISIÇÃO DE CARROCERIA FECHADA TIPO BAÚ,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA
MANUTENÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
MAMEDE - PB, tipo de julgamento menor preço, modo dc disputa

aberto, na forma prevista na Lei n" 14.133/21. Início de cadastro das
propostas: dia 12/01/2024 às 17:00hs; Limite para Impugnação e
esclarecimento: 19/01/2024 ás 08:29hs; Data Final de cadastro das
Propostas: 24/01/2024 às 08hs29min; Data de sessão de disputa:
24/01/2024 às Ü8hs:30. A sessão pública eletrônica será em
Mavw.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital estará disponível nos
sites: http://wvw.saomamcde.pb.gov.br,
www.portaldecorapraspublicas.com.br e www.tce.pb.gov.br.

São Mamede - PB, 09 de Janeiro de 2024.

JOSE LUIZ DA COSTA NETO

Pregoeiro Oficia)

Publicado por:
Jose Luiz da Costa Neto

Código Identificador:DC34D722

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE 00001/2024

OBJETO: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR

CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE
ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAÚDE E
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB.
- CREDENCIADA: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LIDA -
CNPJ n" 29.425.190/0001-70

- VALOR GLOBAL: RS 3.534.202,50 (Três Milhões, Quinhentos e
Trinta c Quatro Mil Duzentos e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, II, § l^
Ratifico o presente processo nos termos da lei.

Publique-sc. Cientifiquc-se.

São Mamede -PB- PB, 05 de Janeiro dc 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

líKTRATO D£ CONlíRAd^
^STRIÍMENTO: ^
CONTRATANTE': Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA -
CNPJ 29.425.190/0001-70

OBJETO: CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA POSTERIOR

CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE
ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAÚDE E
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB.
VALOR GLOBAL: RS 3.534.202,50 (Três Milhões, Quinhentos e
Trinta e Quatro Mil Duzentos e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).
VIGÊNCIA: 08/01/2024 À 08/01/2025

Publiquc-se. Clentifiquc-sc.

São Mamede -PB- PB, 08 de Janeiro de 2024.

^^^laiCojDstitucÍQoat I
Publicado por:

Jose Luiz da Costa Neto

Código Idcntificador:S671BF6B

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEi rURA DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO CONTRATO PE 01.2023

EXTRATO DE CONTRATO

www.diariomunicipal.com.br/famup 10
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUFiA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
CNPJ: 08.922.718/0001-47

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇAO

Atendendo à solicitação da Senhora Prefeito, Informo a disponibilidade
de unidade orçamentaria para a CREDECIAMENTO DE EMPRESA PARA
POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS E DE ENFERMAGEM
PARA ATENDIMENTO NA CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB, Declaro
haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto relativo ao
procedimento em tela:

02.081 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.2014.2067 Manutenção
das Atividades do Fundo Municipal de Saúde; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10 302 2014
2170 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10
302 2014 2137 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
(Emenda Parlamentar) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

São Mamede-PB, em 14 de Dezembro de 2023.

MARIA DATDNCEIÇAO MEDEIROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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PROPOSTA DE PREÇO

Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ N9. 29.425.190/0001-70, sediada à Rua da
Matriz, n9 239, Sala 03, Centro, Limoeiro-PE, CEP 55.700-000, Fone: 81-3628-5087/81-99746-
8552, E-mail s.tendimentcg^EedhelDservicos.com.br. por intermédio de seu representam.e
legal, infra-assinado, e para os fins do credenciamento n.s 001/2023, apresenta Proposta de
Preço para as especialidades, conforme abaixo especificado:

ESPECIFICAÇÃO

PLANTÃO FDS E FERIADOS

PLANTÃO 22 A 09

PLANTÃO ESPECIALIDADE

MÉDICA

QUANT. UND V. UNITÁRIO V. GLOBAL

120 Plantões R$ 2.376,50 R$ 285.180,00

245 Plantões R$ 2.352,00 R$ 569.62b,00

Plantões R$ 2.542,50 R$ 978.862,50

TOTAL ANUAL: R$ 1.833.667,50

ESPECIFICAÇÃO

PLANTÃO ENFERMAGEM

PLANTÃO TÉCNICO
ENFERMAGEM

QUANT. UND V. UNITÁRIO V.

1.460

1.095

TOTAL ANUAL:

Plantões R$ 825,00 R$ 1.204.500,00

Plantões R$ 453,00 R$ 496.035,00

R$1.700.535,00

CNPJ: 25.425.190/D00r70
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MEDHELP
GESTÃO Ejv; SERViCCS 1>1ED:C0S

3ANC0: 001 AGÊNCIA: 0232-1

3ANC0: Banco do Brasil

PRAÇA: Limoeiro-PE

CONTA CORRENTE:301S-:

Limoeiro 26 de dezembro de 2023. ÍM<pé Edson de França N. Júnior
7  Sócio Administrador
n  CPF: 057.722.374-70

m  RG: 7.015.286 SDS-PE

MEDHELP SEI )S EM SAÚDE LTDA

CNPJ N.e 2^.4^.190/0001-70
JOSÉ EDSON DE NASCIMENTO

Sócio Administrador

RG Ne 7.015.2S6 SDS-PE

S1-9.97468552/362S-50S7

^9.425.19 0/00 01 -TCT
MÊDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

Rua da Alegria. 350 - 1° Andar
CEP;55.700-000 -Centro

L  Limoeiro-PE j

CNPJ; 29.425.190/0001-70
Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

76

76



MEDHELP
GESTÃO EM SERVIÇOS MÉDICOS

tf "«

CREDENCIAMENTO N.° 01/2023

requerimento de credenciamento

1  identificação da empresa/profissional:
2.

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

CNPJ N°.: 29.425.190/0001-70
1,1. ENDEREÇO:

Ru. da Alegria, n" 350, 1" Andar, Cenrio. Ümoeím-PE, CEP 55700^000, Fone: SI-
3628-5087/81-99746-8552, E-mail: preniiipripipit,o@medheipsfimco3.cora-

2  TITULARES (sócios o representantes legais da empresa).
Nome; JOSÉ EDSON DE FRANÇA NASCIMENTO JÚNIOR
Formação: CONTADOR

Icisiitiíiad.e: 7.015.286 SDS/PE
CPF:0õ7.822.374-70

3  QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL
Nome; DIEGO DE ARAÚJO CASTRO
Formação: MÉDICO

IdenÜdade: 2001029189178 SSP/CE

CPF: 033.130.943-25

Telefone:

Celular:81-991112939

Nome: ÍARRISA PEREIRA XAVIER
Formação: ENFERMEIRA

Identidade: 8318733 SDS-PE

CPF: 101.708.524-23

Telefone:

Celular; 81-99709-1785

CNPJ; 29.425.190/0001-70
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iíê"'

Serviços a serem prestados;

• Serviços Médicos

• Serviços de Enfermagem

disponibilidade de horário de ATENDIMENTOr

Especialidade: Médico Plantonista
Período

Matutino; 12 horas. Período Vespertino: 12 horas.
Totai de dias por semana: 7.

Total de horas mensais: 720.

Especialidade: Médico Especialista Ambulatonal
Período

Matutino: 12 horas. Período Vespertino: 12 horas.
Total de dias por semana: 7.

Total de horas mensais: 720.

Especiaüdade: Enfermeiro Plantonista
Período

Matutino; 12 horas. Período Vespertino: 12 horas.
Total de dias por semana: 7.

Total de horas mensais: 720.

Especiaüdade: Téc. Enfermagem
Período

Matutino: 12 horas. Período Vespertino: 12 horas.
Total de dias por semana: 7.
Total de horas mensais: 720.

CNPJ*. 29.425.190/0001-70
Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

78

78



DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:

recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento

de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste
credenciamento;

as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras,
bem como que concordamos com os termos do edital e seus anexos,

temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente

impeditivo do credenciamento, e;

que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realização
dos serviços a serem prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos;
Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o
Edital divulgado

Limoeiro 26 de dezembro de 2023.

ísffl Edson de Francn N. Júnior
/  Socio Administrador
^  CPF: 057.722.374-70
IL RG: 7.015.236 SDS-PE

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
CNPJ NO 29^2^190/0001-70

30SÉ EDSON DE FRAf^Â NASCIMENTO JÚNIOR
RG N® 7.015^6 SDS-PE

81-9.97468552/3628-5087

^29.425.1 90/UUÜ1 -TCT
MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

Rua da Alegria. 350 - 1= Andar
CEP;55.700.000 - Centro

Limoeiro - PE j

CNPJ; 29.425.190/0001-70
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Página: 0001

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO • JUCEPE

CERTIDÃO DE INTEtRQ TEOR jNTERNEK
"• - .V.  • ^"Código <ieAutertlicaçáoO^E:E07^B32l.0Q08o ^ ;;y A

.< ^ y .■:'CeiidãÒJeradaé^T>.1^/1/201f13:M:10^ ^v- ^ ^
> yj' 'J pRO,TOÇOLO:SI^C^'18a959'B3^"" ^ y

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
26.2.0241040-6

090 - CONTRATO

090 - CONTRATO

ASSINADO POR
Signature Ngí^Verified

slg^fid Oy JUl^^ CON^RCIAL DO £S; ADO
DE PERNAWBUCO:100S4583Ítl{!i97DbIb; 2019,04.08 10:14;3U^:00 _ .
Reason: DOCUMENTO DEREGISTRO E COMÉRCIO
LoeaBon: REClFE-PE J

Recife. 08«le abril d&2019

ãyneurissa Leandro MaAjues
Secretária Gerai
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Página; 0002

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LIDA
•  • •

m  9 • 1

^elo presente bstrumento Particular l^oQtrpto Sôcisut, , 1. ' • *

íOSE MAURÍCIO ESPÍNDOLA nacionalidade •BEi^ií.EÍE^ nascido em
:ASAD0 em COMUNHÃO PARCIAL DÊ ̂ÉÍÍSr^P^AiUO, CPF n" 014.651.118-24,
2.ARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÀçf n»D3S666358(ÍX.ôrgão expedidor CNH - PE,
esidente e domiciliado(a) no(a) R MARIA XAVIER MARTINS, 387, SANTO ANTONIO,
3EL0 JARDIM, PE, CEP 55152215, BRASIL.

lOSE EDSON DE FRANCA NASCIMENTO JÚNIOR nacionalidade BRASILEIRA,
lascido em 25/09/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR,
CPF n® 057.722.374-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 7015286, órgão expedidor SDS -
PE, residente e domiciliado(a) no{a) R 16,78, CASA A, COHAB NOVA LIMOEIRO, PE,
CEP 55700000, BRASIL.

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial MEDHELP
SERVIÇOS EM SAITDE LTDA e nome fantasia MEDHELP.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: RUA DA MATRIZ, 239, SALA 03,
CENTRO, LIMOEIRO, PE, CEP 55.700-000.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votós
correspondentes dos sócios, no minimo, a três quartos dò capital social, nos te^os do art
1.076 da Lei n? 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO i

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social{ak):

8610-1/01 - atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgências
8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgências
8621-6/02 - serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por uti móyel :
8630-5/01 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentí^ g;
cirúrgicos
8630-5/02 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares

\V«Wí>y^;

<3^
Página l

Req; 81800000013873

SWMMMSi'oEse.Eor6.B32i.ocoa
Junto ComefdsIdsPtr^mtop^ hrtnovod8eychanceladigitol.asp?cd'OEÍEeo76B3210C08ÍSonlS®. htto3A>A.ANlucep«.pe.g°v-l^^"°^''
............ A.«am<»»nio».W3i.cc-' "P w Wiw»

CHANCELA DIGÍTAL
mire

medheu-servkíosemsauoeitor
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Página: 0003

\VWí>/í,

»  • •-

'.^31^ Pnrtccoto: 1W3»P^ V,=^0AC0STA

L»«.' =«"«°=

í» j-.afij;i;f-'»»w

::rr7D57 722 374.70 - JOSÈ EDSON de frança NASCDocumento disponibitizacto a 057.722.3
Data - ̂ 2/1'2018 13:»:19 B321.0C08
Código de Autenticação O . taiiioiiaiasp?cis=0E8EE076B32i0C08

CHANCELA DIGITAL
NIRE

N* PROTOCOLO
«•íRouwwEmo
EMPRESA KEOUEIP serviços em saúde ITDA
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Página; 0004

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
MEDHELP SERVJUÇOS EMJS AÚDE LTOA

8630-5/03 - atividade médica ambulatoijal r^Ha^poiçultas j
8630-5/07 - atividades de reprodução hdhaaliMSsisfida»® • ••• * •*
8640-2/01 - laboratórios de anatomia patológica e citológica
8640-2/02 - laboratórios clínicos tlX V V» V*
8640-2/03 - serviços de diálise e iffifrolpgi^ : : J ^ •*
8640-2/04 - serviços de tomografia .
8640-2/05 - serviços de ̂agnóstico por imagem com uso de radiação ioniMnte, exceto
tomografia
8640-2/06 - serviços de ressonância magnética
8640-2/07 - serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonância m^ética
8640-2/08 - serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames analogos
8640-2/09 - serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames
análogos
8650-0/01 - atividades de enfermagem

8650-1^02 - atividades de profissionais da nutrição
8650-0/03 - atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/04 - atividades de fisioterapia
8650-0/05 - atividades de terapia ocupacional
8650-0/06 - atividades de fonoaudiologia
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento
e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito será de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais)
dividido em 100 (cem) quotas de valor nominal RS 1.000,00 (Mil Reais) cada uma,
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

Parágrafo Único: O capital social fica assiin distribuído entre os sócios:

JOSE MAURÍCIO ESPÍNDOLA, com 49 (quarenta e nove) quotas, perfazendo um total de
RS 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) integralizado;
JOSE EDSON DE FRANCA NASCIMENTO JÚNIOR, com 51 (cmquenta e um) quotas,perfazendo um total de R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais) integralizado;

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tr^ferid^.
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em ipialdade
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda,

Req; 8180000001387

edson de frança nascDocumento disponibitiMdo a 05T.72 .

——■

Rágina 2

CHANCELA

«.PROTOCOLO "5»'»

tUPBESA
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Página; 0005

CONTRATO DA SOCDEDAOE LIMTTABA:

i^DHELP SE»nC0S EM S AÚDE tTÚA
fomializando, se realizada a cessão del^, a*%êeraQ|(j cífiteatuí

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela kte^lpaçãa^ocapátal social.

DA ADMÍNISil&ÇÁd É4K||IrB

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) JPSE EDSON; DE: FRANCA NASCIMENTO JÜNIOR os poderes dl
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, íàzê-ío em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s)
outro{s) sô6io(s).

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada ,
mensal a tíUiio de pro labore, cujo valor seiú definido de comum acordo entre os sócios. -

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas dc sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas «furados.

§ 1° Por deliberação dp|; sócios a distribuição de, kcgros poderá ser em qualquer período do
ano a partir de resulkdò do período apurado.

§ 2® A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que
aprovada pelos sócios comtís. ' í

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as juntas e designarão a<|rnihistrador(es), quando for o
caso.

DO FALECIMENTO DE SÓaO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou intwiitado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes óu do(s) :sccio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado è
liquidado com base na situâf^o patrimonial da sociedade, à data d^ resolução, verificada éirí
balanço especialmente levantado. I

Req:81800000013873
Página 3

?S„"é'SSo''0E8E.E076.B32V0a« ...
CHANCELA DIGITAL
NIRE 26í03»M«0,6
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
MEDHELP SKRViÇOS EM,f AüigE li^A

Parágrafo único. O mesmo procedim^to §erá aífóadj em cJitrjS^os em que a socieda e
se resolva em relação a seu sócio. ••• "• *

DA DECLARAÇÂÇ BB

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. bís)'A*dmniárad»r («s)«declara(m). sob as (Knas da
lei que não está impedido de exitcer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por cnme falmentar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou conlia a economia popular, contra o
Eterna financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública OU propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos,
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCLMA QUINTA. Fica eleito o foro de LIMOEIRO para o exercício
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.

LIMOEIRO, 8 de janeiro de 2017.

e o

JOS£ MAURiClC^^PINDOLA
CPF: 014.65 |l18-24

JOSÉ EDSON DE FRANC^BSa^cÍMENTO JÚNIOR
CPF: 057,"3J2E.374-70

CARTÓRIO AYRTON MACIEL
Rua FIixíh» Peneá 5L CtnbA Bib -F®* 181) 3™ I®*

Tfajly.lBKiaDattoSocglMlogl""^ -

1 a ■ftfws dé:Reconh^ por Por Ssaell

SERVIÇO NOTARIAL GRAÇAS PAZ - y OFiCtO DE ÜWÒÈIRÓ

ReonteçD por Por Serolhança a firaa ile ^
verdade. Li®eiro PE nn ror rs o 4d total
uotsri. tolRS Rplot 00/;i/iíii«WPtl
vsiw. Ij^^.br/selofligrtó*

dou -fê.&Q test da' ve

Req; 81800000013873

JQS »UaCHi;ESPIM)(Lft '
: Belo aardi«it»/0í/a)l8 09í50
' Cmfeiido per .
. Affiiflâ Pe EZfflEL C. 5E SOUZA BEMIGIO - SEHKOA SfflST
Elnl.Rt 3,39 TS« RI 0,80 FERC » Ò,«) Totel 4,79

. Selo: 0077057.Cmi201702.01018|lv^ , 1 r - ^'^CcngútB autenticidade ea /^lodiqital.j
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N*^ 1 DA SOCIEDADE MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE L
CNPJ n° 29.425.190/0001-70

lOSr. \l.-\lJRlClo LSPINDOLA níicionnlidadc BRASiLl:lR.A, nascido em 25/09/1960. CAS/\DO ein
COXILMI.ÀO PARCIAL DL BENS. EMPRESÁRIO. C PL iC 014.65 Li) 8-24. CARTEIRA NACIONAL DE
I IABILIIAÇ.ÀO n' 0.>9(»66l5800. òrgào cxpcdidor CNII - PE, residente e domieiliado(a) noía) RI .A
M ARIA .X.AVTER MAR TINS, 387. SANTO .ANTÔNIO, BELO JARDIM, PE. CEP 55152215. BR.ASIL.

JOSE EDSON DE 1-R.A.NCA N.ASCI.VIHN TO JÚNIOR nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
25 09 1986. CASADO em COMUNHÃO PARCi.AL DE BENS, CONTADOR. CPF n" 057.722.374-70.
i AP l i-.lR.A DE IDENTID.ADE "015286. órgão expedidor SDS - PE. residente c domiciliado(a) no(a)
RI \ 16. 7s. CASA. COIl.AB NOV.A, LI.VUJEIKÒ. PE. CEP 55700000. BR.ASIL.

Socio. da .sociedade limitada de nome empresarial MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME.
;eut.siraiia leualmenlc por contrato social dcvidainenle arquivado nesta Junta Comercial do E.stado dc
Pcrnambiico.^sob NIRE n" 26202410406, com sede Rua da .Matriz. 239, Sala 03. Centro Limoeiro. PE, C LP
^■=^700000. devidamente in.scrita no Cadastro Nacional dc Pe.ssoa Juridica/ML sob o n' 29.425.190-000l-d).
viclibcram de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei iC 10.406

inctiuuUc as Cl'>ndlçòc^ csiabciecidas nas claii.sulas seguinics.'OO

Qli.ADRO SOCIETÁRIO

í l U SLT A PRIMEIRA lUClELLY VIEIRA DE .ARAÚJO admitido neste ato, nacionalidade
BKaSÜ.EÍRA, nascida cm 26/03/1981. SOLTEIRA. EMPRESARIA. CPF n" 040.041.184-92. CARTMRA
Dí. ll)!'\'riDADE n" 6627409. órgão c.xpcdidor SSP - PE. residente e dumiciliadu(a) nuial KL .A lAU
líR.\r>ll.. i"0. KENNEDY. CARUARU. PE. CEP 550.3617u, BRASIL.

Rcina-se da sociedade o í.ócio JOSE MAURÍCIO ESPÍNDOLA, detentor de 49 (Quarcnu e Nove) quotas no
valor nominal de RS 1 .000.00 (.Mil Reais ) cada uma. correspondendo a RS 49.000,00 (Quarenta e Nove Mil
í<cas>!.

CESS.ÃÜ E TRANSFERÊNCIA DE Ql OI AS

i  C l ÃL SLiLA SEGUNDA. O sócio JOSE .MAURÍCIO ESPÍNDOLA transfere sua quoia.s de capital social,
que perfax o valor total de RS49.000.00 (Quarenta e Nove Mil Reais), direta e irresiritamenic ao socio
|(;( ILLLY VIEIRA DE ARAÚJO, dando plena, geral e irrevogável quitaçao.

\j"

,\iius u <; Iransfcrc.K-iH de quotas, e da retirada e admi.ssào de soeio. flea assim distribuído:
JtCJLLLY VIEIR-A DE ARxXUJO, com 49(Quarema e Nove) quotas, perlazendo um total de RS 4/.uot),u
(Quarenta e Nove .Mil Reai.s) _ . . . . «.rf.w sn.ir. ...v
.KiM- EDSCiN Dh LK.XNC.A N.ASt.lMENTO JÚNIOR, com MíLinquenia c Um) quotas, pcrla/vndo um
unal dc RS 51.{J(tO.Ot) (Cinqüenta c Um Mil Reais)

DA ADMINISTRAÇÃO

í ! -U SI l.A TERCEIR.A. A administração da sociedade caberá ISOl..AD.AMENI E a(o) Sóciota) .K)SF^
i-DSON DE TRANCA N.ASCIMBNTO JÚNIOR com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva tia sociedade, judicial e extrajudicialmenle, pttdendo praticar todos os atos "

sempre dc interesse da sociedade, auiorizado o uso do nome empre.sarial. vedado, no cntamo. lazt- oM>cia!. sempre uc iniercssc tui huciuuuti^. ....ivr. ..-.«vx, x. - ,,, ,j.
cm ar.v idades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em íavor dc qualquer do.N ev.u.>la> oiixTcciros. bem como onenir ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autm-izaçà^ d^j

AT''Req; 8190000056706.9 " '' Pagina

17/10/2019
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 1 DA SOCIEDADE MEDHELP SERVIÇOS EM SAÜDE/^©Jí(íí4^
CNPJ 29.425,190/0001-70 /<? V

DA DIX I.AKA<; .ÀC) W. DKSl MPIIDI\!EM O

Cl.Ãl\SLí..A QtAKrA. Ot.M aUniintí.u.idonw^í JocLiralin). mjL íin penas Ja lei, que nào csiá impedido de
exercer it administração da socictlaiie, por lei especial ou em \ n tude de condenação criminal. (.lu poi se
encontrar sob os efeitos dela. a pena <.|ue vede. ainda que tcmpvirariarnenle. o acesso a cargos públicos, ou poi
crime lalimcniar. de prevaricação, peita ivu suborno, coiicussào. peculato ou contra a econoniia popular. t\»ntrii
o «a'--ieiua rmancciu» nacional. cv>nlr.i iiorma.s dc defesa da concoiTÕncia. contra as rclaçv>es dc consumo, te
puni.ca nu pivipricilade

DA RATII ICACÃO E KOKO

CX.ÁL.SI L.A QI INT.A. U foro pura o exercício c ki cumprimento dos kÜretlos e obrigações resultantc.s do
e\»niraik> social permanece Ll.\1C)I:lJ^O.

Cl-Ãl SL 1. \ SL\ l .\. .As ( láusulav e condições csUihclecidas ein alos Jã arquivados e que nào ík)ram
ev.mcs->ajncntc uiikIi ficadas jHircsui .ilicraçãk> continuam em v igor.

i.. pi>r csi.irem u.^sJm uislos c CkmUaí-.dkís. assinam este in-^truinenio.

LlMt>l-JRD. 15 de acosto de 2Ü)V.

■.U ÍSL "\Í.-U. RKTU ESPÍNDOLA

.ruCini.LY VIE1P.A
íidLib \
m ARAÚJO ü

juiTM-.DSÕN Ül~l jT.ÃNC .A NASCIÁIliN ff.) JÚ.MOR
cejtio DO 2* oncto oe belo jabdim - pe
iíTulsr; Bensotao VIR3I«0 OMS W» SMfTOS

T«2«4oa» ««SI 9-r3e>SS9t

KQBanhece por Autanticidadw *■ ííoím. d«f J03E HADRICIO
ESBIRDOIA. Oou tm. Bale J«.r«ÍJ.a/PE. IO/09/2019. Enol: R*
S.B9-. THHR-. 0.80: 5XFK: M 0.34: FUHSEC: M FERC;O  TónAL: R$ 4,91 EwertonGabrieideWelo^—

ESCREVENTE AUTORIZADO^
üoCe yill425.61.606201902.00803 10/09/2019 16:2'^;C1
.•»aí>i.,to 4Miefit.líiA»4e eawnv.tjp® -u» .3r,'a»'lodlgiÇ33

'--- • —V ii. jlíCíêLL'"'VlEiRA DE ARAÚJO
r. 2y09f20:9 .

'5-25:20 -JL'

FUN5EG: RSO-08. FERM: RSC.04. ISS RSO.OS -
TOTAL RS4.S1. Cp«radO'' 25

S«lo.02T57l8 yjSG0820ie01-OSS01

[H DorsynSí"®

Req: 31900C00567069

5ltecõf?n^^^o^55nein5nç«ãflrfn?iè:JÇs6 fcliSONDE' Vf
S FRANÇA NASCIMENTO JUMIOR, dou fé.jlMOEIRO.PE. '' f^ flAMniOftia Rm uwfdiRlBU „ - ANALICE .-':- »■.: ■•
|s HUHES DE AMORJM. (SUBST.(A)), EmorríRS 3,39 TSNR; RS ^í®» .
h- FERCs R$0,40 ISS: ftS 0,20 FERM:RS 0,l'4FUMSEG: RS O.OS pOf: ""O
" Seto:0073Sei.vcu0320i30i.0O8i2. Consuneautemicidact^ ( '

em httpyAipe.iu».br/*elodigrt*l " Í.-Ç'

17/10/2019

-  rjS de 17/10/2019 Protocolo 198649754 de 15/10/2019 NIRE 26202410406

Chancela 159785643893460
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NOME OA EMPRESA

PROTOCOLO

"ÃfÕ

EVENTO

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚOE LTDA ME

198649754-15/10/2019

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

.NIRt 2620241U406

jCNP.r 29-425 190^W0I--0
ICF-RTÍFICO O REGISTRO EM 17-i 0.-2019
[SOn N; 20198649754

Assinado eletronicamente por

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA-GERAL

17/10/2019

Certifico o Registro em 17/10/2019

cDÊ Arquivamento 20198649754 de 17/10/2019 Protocolo 198649754 de 15/10/2019 NIRE 26202410406
Nome da empresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME
Este documento pode ser verificado em ritlp://redesim.jucepe.pe.gov.br/aulenticacaodocumenlos/autenticacao.aspx
Chancela 159785643893460
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE^
CNPJ n° 29.425.190/0001-70

JUCIELLY VIEIRA DE ARAÚJO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 26/03/1981, SOLTEIRA,
EMPRESARIA, CPF n° 040.041.184-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 6027409, órgão expedidor SSP -
PE, residente e domiciliado(a) no{a) RUA PAU BRASIL, 170, KENNEDY, CARUARU PE CFP
55036170, BRASIL. , , -

JOSE EDSON DE FRANCA NASCIMENTO JÚNIOR nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
25/09/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF n" 057.722.374-70.
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 7015286, órgão expedidor SDS - PB, residente e domicíHado(a) no(a)
RUA 16, 78, COHAB NOVA, LIMOEIRO, PE, CEP 55700000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME.
rcgi.strada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de
Pemambuco, sob NIRE n" 26202410406, com sede Rua da Matriz, 239, Sala 03, Centro Limoeiro, PE. CEP
55700000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídíca/MF sob o 29.425.190/0001-70.
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRiiVlEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto;
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTÍ MÓ VEL SERVIÇOS DE
TOMOGR.AFI.A SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORI.AL
RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE ATIVIDADES DE
ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A
URGÊNCIAS ATIVIDADES DE ENFERMAGEM SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO
GRÁFICO - EGG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR
MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS SERVIÇOS DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO lONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇ.ÃO
lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA LABORATÓRIOS CLÍNICOS ATIVIDADES DE TERAPIA
OCUPACIONAL ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA ATIVIDADES DE
PSICOLOGIA E PSICANÁLISE LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA
ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO
E APOIO ADMINISTRATIVO.

CNAE FISCAL A'

íi ' :
<sri 10-1/Oi - atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a /.y
urgências
8640-2/04 - serviços de tompgrafla
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde
8650-0/06 - atividades de fonoaudiologia

Req: 81000000049109 4'<. i í , c. v\?,V/ • v • .x..' 'i-X'
c

14/02/2020

Certifico o Registro em 14/02/2020
.  Arquivamento 20209893168 de 14/02/2020 Protocolo 209893168 de 13/02/2020 NIRE 26202410406

Nome da empresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME
Este documento pode ser verificado em http;//redesim.iucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 170775898228269
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ALi ERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTI
CNPJ n° 29.425.190/0001-70

8í'>50-0/C>5 - atividades de terapia ocupaciunal
865ü-0.''04 - atividades de tlsioterapia
S650-0/03 - atividades de psicologia c p.sicanálisc
8650-0/02 - atividades dc profissionais da nutrição
8650-0/01 - atividades de entcnnagem

8640-2/07 - .<;cr\'iços dc diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizanie. exceto ressonância magnética
8040-2/06 - serviços de ressonância magnética
8640-2/05 - sersdços de diagnóstico por imagem com uso dc radiação ionizante. exceto lomografia
8211-3/UO - serviços combinados dc cscriiòrio c apoio administrativo
8640-2/03 - serviços dc diálise e nefrologia
8640-2/02 - laboratórios clínicos
8640-2/0! - laboratórios dc anatomia patológica e ciiológica
8630-5/07 - atividades dc reprodução humana assistida
8630-5/03 - atividade medica ambulatorial restrita a consultas
8630-5/02 - atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complcmentarcs
8630-5/01 - atividade médica ambulatória] com recursos para realização dc procedimentos cirúrgicos
8621 -6/02 - serviços móveis dc atendimento a urgências, exceto por uti móvel
8610-1/02 - atividades de aiendimcmo cm pronto-socorro c unidades hospitalares para atendimento a
urgências
8.'^9ó-6/04 - treinamento em desenvolvimento prollssional e gerencial

DA RATIFICAÇÃO E FORO

C-L.AÜSÜLA SECUNDA. O foro para o exercício c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social pcnnanccc cm LIMOHIRO-PE.

CT.AUSUI.A TERCEIRA. A.s Cláu.sulas c condições estabelecidas cm atos já arquivados c que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

E, pcjr estarem assim justos e contratados, assinam este insinunenio.

LIMOEIRO, 20 de janeiro de 2020,

\  \ JUCIHLLy VIEIRA DE ARAÚJO / l

JOSE EDSON DE FRANCA'NASCÍMENTO JÚNIOR r-.

V  7 7:. '3
/

Rea: 8100000(
3(21 Reconheço por semelhança a firma >le:JOSE.EDSON OE

FRANÇA NASCIMENTO JUHtOR, dou fé-.'1^p^O/T>E,
C4/a2'2020 10:54 em teef=' da verdad^/^^L-fELAINE DE A.
M. SANTOIAMN», (TITULAR). Emol.: ft$ 3,71 TSRR: R$ 8,82
FERC: ft$ 0.41 ISS:RãO,21 FERf/l: RS O.i^ FUNSEG: BS 0,08-por

'"4^ Selo: 0073381 JUCai202QDl.D0S22cÇ<?r<sune aute^cfdade
em http:/1jpe.Jus.br

n uiM ujwirNJilvNi 4.'.Mio «én* a '

Página 2

14/02/2020

Certifico o Registro em 14/02/2020
Arquivamento 20209893168 de 14/02/2020 Protocolo 209893168 de 13/02/2020 NIRE 26202410406

.r^ Nome da empresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME
Este documento pode ser verificado em hlip;//redesim.jucepe.pe.gov.br/autenlicacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 170775898228269
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14/02/2020

Certifico ° Protocolo 209893168 de 13/02Í2020 NtRE 26202410406
j-^perrdre:;=HitpsER^^^^^^^^^^^

Esle documento pode ser venficado em httpJ/redesim.jucepB w y
Chancela 170775898228269
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209893168

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA MEDHELP SERVIÇOS EM SAÜDE LTDA ME

PROTOCOLO 209893168 -13/02/2020

ATO 002 - ALTERAÇÃO •

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRti 26202410406

|CNPJ 29.425.190/0001 -70
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2020

SOB N: 20209893168

Assinado eletronicamente por

ÍLAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES
SECRETÁRIA - GERAL

14/02/2020

A^?vSiTeS»^20209893168 de 14/02/2020 Protocolo 209893168 de 13/02/2020 NIRE 26202410408

Chancela 170775898228269

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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■> ^

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 3 DA SOCI^^E MEDHELP SERVIÇOS EM SAUD^fej^P^
CNPJ n® 29.425.190/0001-70

JUCIELLY VIEIRA DE ARAÚJO, nacííHialidade BRASILEIRA, nascada em 26/03/1981, ^OLTEIRA,EMPRESARIA, CPF fl-O4O.041.I84:P2. CARTEIRA OT IDEKnp^ n- Ô^WT
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA -PE, readente e domtciliado(a> ooCa) RUA PAU 1}Ka:su-,
170, KENNEDY, CARUARU, PE, CEP 55.036-170, BRASIL.
m<iF Fn<50N DE FRANCA NASCIMENTO JÚNIOR, nacícmalidade BRASILEIRA, nascido em25fãn^! CASADO em COMUNHÃO PARCJAU
r> AUTFn? A DF idf?utidaDE fl® 7 015 286 oísao eiqiedidor SECRETARIA DE DEFESArua ,6.Xc^ NOVA, LIMOEIRO, PE. CEP 55,700^00,
BRASIL.

Sócios da sociedade limi-,ada de nome empresarial MEDH^SE^C^S ^^AtoE LTDA ^
reaistrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comeraal do Estodo dePernambuco, sob NIRE n» 26202410406, com sede Rua ̂  Matriz, M9 Sal^, Um^ro.
55700000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JunAca/Nff termos da Lei n"
70, deliberam de pleno e comum acordo justarem a preste alteraçao omlraínal, nos termos
10.406/ 2002, mediante as condições eStabáeãà^ nas cláusulas s^^nntes:

QUADRO SOCIETÁRIO

d-i Ánciii A raiMEIRA. EMANUELA ELIANE RODRIGUES DA SILVA admitido neste ato,
nascida - 22AM/1979,

auxiliadora, CARUARU, PE, CEP 55.037-270, BRASIL.
DO c APinrAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA- O capital anterior toíalmaile integralizado passa a sn de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais) em moeda corrente naraonai, r^iresentado por 600 (scãscento^ quotas de capital,
valor nominal de RS 1.000,00 (um mil reais) cada
neste ato, pelos sócios. Em deconênáa do aumento do capital social este fica assim distribuído.
JUCIELLY VIEIRA DE ARAÚJO, com 60 (assenta) quotas, perfazendo um trrtal de RS 60.000,00
^S^NUmlA^SSSÍ^OlMC^^ DA SILVA, com 234 (duzentos e e quatro) quotas, perfazendo
um total de RS 234.000,00 (duzentos e trinta e quaáro iml reais) iirt^ralizado. um
JOSE EDSON DE FRANCA NASCIMENTO JüNÍCMÇ com 306 (trezentos e seis) quotas, perfazendo um
total de RS 306.000,00 (trezentos e seis mil reais) ini^ralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

ÁiTQTTf A TFRCEIRA- A aHniwtiistrffção da. sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JOSE
?«»'=«» - atribuiçees de «pres^mçSo aüva epasrivfna eeatr^udicialmeote. podeodopndicarUKte "o obje»

Req: 81000000781942 (/Tb/ Pá^na 1

23/11/2020

; AraSvwi»rt?20208311521 de 23/11/2020 Protocolo 208311521 de 20/11/2020 NIRE 26202410406
Srdnrenro^eerr'vl®c^''^°w5tS'S
Chancela 141119566024846

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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.A
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 3 DA SOCIEDADE MEDHELP SERVIÇOS EM SAUffi^gLTDA

ME I

CNPJ 20.425-19O/00OI-70 J

social sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entaPí^J^zê^
Io em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm lavor de qualqu^ dos cotistas
ou de terceiros, bem ctnno onerar ou alienar bens ímóv«s da sociedade, sem autonzaçao dois) outro(s)
sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁI'SIJLA QUARTA. 0(s) admínislJador<es) declara(m), sob as penas da Ici. que não estó impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação cnminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, oaccsso a cargos públicos, ou
por crime faJimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou contra a
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CL.Ãl'SliLA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em LIMOEIRO

CLÁUSULA SEXTA- As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que nao foram
expressamente modificadas por esta alteração ccMitínuam em vigor

B. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

LIMOEIRO. 26 de outubro de 2020.

JUCIELLY VIEIRA DE ARAÚJO

■•'vL

EMANUELA ELIANE RqjpiRlGUES DA SILVA

JOSE EDSON DE FRANCÀ NASCIMENTO JÚNIOR

S 1 Q=>
Ss iS

Req 8100000078i942|

-  I ' , ' -.'-! I L- BcSCiBlOITOtOBaO

—  — n., ... ri.- PUANUELA EUANE RODRIGUES

-KhSftia

thayane nathSlvÍSilva correu
EMOLUMENTOS:
FUNSEG; RSO.Ofi, FERM: R$C^.runscvA- r\»viN—, • —

TOTAL: RS6.Í7. Opi™<»-

SBlOiOOrariBZWri 0202003.09882 íThnM0"<^5j

^ </j «
o S r.

ly or

> is;
iil

23/11/2020

nc ArqX?m° de 23/11/2020 Protocolo 208311521 de 20/11/2020 NIRE 26202410406

Chancela 141119566024846

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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:m Reconhece por eemelhançe a TfrM 'JwJ^E EOSiOH tíB s
■A FRAMÇA NASCIMENTO JUHIOR, doL fé. IkM&lfÚ>iPE. ;j» iai1.2a20 1i:0T em te«t°da verd&L»-J[^Í^AUCE \ c
íg KUUeS DE AMORJM, (SÜBST.(A)), En^^^^TITSHR; RS- O,»;

'f ®" ^'2*» FERM; ft$ 0,Ii4 FUNSEG: RS a,08 porSefcK 0073381^61.11282001.81SS8. Consulte «utentícidade
em tmp^dÍpe.Ju«.lv/«efodigit«l

JífôE EOSOH líB s Oi l'^-:Ef;í3.-5iKC-=?:|IM^lfÚ>iPE, W í'*-ie;(iii;i!fi2á.5í,55
Li' AHAljCE \ So/i/oio.iBi /
ft 3,71 TSHR; RS 0,Ki taboUí y

23/11/2020

E^rdcIrerpode^vtycaTl^Xt^^^^
Chancela 141119566024846

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

96

96



19/12/2023,05:55 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
I N';.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA V "

NUMERO DE INSCRIÇÃO
29.425.190/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

1 NOME EMPRESARIAL

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LIDA

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | PORTE
MEDHELP ME

CODlGO S DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto^ocorro e unidades para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNtJÁRlAS

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
8Z11-3-00 - Serviços combinados de escrítórío e apoio administrativo
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.10-1-02 - Atividades de atendimerrto em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-02 • Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontofógica
86.30-5-07 - Atividades de reprodução humana assistida
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e cítológica
86.40-2-02 - Laboratórios clinicos

86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia
86.40-2-04 - Serviços de tomografía
86.40-2-05 • Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografía

i 86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
i 86.40-2-07 • Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
I 86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
í 86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por método ópticos - endoscopía e outros exames análogos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROA ALEGRIA

NUMERO

350

COMPLEMENTO

ANDAR 1

CEP

55.700-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICIRO

UMOEIRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MED.HELP@HOTMAÍLCOM
TELEFONE

(81) 9746-8552

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇÃo cadastral
ATIVA

data da SITUAÇÃO CADASTRAL

12/01/2018

motivo m situacao cmjastral

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/12/2023 às 05:55:36 (data e hora de Brasília).

aboutiblank

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
29.425.190/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 20^8^^"^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAR!
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-C3 • Atividades de psicologia e psicanálise
36.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupaciMial
86.50-0-06 > Atividades de fonoaudiologia
86.60-7-00 • Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DA ALEGRIA

CEP

55.700-000

BAJRROOlSTRrTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MED.HELP@HOTMAiL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

350
COMPLEMENTO

ANDAR1

MUNICÍPIO

UMOEIRO

TELEFONE

(81) 9746-8552

SirUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/01/2018

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA srrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/12/2023 às 05:55:36 (data e hora de Brasília).

about:blank

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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*B teeeâE lauieei
208311521

NOME DA EMPRESA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME

PROTOCOLO 208311521 -20/11/2020

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NIRE 2Í.202410406

CNPJ 2<).425.190/0001-70

CER.T1H1CO O REGISTRO EM 23/11/2020

SOB N; 2020831152J

EVENTOS

05I - CONSOLIDAC/\Ó de CONTRATO/ESTATUTÕARQUIVAMENfÕ; 20208311521

ESTE PROCESSO \ 30 DE REGISTRO AUTOMAtTcO. DISPOSTO PELA IN DREI NA"'62. DE 10 DE MAIÓ DÊ 2019.

Assinado eletronicamente por

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES
SECRETÁRIA - GERAL

23/11/2020

Certifico o Registro em 23/11/2020
Arquivamento 20208311521 de 23/11/2020 Protocolo 208311521 de 20/11/2020 NIRE 26202410406
Nome da empresa I^EDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov-br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 141119566024846

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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\VWIÍ>/„

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE MEDHELP SERVIÇOS g^§ÃuDETT
ME

CNPJ n® 29.425.190/0001-70

EMANUELA ELIANE RODRIGUES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/04/1979,
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n® 030.714.284-13, CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 6783459,
órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e doiniciliado(a) no(a) RUA
PROFESSORA MARIA GENILDA, 212, MARIA AUXILIADORA, CARUARU, PE, CEP 55700000,
BRASIL.

JUCIELLY VIEIRA DE ARAÚJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 26/03/1981, SOLTEIRA,
EMPRESARIA, ÇPF n® 040.041.184-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 6027409, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PAU
BRASIL, 170, KENNEDY, CARUARU, PE. CEP 55036170, BRASIL.

JOSE EDSON DE FRANCA NASCIMENTO JÚNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
25/09/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF n® 057.722.374-70.
CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 7015286, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL -
PE, residente, e domiciliado(a) no(a) RUA 16, 78, COHAB NOVA, LIMOEIRO, PE, CEP 55700000,
BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estedo de
Pernambuco, sob NIRE n® 26202410406, com sede Rua da Matriz, 239, Sala 03, Centro Limoeiro, PE,
CEP 55700000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n®
29.425.190/0001-70, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

> o

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: ^
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL
SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA SERVIÇOS DE
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADE MEDICA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE APOIO A
GESTÃO DE SAÚDE ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATIVID^ES OT^FEI^AGEM
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES
ANÂLÒGOS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - EhH^OSCOPIA E
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR ̂ ^AGEM SEM USO DE
RADIAÇÃO lONlZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA SERVIÇOS DE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO lONIZANTE,
LABORATÓRIOS CLÍNICOS ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL ATIVIDADES D''
REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIA ATIVIDADES DE PSrcOLOGIA ^ P^CANALISLABORATÓRIOS DE ANATOMIi^| PATOLÓGICA E CITOLÓGICA ATIVIDADES D

Req: 81100000764955
Página 1

13/09/2021

ASí^vmnen^àoí ̂1040 de 13/09/2021 Protocolo 218451040 de 10/09/2021 NIRE 26202410406
Nnmp da emoresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME
Este documento pode ser verificado em http//redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenbcacao.aspx
Chancela 157821523961921

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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ALTERAÇAO contratual N" 4 DA SOCIEDADE MEDHELP SERVIÇOS f ̂SAÚDE LTl
ME i I gs

CNPJ n" 29.425.190/0001-70 ® '
fonoaudiolcxjIa atividades de fisioterapia TREINÁ>íEW:C0^ em
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO;FORNECIMENTO A EMPRESAS CLIENTES, POR
TEMPO DETERMINADO, DE PESSOAL RECRUTADO E REMUNERADO POR AGÊNCIAS DE
TRABALHO TEMPORÁRIO, NAS CONDIÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. AS
UNIDADES CLASSIFICADAS NESTA SUBCLASSE NÃO OFERECEM SUPERVISÃO DIRETA A
SEUS EMPREGADOS NOS LOCAIS DE TRABALHO DOS CLIENTES; A REGULAÇÃO,
CONTROLE, DEFINIÇÃO DE POLÍTICA E COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES VOLTADAS A
MELHORAR O BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO QUANTO A: SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, LAZER. MEIO AMBIENTE. HABITAÇÃO, SERVIÇOS URBANOS, AÇÃO
SOCIAL;ATIVIDADES DE CONSULTAS E TRATAMENTO ODONTOLÓGICO. DE QUALQUER
TIPO, PRESTADAS A PACIENTES EM CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS, EM
HOSPITAIS, EM CLÍNICAS DE EMPRESAS, BEM COMO, NO DOMICÍLIO DO PACIENTE..

13 Cí
O O
33 3

CNAE FISCAL

86I0-I/01 - atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências

8640-2/03

8660-7/00

8650-0/06

8650-0/05

8650-0/04

8650-0/03

8650-0/02

8650-0/01

8640-2/09

8640-2/08

8640-2/07

magnética
8640-2/Ó6
8640-2/05

8640-2/04

7820-5/00

8640-2/02

8640-2/01

8630-5/07

8630-5/04

8630-5/03

8630-5/02

8630-5/01

8621-6/02

8610-1/02

urgências
8599-6/04

8412-4/00

8211-3/00

- serviços de diálise e nefrologia
- atividades de apoio à gestão de saúde
- atividades de fonoaudiologia
- atividades de terapia ocupacional
- atividades de fisioterapia
- atividàdes de psicologia e psicanálise
- atividades de profissionais da nutrição
- atividades de enfermagem
- serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
- serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames análogos
- serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância

- serviços de ressonância magnética
- serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
- serviços de tomografia
- locação de mão-de-obra temporária
- laboratórios clínicos

- laboratórios de anatomia patológica e citológica
- atividades de reprodução humana assistida
- atividade odontológica
- atividade médica ambulatoríal restrita a consultas
- atividade médica ambulatoríal com recursos para realização de exames complementares
- atividade médica ambulatoríal cora recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
- serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por uti móvel
- atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a

- treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
- regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais
- serviços combinados de escratõrío e apoio administrativo

IÍ

i

Req: 81100000764955 Página 2

pji

13/09/2021

Certifico o Registro em 13/09/2021
Arquivamento 20218451040 de 13/09/2021 Protocolo 218451040 de 10/09/2021 NI RE 26202410406
Nome da empresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 4 DA SOCIEDADE MEDHELP SERVIÇOS E
ME .

CNPJ n® 29.425.190/0001-70

Axm&

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em LIMOEIRO/PE.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

LIMOEIRO, 26 de agosto de 2021.

EMANUELA ELIANE RODRIGUES DA SILVA

\  JUOELLY VIEII^ DE ARAÚJO

n

JOSE EDSON DE FRAN^ NASCIMENTO JÚNIOR

^  . • c;::-RVlCO NCyrARlAL 6 D5 PROTEOT.
#  ê.^;;ííSttner5timisBl«õÍBdHtto.a; ̂EigraBia-BrÀ^.

da verdade. JBQi«- CarwgruflíE. OOrtWKBl- I4«8.ia
"RÔconhãiço. por
Em tealetmunho,

RENAT/iV,R3«»^^WgilW^'«^^«ÍSK^^
emolumentos: R$3.W.
F JNSEO; R$0.09. FERM: WOflAfâS: 1^.22.
TOTAL: RS6.5L Operador 28

Saio 0073718.KFV«}8202t02.08714

í^nr^*»ifc cj:»

Renata

RKGOimBCa, Borsemfaj^^
SIWAWlíEUtJEJEiIáíOTMlODBlCUES DA^
sdio"N»o<pí7<rja.cVwo82<»jos<KttM.

dpn «. cAsarARir, 31/08/2021 oaílüsT

ãíBsilu«.30tsiaLi)SD^raTs

«dOmiltatMwldcAMaVRF

t:- aaaawMwnwwii
WPv»W<aWWHXi^OiWf»CC^^ .-...;ThWTW

H* JtBimm KBSâtt BS' nJUBCIk J

Req: 811000007

1 ^ oSroMMia pB/0t/20«. « dou «♦. toox. »| J,»7^ «■» *f OrM-
Mlc..»*-'ArdSirXSS •

'  *« o.aa,-JMa ae »,e«. rwwae a# a.o» e«»«ui*«

oa/8>/«e» .^080 aa
vaca^aa. afi^. eaaxi^paa.jpaaçaa-^o^reaa aaasoa <
■aakaaa '

t«ia^ffV37*« BÉMaafla.M

Página 3

13/09/2021
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu KAIO FELIPE ALVES DE QUEIROZ FERREIRA, contador, com carteira
profissional ns CRC-PE 026741/O-6, inscrito.no CPF ns 073-780.514-54,
e RG ns 7516116 expedida por SDS/PE, DECLARO, sob as penas da Lei
penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que os
documentos digitalizados objetos do arquivamento sob protocolo ns
21/845104-0 são autênticos e condizem com o original, em
conformidade com o art. is da Resolução nS 01/2020/JüCEPE, de 26

de março de 2020.

Documentos apresentados:

1. Documento Básico de Entrada (DBE) — 01 página;

2. Cópia da Carteira de habilitação do empresário Jose Edson de França
Nascimento Júnior — 01 página;

3. Cópia da Carteira de habilitação da empresária Emanuela Eliane
Rodrigues da Silva — 01 página;

4. Cópia da Carteira de habilitação da empresária Jucielly Vieira de
Araújo - 01 página;

5. Cópia da Identidade Profissional do Contador Kaio Felipe Alves de
Queiroz Ferreira (CRC) - 01 página;

6. Instrumento de alteração contratual da empresa Medhelp Serviços
em Saúde LTDA — ME — 03 páginas.

Data: 10/09/2021

KAIO FELIPE ALVES DE QUEIROZ FERREIRA

13/09/2021

1  de 13/09/2021 Protocolo 218451040 de 10/09/2021 NIRE 26202410406 ■
' Nlnm<> da emoresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME Ç;
Este documento pode ser verificado em http://redesim.iucepe.pe.gov.br/aulentlcacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 157821523961921
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218451040

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA MEDHELP SERVIÇOS EM SAÜDE LTDA ME

PROTOCOLO 218451040-10/09/2021

ATO 002 - ALTERAÇÃO •

EVENTO 03! - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26202410406

CNPJ 29.425.190/0001 -70

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2021
SOB N: 20218451040

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DICITALMENTE

Cpf: 07378051454 - KAIO FELIPE ALVES DÉ QÜEIROZFERREIRA

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

13/09/2021

Certifico o Registro em 13/09/2021
Arquivamento 20218451040 de 13/09/2021 Protocolo 218451040 de 10/09/2021 NIRE 26202410406
Nome da empresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 157821523961921
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5 DA SOCIEDADE MEDHELP SERVIÇOS
ME

CNPJ n" 29.425.190/0001 -70
1979.

PMANI FLA FLIANE RODRIGUES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nas^
SOLTeVrA EMPRE^^^ C PF n" 030.714.284-13. CARTEIRA DE IDENTIDADE

.•4 cirr^TjPTARTA HF DFFESA SOCIAL - PE, residente c domieiliado(a) noía) RU.A
"R^ü^lsoirJIâA GEN^L^rif^ AUXILIADOR.A. C.ARUARi:. PE. CEP 55700000.

oreao >
^  o

BRASIL.

JlJt lELLY VIEIRA DE ARAÚJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida cm 26.03 19SI. SOLTEIRA.EMPRESARIA. CPF n" 040.041.184-92. CARTEIRA DE 'DENTID^E n" 60274W. orgao
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLIC.A - PE. re.sidentc c domicilmdoíaj noU) RUA PAL BKAb ,
170, KENNEDY. CARUARU, PE, CEP 55036170. BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MEDHELP SERVIÇOS EM
registrada legalmente por contrato social devidamente arqui\ado nesta Jitnta Comercia! do Estado t
Pernambuco, sob NIRE n" 26202410406. com sede Rua da Matriz, p9 Sala Oj, C " .O, soo INIKC n ZO.ÍU4Í-+1 Uf-rvc. vvj... -- - an/Hon l -

700000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica MP so o ^ - " . , - c^*7/UUUUU. cieviGamcnic inscnia i»*.» \. eiv»ciisnv — t

70. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos d .
10.406 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes.

ENDEREÇO

CLÁUSULA PR1\IEIR.A. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço suo a RUA
DA ALEGRIA, 350. ANDAR: 1. CENTRO, I.IMOFIRO. PE. CEP 55 700-000.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CL.ÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercicio c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em LIMOEIRO.PERNAMBUCO.

CL.ÁUSUL.A TERCEIR.A. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos ja arquivados e que nao
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

LIMOEIRO, 3 de março dc 2022.

\L
i\í

Req: 812000002571 10
^  Página 1

28/03/2022

; AnluLfflnento^20229624332 de 28/03/2022 Protocolo 229624332 de 25/03/2022 NIRE 26202410406
Estedow^n'topodrsrrve^Sd^lSMlp://redes!m.iucepe.pe.gov.br^^^^
Chancela 174989425621901

n

z ••
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ALrFiRAÇAC) CONTRATUAL N" 5 DA SOCIEDADE MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE ÚTpA

'  CNPJ n'' 29.425.190/0001 -70 ^^

EMANUELA ELIANE RODRIGUES DA SILVA

. i . ■ , i { . ̂  Ly 'V

JUCIELLY VIEIRA DE ARAÚJO

UfUUJ

JOSE EDSON DE FRANCA NASCIMENTO JÚNIOR

SBCSUNDO SSEVJCC KOTARÍAi- E
JwimtaTt

RECONHEÇO, por sentdtaançajk») tlrna(s> de:
JL^CIKLLY VIEIRA DE ARAÚJO ̂  y
5etoN''00770'?3.IDW03202202^75 / ^

JOQ fé. CARUARU. 18-03/2022 <^:21:3Ji^ Em raatCr da verdade.

L '

i-H rr
fÇJ

PJ O
OI

S» n
r- a
< o
m -o

to n
o-

G fti
PI t

fD

a T
W

líiao'. stt*.íe?s^'*M5.s;^«T!■.R^5,;í7'J•.J«8550.•.oI«RSOJ'T«as«-'lO'7lA■•':A
Comm» aoISROefdadB «m: ORCOce

t-H U
» E
O ^

RECONHEÇO, cor semeUiaDC|r»(a]
EMANUELA ELIANE RODRIGfES.0A SIL

sdo N' 00''''073.YFA03202202.006M /
aou ft CARUARU. 18 03'2022 lOítíW*» J™

ífro.aSi.TSTSN-ailSSJI-t.-n-.RSÍ.tSF.ÍÍMíRIÍ.-.íajRSS.JsrwP.KlfK-AVÍA

e«»MaB agMoUcMaae aw! »>wi«r4»»jM.i'ff>iloiiigWi< ou fio owcoQg

•K] Recont>gco por *ernen>8nça a fta-irta il^OSE EDSON DE
Ir frança nascimento júnior, dou fé. LMÇEtROiPE.
Sk 25mm22 08:56 em te9t« da uerdade wjP MARIA

ANGELA T. DE MOimA, 0> Emtri.: Ri 4,.!8Ts8te Ri 8,95 FERC
@ R$ 0,48 SSS: Ri 0.24 FERM: Ri 0,05 FUN »EG: Ri 0.10 por Seif>:

oe73M4.SUS02202201.00S75. ConsuR«: autenticidade em

lí^jL TaoeiiS Sübstkuta^  J ^:rcr.i:aiuajiJ562s-^s

Req: 81200000257110 Página 2

28/03/2022
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Este documento pode ser verificado em http;//redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenficacao.aspx
Chancela 174969425S21901

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05692/24. Data: 18/01/2024 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

106

106



jBnítnHBaii s rautãsã

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

EVENTO

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÜDE LTDA MÊ

229624332 - 25/03/2Ü22

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NQME EMPRESARIAL)

NtRE 262024IÕ4Õ6 "
29.425.19O/O0OI-7O

jCERTIFJCO O REGISTRO EM 28/03/202-'
fSQB N: 20229624332

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DlGTTALNfENTE

Zpf: 07378051454 - KAIO FELIPE ALVES DE QUEIROZ FERREIRA - Assinado em 25/03/2022 às 09:21:04

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

28/03/2022
Certifico o Registro em 28/03/2022

.^S Arquivamento 20229624332 de 28/03/2022 Protocolo 229624332 de 25/03/2022 NIRE 26202410406
Nome da empresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA ME
Este documento pode ser verificado em hllp;//redesim.]ucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 174969425621901
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JOSE<<FRANCA<NASCIMENTO<JUNIOR

QR-CODE

-P'

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://wvrtv.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPSe/SENATRAN
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MEDHELP
GESTÃO EM SERVIÇOS MÉDICOS

\V«Vlí>/^'

DECLARAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE/PB

REF.; CREDENCIAMENTO NS 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e 0090/2023

A Empresa/Pessoa jurídica MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n5 29.425.190/0001-70, por meio de seu representante legal o Sr. José Edson de

França Nascimento Júnior, portador da Carteira de Identidade n® 7.015.286 SDS-PE e do

CPF n5 057.722.374-70, DECLARA expressamente que:

a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e nem menores de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;

b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado
cargo de direção, assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo
efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba
ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta)
dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital;

c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a
Administração Pública;

d) não ter sido declarada inidônea por ato da administração;

e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9® da Lei ns 8.666, de 1993;

f) autoriza a comissão permanente de licitação da Prefeitura de SÃO MAMEDE a
proceder diligencia visando a comprovação de informações prestadas;

CNPJ; 29.425.190/0001-70
Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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MEDHELP
GESTÃO EM SERVIÇOS MÉDICOS

G) declaro, para os devidos fins, que na Instituição MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA,
não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Função de

Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do

município de SÃO MAMEDE, não comprometendo desta forma a participação da
Instituição supracitada.

H) que tem habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação na

Casa de Saúde, no âmbito da Atenção Especializada, vinculadas à Secretaria Municipal

de SÃO MAMEDE, declara, tendo disponibilidade em prestar os serviços ora descritos no

editai de credenciamento, assumindo a responsabilidade e sujeitando-se às penalidades

legais e sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer

informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde de SÃO
MAMEDE- SMS e/ou pelos órgãos de controle assumindo a responsabilidade e
sujeitando-se às penalidades legais e sumária desclassificação do chamamento, e que
fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Secretaria Municipal
de Saúde de SÃO MAMEDE - SMS e/ou pelos órgãos de controle.

I) declara, sob as penas da lei, que: Conhece e aceita as condições de remuneração dos
serviços prestados.

J) Declara que tem disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas
fixadas pela SMS SÃO MAMEDE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, Inclusive
obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de
profissionais de Saúde.

k) vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância com
todos os termos do edital.

1) DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar a
empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou declaradas
inidônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federai,
estadual, municipal ou do Distrito Federal.

CNPJ: 29.425.190/0001-70
Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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MEDHELP
GESTÃO EM SERVIÇOS MÉDICOS

Limoeiro 26 de dezembro de 2023.

fc Edson de França N. Júnior
 J' Socio Administrador

,  CPF: 057.722.374-70

'  RG; 7.015.286 SDS-PE

25.190/

P SERVIÇOS E
da Alegria. 35(
EP:55.700-000

Limoeiro -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 29.425.190/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rft).gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 12:51:24 do dia 30/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/05/2024.

Código de controle da certidão: 3B18.7D38.AAF9.6854
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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SECRETARIA OA PAZEMM

❖
f  to ccr AI>9

\Rúi);

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2023.000011300775-78 Data de Emissão: 18/12«023
DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 29.425.190/0001-70

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órqão
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
Identificação nao pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
KUDiica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 16/03/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na pagina www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunícipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em; 18/12/2023 09:24:43
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA

Departamento de Tributos
PRAÇA COMENDADOR PESTANA, 113-CENTRO

V  ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N" 012517

MUNICIPAL ITT procedida, nos registros deste departamento da FAZENDAMUNICIPAL, dele nac consta, até esta data, nenhum debito sob a responsabilidade de quem vai Identificado(a);

I Descrição do Tributo: TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO / I.S.S - MERCANTIL

Contribuinte:

Endereço:

Atividade:Atividade:

02011346 MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

RUA DA ALEGRIA, 350 - - LIMOEIRO

Cnpj/Cpf: 29.425.190/0001-70

ATENDIMENTO A HOSPITALAR. EXCETO PRONTO^OCORRO E UNIDADES PARA
Ativ. Secundaria; A^VIpADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A

URGÊNCIAS

^ ^
A Prefeitura, se reserva o direito de cobrar, qualquer dívida que porventura venha a ser apurada posteriormente, relativa ao

penedo que se refere esta certidão, a qual foi digitada, sob as penas da Lei conforme preceitua o CÓDíCO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL e demels
oisposiçoes disciplinares municipais. DADA E PASSADA neste município do Estado de Pernambuco.

LIMOEIRO, 19 de Dezembro de 2023

Em testemunhu da verdade, assino,

^Coordenador

/P

Ccntrc.-:??;5:

■' -• O/

■imV202Z 10 0506

1  S\A1NS DC A
É  Certifico que ̂  aM KgEr^^'> oriainaLdouTé. MçXLa ELAINE DÉ AGiaiARMOURA

SANTOIANNÍ (TITULAR) LiMOEIROiPE 19/12/2023 14:34-
"â " 3,87 TSNR: R$ 0^6 FERC: R$ 0,43 ISS: R$ 0,222 0]%^% FUNSEG: R$ 0,09 Op.; 6 ^lo: 0073981.g- " BTK11202301.01336 C^^auteiçi^B^nr ̂ pi—
S  //ljpe.Jus.br/selodígltalr>^fc<,XxCi.'C?^

Operadar ROÜRIQO

- oanuiB eganaaaaosssnsaareinnep^iHnr.^íiSjtatMiaiBaiiíBi
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18/12/2023, 09:14 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

o  <j.\

CAiKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.425.190/0001-70

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

RUA DA MATRIZ 239 SALA 03 / CENTRO / LIMOEIRO / PE / 55700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/12/2023 a 11/01/2024

Certificação Número: 2023121320451290757400

Informação obtida em 18/12/2023 09:14:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=Obc1-YCKokcWo0YqlfzwUGg2TIO4E8L259IALkXn.crjpcaplIx200_sicr. 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.425.190/0001-70

Certidão n°: 72698814/2023

Expedição: 18/12/2023, às 09:15:31

Validade: 15/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MEDHELP SERVIÇOS EM SAÜDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29.425.190/0001-70, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nosarts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação.das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
SECRETARIA DE FINANÇAS

Q  ly

ALVARA V_y

DE LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO
: Concedido a

1MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE UDA
j CnpjouCpf Nome Fantasia

129.425.190/0001-70 MEDHELP
! Endereço

RUA DA ALEGRIA, 350
CENTRO- LIMOEIRO - PE

Inscrição Municipal

02011346

Inscrição Anterior

Atividades Econômicas Nacional - CNAE

8610-1/02>AT1VIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGiNCIAS

8610-1/01>ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

8621-6/02>SERVIÇ0S MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL

Exercido;

2023

Complemento

is ANDAR

I SUJEITO A IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS (ISS)
PERÍODO DE RECOLHIMENTO DO TRIBUTO:

I REGISTRONAJUNTACOMERCIAL:

g\ Certifico que^ cof ia autenticada é reprodução fiel a
m  original, dou ANALÍCE NUNES DE AMORIM

(SUBStlTUTO(A)TCÍMOEIRO)PE 17Jt 2/2023 10:09 Emül.j_
R$ 3,87 TSNR; R$ 0,86 FERO: R$ 0,43 ISS: R$ 0,22 FERM:

0,04 FÜNSEG: R$ 0,09 Cp.:3 Sele: 0073981.
J  ' HLD01202301.01291 Consulte aute icidade em: http:^„_..^^
% — //tjpe.jus.br/sglQriioita^^^ . -

pHuadayatrú.n^

SIM

Anual

— OBSERVAÇÕES

S
€8nínrr5F;557

' Foflr.(M)3«
E/aineSúnJoíor
V  Tabeliã

LIMOEIRO,. ESSE ALVARÁ É VÁUDO ATÉ : 31/12/2023

Coordenador

ESSE AL\ AR.Á DEVE SLR C OLQC ADO LM LI GAR DL PUS I AQU
Operador: RODRIGO
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leter Emitente: II GERES - LIMOEIRO N" Processo: 00096793-93

Razão Social: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

de Fantasia: MEDHELP

29.425.190/0001-70

Endereço: RUA DA ALEGRIA

Bairro: CENTRO

N® Cadastro: 6,64.5.357001

ANDAR 1

Cidade: LIMOEIRO

SERVIÇOS DE SAÚDE

ATIV DE ATENDA URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS

<0 X ® CD =■ 3
á ^ -» O cot/) r; 3

c -» «si 2. n
I  •IK'"—

cí t iSp ^ m *" < it â)lA a
l\ /^5pi| ^f \/2^ <^S -"m

«2-» nO:>»
g/cr ro a 5 • :i ̂  z n
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5 r? ^ ^

a.®;ou>c/)a
o ® CO
ç:. ® -* o w m a«í- 3 3 Kg lã

\  _s !Tim-â.®_
« 5s 2

V r/> ^ - V

Sub-ativldade- SERVIÇOS DE URGENCIAS/EMERGENCIAS EM EVENTOS DE
MASSA

ável Técnico: DIEGO ARAÚJO DE CASTRO SANTANA

Conselho: CRM Número: 23629

o@ acordo com o Código Sanitário do Estado de Pernambuco (Decreto n®
20.7S6/38), esta empresa está autorizada a funcionar durante o prazo de
vigência da presente Licença.

Data Emissão: 19/12/2023 Data Validade: 19/12/2024

v3;Tia ^anne Bgroosa .--'.nící-ic
Gerenie de Vigilância SaniláfiÃ

Wairicula 86843

LICENÇA DEVE SER AFIXADA ENl LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO

Prsça Comendador Pestana, 113 - Centro - tsmoeko/PE - CEP: 55700-000
(81) 3628-9701 (81) 5628-9705 {vrfwwJiimoeiro.pe.gov.br
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Co«e;ho te Srlermjge.-n

e-CIP

REPUBUCA FEDERATIVA DO BR^
Conselho Federal de Enfermageml

ENFBUHEIRO M

1^] '«•w»
l-sli AsrttoeuAaeMeHtEMvSR

oMLAMoo eeReiRA Msuu>

1O1.708.S24'» 38/t(k30»

Os dados biográficos e biométrícos apresentados neste documento estão contidos

na Carteira de Identidade Profissional original.

Valid aCqfen
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HBaBS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
(NADA CONSTA)

282106/NET

O Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco, certifica que o(a)
Senhor(a) LARISSA PEREIRA XAVIER, CPF n'' 101.708.524-23, encontra-
se legalmente inscrito(a) na(s) categoria(s) abaixo relacionada(s), estando até
a presente data quite com a tesouraria desta Autarquia, sem constar qualquer
condenação por infração ética/disciplinar e/ou irregularidade eleitoral, estando
habilitado(a) a exercer suas atividades profissionais, respeitados os
respectivos graus de habilitação.

Categoria: Enfermeiro

de Inscrição: 520987-ENF

Validade da Carteira Profissional: 30/10/2028

Recife, 21 de dezembro de 2023.

Esta certidão tem validade de 30 dias a contar de sua emissão.

D«ra confirmar a autenticidade dessa CERTIDÃO consulte em Serviços On-Line no site do COREN-PE, através dc -
endereçowww.coren-pe.gov.Dr , ,

Consulte informando o N" da Certidão 282106/NET e N» da insprição 520987-ENr através do Menu ,
Acompanhamento de Certidão — —s

Avenida Conde da Boa vista, n« 800. Centro Empresaria! Apolônio Sales. 9» andar. Bairro da Soledade -
Recife-CEP; 50.060-004
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COHSELHO FEDi:KÁL DE MEDICiNA
CONSEL>{OREGIONALDE PERNAMBUCO

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO

RGrORGÃO EMISSOR

200i02gi89f78/SSP-CE

DlKb ARAÚJO DE CASTRO
SAIiHANA

. FlUACÂO
MARCOS ANTONIO ARAÚJO
SANTANA

ÈLIDALUZl DE CASTRO
SANTANA

CRM /UF
023629/PE

CPr

033.130.943-25

TftULÒ DE ELEITOR
069S93B607a7

DATAOENASeiMENTO ' -.^lyS^^fDADÊ •
26/Ò3/1990 V . ?4ÜAZÍl80DONClRT£-qE

tOCAL E DATADS EXP.EDIÇAO
-RECtFE,3t/q8/2&15.

ÀS*CINÃ^RA00M£S'0Ò<T1 oa

«sÍnATuÍa DO POrtTAOOR

"fe SERVIÇO NOTWSAt. GRAQAg - S" OFÍCIO PS LÍgSQHS@ "
1". - T«5-iã-mar

* a riDieducto !l«i do origln»! íu« ">•i-;:reLs:/.,T.":^r.i'í.vAAV%.u - "
r  0,73 . rnc »» 9.3T. t"" Bl «-e« ®;®3; f!!, ' fBl;J»S:ri1.ut.nticid.do «m -íui SsíSj^
i-.-(m«a'ro-SE 29/IO/20Í1 1S-.Í7:33 . CodOp. l« •
^(/2S2~7>« "«<>•«»•• "••^Jii_iub»titut. I
T.'4.1o:0073726.8VW08802l01.03928 ^ ^—""""

V X

WM
fí] Certifico que ôj:ópia autenticada é reprodução fiel a

original, doirfe.— —ANALICE NUNES DE AMOF<JM
« (SUBSTITUTOtÃT?ÍIMOEIRO.'PE 17.12.2023 10:09 Ernol.:
g R$ 3,87 TSNR: Ri 0,86 FERC; RS 0,43 ISS: RS 0,22 FERfl:
5 R$ 0,04 FUNSEG: RS 0,09 Op.: 3 Sele: 0073981.

X2VD1202301.01275 Consulte aute icidade em: —,
.rtjpe.jus.br/seior^al ^-nUrr. <\unei de ArnCí^oeíro

A  -r-
íJ Â\ / 7*- -TôfeS''® ' K

—'■I o— 7e..\ {tCsiáíO-Ce?:S570(W)00=; -\p fwe;|81)36284»99 ô
\£laíne Sanioianui/
\. Tabeliã ^
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CONSELHO REGIONAL DE r,1EDlCINA DO ESTADO Di

Certidão de Direção iécnica

'JsiTifico para cs oevidos uns, que o ssxsbeiscimeriCO

UIMOEiRO/PE, esta Tuncionanoo sob a uireçao i eci aoa

DE CASTRO SANTANA, inscrito com o CRM 23629.

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins ds direito.

SiU

Sem mais oara o memento, firmamos o presente.

iave de vaildação n=. ■^-l.-S?^flnf4f.3373,'S4-l9c-fiS0SS32ddebl3cf2S-!S5

£m;-::cl£ sietronicamente via internet em 19/12/2023

S'.i sutsntidc cde oodsrá ser confirmada no site do CREiWEPE.
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Diretor Geral: A
D
E
R
A
L
D
O
 G
O
M
E
S
 D
E
 S
O
U
Z
A
 L
I
M
A
^

Secretária Geral: C
R
I
S
T
I
A
N
E
 L
O
P
E
S
 D
A
M
A
S
C
E
N
O

"v 
Curso d

e
 l^EDICINA

Reconhecido pela Portaria M
E
C
 n° 1

0
9
0
 

^
^
 
D.O.U. 29/05/2006 

i
Reconhecimento R

e
n
o
v
a
d
o
 pela Portaria M

E
C
 n° 1

5
5
4

D
.
O
.
U
.
 2
1
/
1
0
/
2
0
0
9

U
N
I
V
E
R
S
I
D
A
D
E
 E
S
T
Â
Ç
I
O
 D
E
 S
Á

DIPLOMA^ registrado sob o n" 0000650
Localização A

D
J
N
 n
o
 Sistema Informatizado

de_Registro 
d
e
 
Diplomas e

m
 
12/01/2015

P
r
o
c
e
s
s
o
 n® S

R
D
/
2
6
6
6
8
2
/
2
0
1
5
 n
o
s
 t
e
r
m
o
s
 d
o

■arl.' 48 
§1® 

LcL9394. 
de 

20/12/1996. 
'

Secr. dô^R
egistro de.D

iplom
as 

12/01/2015>

T^unefonárl^lésponsável
^liííinir «'íiiffl Çino" -
Z' 

<r> 
\ 

\V

SSuNlVERSlOADE fSTÁCiO OE SA
Sfel» 

RegiítKXÍo Diplomo»
189597

W
B

.

S
ecretáriovda S

.R
.D

.

S^ícretárir Jg

^
 Conselho Regional de Medicina dc Pernambuco

O presente Diploma do(a) Orla) 0IE60 AíIaUJO DE CASTRO SANTANA foi^s
• ;f>,istrat.' io' 

o núíri''tü ■'j52'3 às oàp' .as 160 io livro ns O- de jcordo c^-m

IÜ
'.C

A
R

L
O

S
.'A

R
''O

S
A

D
E

A
L

'N
r\R

' Conselho Regional de M
edicina do Estado do Ceará

Registro de Diplom
a n° 15.106, Liv. U

,Fls.278.
Dr. Diego Araújo de Castro Santana. CREM

EC .16.088.
Foiialeza-C

E, 18/03/2015.

^Cmi^ívan ie Araújo It^ra Fé Cons. Fernando Queiroz Monte
Presidente 

1° Secretário

SERVIR NOTftRtM
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r-

.1 1 'nV.. £M I "''

sfeitura de são iviamede-pb
.--,7a:cíAMEXTO N.° 01/2023

.  . • ^to^nPNPT sob o rf 29.425.190/0001-70, por meio de sei
MEDKELP. pessoa jurídica de d^eito brasileiro, casado, portador do RG 7.015.28.
represeniaBte legal o „ 057 pp 374.70. informa a relação dos profissionais bem como o n o
SDS-PE e inscnto no CPF sob o n
registro de classe:

MÉDICOS

NOME

ANA caroline c.anieldêsõúzãsílva
AXDSE DOS SANTOS LIMA

ansrszza gomes da rocha

■ «.NTONiO DEMONTIEU AüREUO^SÕÃRES JÚNIOR
r ANTONTO NOGUEIRA DE BARR0S"NET0
I

caío gois REMÍGíO

^DÃNÍEÍXÊCÃVÃLGÃNT^

i D.\NIL0 JORGE LEITE

DOMINGOS SAViO DA FONSECA CARVALHO
rENiSYGÜTYERYJÜSTÍOT

I  ~

. ̂ .STELA MARIS AMORIM CRUZ

CRM

39534/PE

22399/CE

022riO.^E

1t22Õ/FÍ~

26290/PE

020613/TE"

" 26283/PE

9179./PE

21250/PE

22389/CE

FILIPE HENRIQUE REAL
—  ̂ *AT A it

2637S/PL

'322WPEImpresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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M

JOSÉ FERDINANDO FEITOSA | 3836/TE

JOSÉ MEDEIRAS DE SOUZA [ 5243/PE

ANGÉLICA GOMES DE CARVALHO 30649/PE

i NTÔNÍO EDUARDO DE MELO i
1

8065/PE

tátiane bezerra dos santos 29006/FE

RAYANNE MOURATO SEVERO 8Í30679/PE

TASSIO JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS 20589/PE

VAUBÉRiA TEMOTEO MACEDO 26313/PE

ECLERISTON DE VASCONCELOS PESSOA RAMOS 10496/PE

JOSÉ MACIEL ALVES DE SIQUEIRA 33106/PE

1

ISABELLE KARLA DINIZ OLIVEIRA 31269/PE 1

KAIO TEIXEIRA DE ARAÚJO 14266/CE 1
1

—  —' \

JOSÉ NOMINANDO DINIZ JÜNIOR 17697/PE 1
i

BEISE MILENA CABRAL SILVA
31375/FE

ANTÔNIO KONRADO DE SANTANA BARBOSA 30015/PE

bártIria carmelita da costa braz
11825/PE i

MOXIZE NAARA LOURENÇO DE MORAES
31404/PE

;

JAILSON DA PAIXÃO RAMOS
20431/PE

i

GILSON JAMES DE BRITO E LIMA
21726/PE

PATRÍCIA FERREIRA DE ARAÚJO
Í4446/PB

-

i ROMULO GONÇALVES DE MOURA LUCENA
13633/PB

i

SARAH DE CALDAS COSTA SOUSA
13549/PB

i AYFFA ALVES DA SILVA
15390/PB i

i

; ANDRÉ LUIZ DOMINIQUE TAVERNARD LEITE XAVIER
15841/PB ;

i

i ÍTALO ABRANTES MANGUEIRA
15154/PB 1

í

i JOSÉ ADEMIR PEREIRA DE MORAIS
2094/PB !

i

PEDRO HENRIQUE DE MEDEIROS MORAIS
12648/PB 1

i

^ N'^'J'- L'^^^rí.'.^
■ nnni .7'"^

.' <J D '-_• 1 : w
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gest; . t ^ i G> L- G'. V I v ^ j L, l.Gí ̂  ..;

MONIQUE GOMES DA NOBRÉGA MOTA VICTOR 01047S/Fí5
.

VICTOR CÉSAR URQUIZA CANDEIA 16384/PB

FEBRO HENRIQUE BRASIL DE MEDEIROS lieSÂTIN

BYCHANXA MILLENY FIRMINO AZEVEDO 15607/TB

ENFERMEIRAS

NOME COREN !

EVELYNE BEZERRA ARAÜJO DE LUCENA 377611/PB

Lívia sibelly caneto marques 679029/PB

FÁTIMA APARECIDA DE OLIVEIRA 1625783/PB |

BANIELÍ RAIANY XAVIER DE OLIVEIRA MEDEIROS 1284903/PB i
ANA MARIA DE MEDEIROS 755.867/PB |

i

FABIANA DE SOUSA SILVA 778358/PB
■j

FRANCISCA DA CONCEIÇÃO DE MEDEIROS CARDOSO 416192/PB
i

GÍLVaNIA MEDEIROS DA SILVA MORAIS 15S757õ/Pd
t

:-:ZLLa> Y KELLY ARAÚJO SILVA 632753/PB

I-iZLlZX TAÍANNY MORAIS DE MEDEIROS CABRAL 465582/PB

ríZRÍvIES AUGUSTO CARVALHO ARAUJO 244647-IS/P3

JOANA DARC DA SILVA 1402432/PB

JOSÉ DANIEL DOS SANTOS NETO 1.258.894/PB :
1
1
1

KATKANIA FERREIRA DA COSTA 197569/PB !
I

KAUANNY CABRAL PINHO 758149/PB

LâüRINETE ferreira de SOUSA 261581/PB

LEILANE FÉLIX DE MORAIS LEITE 392674/PB

LILIANE BATISTA DOS SANTOS SOUSA 1193494/PB !
]

LÍVIA SIBELLY CANUTO MARQUES 679029/PB !
i

CNPJ: U i
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-UA>;A RAQUEL DE MEDEIROS ROQUE 5118S2/P3

SiNTHYA DE OLIVEIRA MEDEIROS 1  529064/.^'5

TALLITA DE MEDEIROS CABRAL !  298007/P3

TRaMIRIS DAIANE MEDEIROS COSTA 57S5SS/PB

TIaGC YURE GRIGORIO ARAÚJO 60S553/P5

Limoeiro, 26 de dezembro de 2023.
Joiçé,Edson de França N. Júnior
Ir

Sócio Administrador

CPF; 057.722.374-70

U.-RÇ: 7.015.286 SDS- PE

MEDHELP SERVJ^TOS EM SAÚDE LTDA
José Edson de Fráiiça Nascimento Júnior

Representante Legai

29.425.1 90/000 1-70^
WÊDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

Rua da Alegria. 350 - 1 = Andar
CEP:55.700-000 - Centro

kl Limoeiro - PE ■

CNPJ; Z8.iZ5.:9.
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l¥i
ísse;

h. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE-PB.

CREDENCIAMENTO N° 001/2023

DECLARAÇÃO

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTBA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

rP 29.425.190/0001-70, por meio de seu representante legai o Sr. José Edson de França Nascimento Júnio

portador da carteira de identidade n° 7.015.286 SDS-PE e inscrito no CPF sob c n° Q51J22374-7\

Declara para os devidos fins que assume a responsabilidade técnica de qu

isponibilizará o profissional quando solicitado.Ui

imoeiro 26 de dezembro de 2023.

í n

JosèMâson de França N. Juniõf
lísóíio Administrador

^  . C^; 057.722.374-70
íG; 7.015.286 SDS- PE

llfc- ■

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDÂ
CNPJ 2^^25^190/0001-70

José Edson de Franca |^ascimento Júnior
Sócio A^nim|strador

RG N.° 701^6 SDS-PE
81-99746/8552

i

^29.425.1 9 0/0001- ZCT
MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

Rua da Alegria. 350 - 1° Andar
CEP:55.700-000 - Centro

^  Limoeiro-PE j

:-7 -
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Cciciastro N
a
c
i
o
n
í
i
l
 d
e

E
s
t
a
b
e
l
e
c
i
m
e
n
t
o
 d
o
 tieiúde

Ficha d
e
 Estabelecimento Identificação

Miiilr.tõriü ilii Sitúih! (
M
S
)

Socrctnría do Atctujão Csiiociíiltóiln da Saúda (SAt;S)
Oepartamonto da nagiilaçãti Asiiistíiritiftia tlotitialo (DnAC)

Coordonaçâo-Gcral do Goslão do Sisloinas do Iníormaçdos ora Saúda (CGSl)

D
o
t
a
:
 
1
9
/
1
2
/
2
0
2
3

C
N
E
S
:
 9
4
3
7
1
5
0
 

N
o
m
e
 F
a
n
t
a
s
i
a
:
 
I
W
E
D
H
E
L
P

N
o
m
e
 Empresarial: 

M
E
D
I
 I
E
L
P
 S
E
R
V
I
C
O
G
 E
M
 S
A
Ú
D
E
 L
T
D
A

Logratiouro: 
D
A
 A
L
E
G
R
I
A

B
a
i
r
r
o
:
 
C
E
N
T
R
O

C
N
P
J
:
 2
9
.
4
2
5
.
1
9
0
/
0
0
0
1
-
7
0

Natureza juridica: 
E
N
T
I
D
A
D
E
S
 E
M
P
R
E
S
A
R
I
A
I
S

N
ú
m
e
r
o
:
 3
5
0
 

C
o
m
p
l
e
m
e
n
t
o
:
 
A
N
D
A
R
 1

Munici()iü; 
2
G
0
8
9
0
 - L

I
M
O
E
I
R
O
 

U
F
:
 P
E

C
E
P
:
 5
5
7
0
0
-
0
0
0
 

Telefone: (
8
1
)
9
7
4
6
-
8
5
5
2
 

Dopenclôncia: 
I
N
D
I
V
I
D
U
A
L

Tipo rio Estabelecimento: 
C
O
N
S
U
L
T
Ó
R
I
O
 I
S
O
L
A
D
O
 

Subtipo: -

Diretor Clinico/Geronte/Aclminislrador: 
D
I
E
G
O
 A
R
A
Ú
J
O
 D
E
 C
A
S
T
R
O
 S
A
N
T
A
N
A

Cadastrado e
m
:
 
23/02/2018 

Atiiaiizaçao na base local: 
16/05/2022

H
o
r
á
r
i
o
 d
o
 F
u
n
o
i
o
n
a
m
e
n
t
o
:

Caracterização

Atividade ensino/pesquisa

U
N
I
D
A
D
E
 S
E
M
 A
T
I
V
I
D
A
D
E
 D
E
 E
N
S
I
N
O

R
e
g
 d
e
 S
a
ú
d
e
:
 0
0
2

fiestãr): 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

C/ltima atualização Nacional: 
17/12/2023

Código/natureza juridica

2
0
6
2
 -
 S
O
C
I
E
D
A
D
E
 E
M
P
R
E
S
A
R
I
A
 L
I
M
I
T
A
D
A

Infraestrutura

A
t
I
v
i
c
J
a
d
o

A
M
D
U
L
A
T
O
R
I
A
L

N
e
n
h
u
m
 resultado para a

 consulta realizada.

A
t
i
v
i
d
a
d
e

Nível d
e
 atenção

M
E
D
I
A
 C
O
M
P
L
E
X
I
D
A
D
E

G
e
s
t
ã
o

M
U
N
I
C
I
P
A
L

Estci ó
 u
m
n
 còpin Improssa d

o
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 oficial. A

s
 iriformeçous oficlair. atuali/adiis ouliU) disponíveis n

o
 sito d

o
 C
N
E
S
 (liltpJ/cnes.dntasus.gov.br).

Píig. 1 d
e
 7
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A
M
B
U
L
A
T
O
R
I
A
I

"ipo d
o
 atonclirnento

F
l
u
x
o
 d
e
 clientela

(11 "
A
T
E
N
D
I
M
E
N
T
O
 D
E
 D
E
M
A
N
D
A
 E
S
P
O
N
T
Â
N
E
A

Endereço C
o
m
p
l
e
m
e
n
t
a
r

Classificação Estabelecimento

Atividade Principal
0
1
 "
 A
S
S
I
S
T
Ê
N
C
I
A
 A
 S
A
Ú
D
E

G
r
u
p
o
 >
 Atividade S

e
c
u
n
d
á
r
i
a

0
0
 - N

A
O
 S
E
 A
P
L
I
C
A
 >
 0
0
0
 - N

A
O
 S
E
 A
P
L
I
C
A

Classificação Estabelecimento S
a
ú
d
e

0
1
6
-
A
M
B
U
L
A
T
Ó
R
I
O

Informações Gerais

C
o
n
v
ê
n
i
o

P
A
R
T
I
C
U
L
A
f
^

N
e
n
h
u
m
 resultado para a

 consulta realizada.

0
0
1
 -
 C
O
N
S
U
L
T
A
 A
M
B
U
L
A
T
O
R
I
A
L

Eíila ó uma cópia impressa do documento oficial. As infotmaçõos oficiais aliializatlas eslãn disponivois no silo do CNHS (hllp;//cncs.datasiis.gov.br).
Paçj. ?. (Ir 7
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BTtiáão de Énscrrôao^de^^eisba Jurídica

wSrtificamos qus s empresa MEDHELP SERVIÇOS EFw SAüDE LTDÂ, CNF-_
2S.425.1S0/0C31-7C. foi inscrita em 21/1C/2C2C, neste Ocnsei.ho, na .mocslios-e ce
?.5;istrc, sob o n.=. 4231, atendendo è solicitação cs ssc rssponsâvei tácr'00 2Í^3C
.-..m.4'JJC DE CASTRO SAi^iTANA, inscrito sob o n=. 23829 em cumprimente à _8;
.■5- crsn o n/-rs/-t no n — A-. n — - — i. ..Í..JÍ r>crAí —o nn"? j .. no .'nc/i non - -t nor.

uc o-xj/ I \yj I cftju c oa j\oowiuyuco wi ivi ii . aoi íjc icuu c i .cuu-

11/07/2011.

:S;£ certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será a':es':
rlravés do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa jU'-ídic£= a
m mitada anualmente 3 este Conseino, após c devido cumprimento ce tcds;
Í.v-Çencias penonentes.

ista Certidão tem validade até o dia 19/03/2024.

2nava de vaiicação 74e732S4-b6ci cacdl i'324cEls24£S5?d1 DG9fd3l

— — ..V... .1 n/-^ n'nano
: I ..UO c^isvi i..'! :: xjax 1 1 o: : y iG ii lUGi ik.:. oim i C/i

dua autenticidade cederá ser confirmada no site do CREMEPE:
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i  'i' !■ • j ■ '
MISSÃO DE
LICITAÇÃO

i 1.-^.1

SAÚDE

LARACÃO/ATESTADO BE CAPACIDADE TÉCNIC.'

Coàitraíasiíe: FüNBO MUNICIPAL DE FLORES-FE
Praça Br. Santana Fiího, n® 01, Centro, Fiores/PE
CNPJ n° 10.392.023/0001-42

Contratada: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTBA
Rua da Alegria, 350,1° andar, Centro, Limoeiro/PE
CNPJ N° 29.425.190/0001-70

Atestamos para os devidos fins que a empresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE
LTDA, acima descrita, presta os serviços abaixo relacionados, atendendo a todos os
requisitos técnicos, qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante:

o  SERVIÇOS DE MÉDICOS DE PLANTONISTA NA UNIDADE FRANCISCO
XAVIER.

3  SERVIÇOS DE MÉDICOS GENTRALISTA SAÚDE DA FAMÍLIA,
s  SERVIÇOS DE MÉDICO AMBUXATÓRIO ESPECIALIZADO -

ULTRASSONOGRAFIA.

Informamos ainda que as prestações de serviços acima referidos apresentam bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com. suas obrigações, naca
constando que a desabone técnica e comercialmente.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Flores 19 de maio de 2023.

Jríto

,006/2021

Maria Madalena de Brito Lopes
Secretária de Saúde

rrscs U'. :>ariLsna riino^ n- "j^ -

CEP; 56850-000 - FÍo:-es-PE Teí.: (87) 3857-1251
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A/

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante: FüNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTÂNIA-PE
Rua Rui Barbosa, n° 150, Centro, Sertânia-PE

Contratada: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
Rua da Alegria, 350,1° andar, Centro, Limoeiro-PE
CNPJ N® 29.425.190/0001-70

Atestamos para os devidos fins que a empresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAuD-
LTDA, acima descrita, presta os serviços abaixo relacionados, atendendo a todos os requisitos
técnicos, qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante:

o  SERVIÇOS DE MÉDICOS DE PLANTONISTA DO HOSPITAL MARIA ALICE
GOMES LAFAYETTE.

Informamos ainda que as prestações de serviços acima referidos apresentam bom
desempenho ooeracional. tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações- naaa
constando que a desabone técnica e comercialmente.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Sertânia, 13 de Novembro de 2023.

Atenciosamente,

Sxrttjni St Ssúte
Maír.: 2119-1

Mariana Grace Araúío Ferreira Patriota.
Secretária Municloa! de Saúde.

Rua Rui Barbosa. 155

CEP: 56.600-000
Telefone: (87) 3841.1374
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Progresso se Faz com Trabalho

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNSCA

Atestamos para os devidos fins e efeitos, e a quem possa interessar á
comprovação que a MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, estabelecida de na Rua
da Matriz, n° 239, centro, Limoeiro - PE, CEP: 55.700-000, inscrita no CNPJ sob n°
29.425.190/0001-70, prestou serviços de terceirização médica na Unidade Mista de
Saúde do município de Tuparetama.

Empresa nos prestou os serviços conforme contratado e sem causar nenhum
•Tsnstomo, sendo até a presente data, nada temos para desaboná-ia.

E:i| 1 \
® S S ca  I-*: ~ 2
5 S £ »
5 À «S" C'? %
3 V a. í -5

S « 1 Is® ¥

TÜPARETAMA/PE, 27 de outubro de 2020.

ÊíizãbethGãSes de Freitas Sliva
Secretária de Saúde

CARTÓSIC 35 NOTAS E REGISTROS
TUPARETAMA/PE

Cs _-;íb. â'. • Ceniro . CEP. d5700-0ii0 - Fone. (87; 3c2S-1275

Matricula 1727-8

I

^ecc^heco^por SSíTELHfiNCft 1 firmâ(s)aer (1)ELlZfl8ETH GOriES DE I
~'EÍ~SS SILVS £
Ssis 0076093 0MY1.22Q2flQ1 00913 terca-íeirai 16 de marco de 2021 gSaio 0076093 0MY1
- :i.31h
=n eslemunno L-.
=NS G.RBRIELP S3?^

da verdade dou fe

õrCL SS 3.83. TSNR RS 0.86; FcRM RS 0,04
-w:NS£G .RS O.OS; FERC R$ 0,47 Total R$ 5,2

'S'«<_i35._.4S ss^l
'a |-=£

■5

fém

: .1 J>'cnf 5«x-'T«.-:tn .Vsr.i.iB.Cíictai
'  > ÍFrja.-Jtfial5Co;Bataljrtnh8-Siasmut« ViuM SDBSHTS COU SELO OEHUTSNTICaiAQfi

;  .VI ' — ^ ; I ■•'x.ii' — . ts — UuV ^ vi ^ k" "l-.l'O/Pâiiiã

!JSJ1SíV-^I2í
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COVERNO MUNICIPAL

OURO
VELHO

Atestamos para os devidos fins que a empresa MEDHELP
SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, com sede à Rua da Alegria, n° 350, Centro,
Umoeiro-PE, CEP 55700-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 29.425.i9o\oooi~
70, executou de forma satisfatória até a presente data, ao Fundo
Municipal de Saúde de Ouro Velho-PB, a prestação de serviços médicos
especializado nas Unidades de Saúde neste município.

Evidenciamos ainda, cumprimento por parte da mesma das

cláusulas e condições contratuais não havendo fatos que a desabone.

Ouro Velho-PB, 04 de abrií de 2022.

Augusto Santa Cru^Vaiadarss
Prefeito Municipal de Ouro Velho/PB

\i'nine^üníoÍQ?Tni y
"soeiíi

jg] Certifico que a cópia autenticada é reprodução fieíV^
« original, dou fé.--- TtNAliCE NUNES DE AMOPIP"
•fe? íSÜBSTITUTO(Á)) ÜMOEIROjPE 17Jt 22023 10;09 Emoi -
jiiii m 3,87 TSNR: Ri 0,86 FERO: R$ 0,4 } ISS: RS 0.22 FERTÍ:
gí RS 0,04 FUNSEG: RS 0.09 Op.: 3 Sele: 0073981.

DFT01202301.01279 Consulte autencidade em: http:
'iljpe.jus.hr/s8lodigrtdi . _

»aW'.-= noQÇr

PRAÇA CEL SÉRGIO DANTAS, Ne 55, CENTRO, OURO VELHO/PB - CEP: 58550-000
CNPJ: 08.872.459/0001-97
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Coíiírataníe: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUSTÓDL4
Rua Luiz Epaminondas, 167, Centro, Custódía_-PE

Contratada: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
Rua da Alegria, 350, T andar, Centro, Limoeiro-PE
CNPJ N" 29.425.190/0001-70

Atestamos para os devidos fins que a empresa MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE
i_TDA, acima descrita, presta os serviços abaixo relacionados, atendendo a todos os requisitos
técnicos qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante:

o  SERVIÇOS DE MÉDICOS DE PLANTONISTA NA UNIDADE MISTA

ELIZABETE BARBOSA;

o  SERVIÇOS DE MÉDICOS DE CIRURGIÃO, ANESTESISTA E

■EV0j_ o olONISTA NA UNIDADE MISTA ELIZABETE BARBOSA:
®  SERVIÇOS DE MÉDICOS DE PSIQUIATRIA; CLÍNICO GERAL.

GASTROENTEROLOGISTA E ULTRASSONOGRAFISTA;

Informamos ainda que as prestações de serviços acima referidos apresentam bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Custódia/PE, 13 de novembro de 2023,

DocjTie';» âs?'':odo

OIGA MAHiA PIRcS DE .-SE:TA5 GO!S

f  cj'. t.jcv.ij-

Rua Luiz Epaminondas, 267 - Centro, Custódia - PE, 56640-000
CNPJ: 10.298.546/0001-24
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DO LIMOEIRO-PE.

Fórum Desembargador João Batista Guerra Barreto
Margens da Rodovia PE 90, KM 22, s/n. Fone-081.3628 8645

CERTÍD A

C E R T I F I C O, a requerimento verbal da

pessoa interessada que dando buscas no sistema Judwin (Processos risicos;
desta Distribuição no últimos dez (10) anos, nele verifiquei NA2
CONSTAR AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA, em face áe
MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA- CNPJ n° 29.425.190/0001-/0,
CERTIFICO ainda que podem ser obtidas certidões quanto aos processos
eletrônicos do PJe. abrangendo as Comarcas de Pernambuco^ diretamente no
site www.tinc.ius.br. Essa Certidão não inclui processos distribuídos antes do
nrazo estipulado na pesquisa, ainda que em tramitação. O referido é verdade:
dou fé. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca do Limoeiro-PE, aos
vinte (20) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (2023).
Eu,( Kátia Maria Ferreira Lima), prOCedi a peSquisa e digitei.

Katia Maria Assinado de forma

Ferreira
digital por Katia
Maria Ferreira

1  1-7^0 Lima:1768654Lima,1768 Oados:2023.10.20

654 07:55:40 -03'00'
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18/12/2023, 10;02 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Düs. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto. 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n" (081) 3181-04Ó0 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-047C

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão; 18/12/2023 lOhOl min Data de Validade; 17/01/2024

da Certidão: 01683101/2023 N° da Autenticidade: A6.XY.TH.QA.5Y
i  Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados peio soiicitante. sua titularidade e autenticidade
I  deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 29.425.190/0001-70 Inscrição Estadual:

Endereço Residencial: RUA DA ALEGRIA, 350 CompI: 1° ANDAR

Bairro: CENTRO Cidade: Limoeiro/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1°
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA. CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
qua esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Intemet.

Observações;

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no síUc eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https;//www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmí/maín.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima Identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da impian{aÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EietrÂ nico
â€" PJe, no Ã0mbilo do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

bítps;//www.tjpe.jus.br/cert!daopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridlca.xhtml
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18/12/2023,10:04 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nücleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones n^S (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 18/12/2023 lOhOSmín Data de Validade: 17/01/2024

da Certidão: 01683106/2023 N''da Autenticidade: UK.QJ.HM.SL.PH
I  Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 1

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social: MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 29.425.190/0001-70 Inscrição Estadual:

Endereço Residencial: RUA DA ALEGRIA , 350 CompI: 1° ANDAR

Bairro: CENTRO Cidade: Limoeiro/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identifícada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Intemet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://www.tjpe.jus,br/certidaopje/xhtmi/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta ceríidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico
á€' PJe, no Â0mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

https://www.ijpe.jus.br/certidaopje/xhtml/rnanterPessoa/manterPessoaJuridlca.xhtml
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J* REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILP CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

ST DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Categoria
CONTADOR

N° Registro

PE-026741/O-6

Nome

KAIO FELIPE ALVES DE QUEIROZ FERREIRA

Nascimento

07/02/198S

Nacionalidade

BRASILEIRA

Naturalidade

LIMOEZRO-PE

i

J
Assinatura do Profissional

Filiação
MANASSéS FERREIRA DA SILVA
MARIA BETANIA ALVES DE QUEIROZ FERREIRA

CPF

073.780.514-34
Documento de

Identificação
7516116 5DS-PE

esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.® 9.295/46, c/c art 1® da Lei
n.® 6.206/75.

Data de Registro
26/05/2014

í? ! ~

Validado eietrcnicamente peio
Conselho Federai de Contabilidade
Código de Validação; 343CF1

""Ift REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

W CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

%

Aproxime um leitor de QR Code para
validar ou acesse o endereço:

Arquivo emitido peio aplicativo CRCDigital em quinta-feira, 21 de dezembro de 2023, às 15:17.

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 00 PERNÂM3ÜCÍ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado (a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

nome : KAIO FELIPE ALVES DE QUEIROZ FERREIRA
REGISTRO : PE-026741/O-6

CATEGORIA : CONTADOR
CPR : ***.780.514-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código [-"Snai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 10/10/2023 as 15:43:54,
Válido até: 08/01/2024.

Código de Controle: 350021.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: C0A4.10C2.BB02.EDD7.17C6.17B7.3AC4.8995. 
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-FB.

:REDENC!AMENT0 N° 001/2023

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO

MEDEELF SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CXPJ soe
rP 29.425.190/00C1-70, por meio de seu representante legal o Sr. José Edson de França Nascimentc . ume:
ncrtador da carteira de identidade n° 7.015.286 SDS-PE e inscrito no CPF sob o n 0o7./u2..^. .

Declaro para os devidos fins a Disponibilidade de atendimento aos paciente
compreendidos na cidade de SÃO MAMEDE-PB, de acordo com o projeto básico
horários definidos no requerimento de credenciamento.

Limoeiro 26 de dezembro de 2023.

José Edson
SocioAdí|)in|§trador_
CPF:

R6: 7.0l5.2k èbipE'

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
CNFJ 29.425.190/0001-70

José Edson de França iNascimento Júnior
Sócio Administrador

RG N.° 7015286 SDS-PE

81-99746/8552

■ã.cUio 1 inCiIlO-c/ mccUiUipscr\ iC

'29.425.1 r 2/nooi ■
MEDHELP SERVIÇOS tW SAÜDE

Rua da Alegrirí. 350 - I^Andê
CEP:55.7CC:-0ÜÜ - Centro

Limoeiro - PE

L'' - F.' ! Ui > /i 1, ■ ;.  ./ / e» o e !
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/01/2024 às 19:06:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 05693/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 000300012024
Data da Publicação: 09/01/2024
Data da Assinatura: 08/01/2024
Data Final do Contrato: 08/01/2025
Valor Contratado: R$ 3.534.202,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de empresa para posterior contratação de plantões médicos e de enfermagem, para
atendimento na casa de saúde e Maternidade Nossa Senhora da Conceição (APAMI) no município de São
Mamede - PB.
Contratado (Nome): Medhelp Servicos em Saude Ltda
Contratado (CNPJ): 29.425.190/0001-70

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1f6374e8f4a4cc94768202b5d5e445f5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c0a410c2bb02edd717c617b73ac48995

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ce62d37129061480e7bba46d39740020

Contrato ou instrumento equivalente Sim f67e78081f1608a596b7af532a4d01f3

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 18 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 4D4C.1A3B.C7DD.FABC.6251.377B.6E24.EAF6. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

05692/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/01/2024 às 19:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 05693/24 ao Documento 05692/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 05692/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 60 - 68 f67e78081f1608a596b7af532a4d01f3

Comprovante de publicidade 69 - 73 1f6374e8f4a4cc94768202b5d5e445f5

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 74 ce62d37129061480e7bba46d39740020

Comprovantes de regularidade da contratada 75 - 151 c0a410c2bb02edd717c617b73ac48995

RECIBO PROTOCOLO 152 4d4c1a3bc7ddfabc6251377b6e24eaf6

João Pessoa, 18 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2024 22:40. Validação: 08F8.1816.03DF.8D51.EEF4.AA64.0411.A357. 
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